
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoa(dgmail.com  

PODER LEGISLATIVO 
Câmara Municipal de Taperoá-Ba. 

Comissão de Licitação 
Processo de Licitação 

N°. 002/2023 

Modalidade: PREGÃO PRESENCIAL Número: 002/2023 

Processo Administrativo:08/2023 

CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VE1CULOS PARA ATENDER NECESSIDADE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ. 

Prazo para entrega das propostas:  21/03/2023 

JULGAMENTO:  
DATA: 21/03/2023 

HORÁRIO: 12E100~ 

LOCAL: SALA DA SECRETARIA LOCALIZADA NO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL, SITUADO NA RUA 
MARECHAL DEODORO, SN, CEP 45.430-000, TAPEROÁ-BAHIA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÃ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoaCtnnail.com  

. -SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

ÓRGÃO/SETOR: GABIENTE DO PRESIDENTE. 

RESPONSÁVEUCARGO: JOCIARA DOS SANTOS DE JESUS 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE DESPESA. 

Solicita de Vossa Excelência devida autorização para abertura de processo administrativo visando à contratação do objeto adiante especificado. 

OBJETO:.  
Constitui objeto desta licitação, a contratação da prestação de serviços de locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá/Ba, 
de acordo com as Especificações do Projeto Básico em anexo. 

JUSTIFICATIVA: 

A Câmara Municipal de Taperoâ/Ba possui um carro próprio que parcialmente atende ás autoridades e a uma equipe de serviço do administrativo. Contudo, esse 
veicub já não atende satisfatoriamente ás necessidades de deslocamento do Poder Legislativo, já que além de ter considerável tempo de uso, requer constantes 
manutenções. Associado a isso, tern-se que o desgaste natural do veiculo, além de provocar aumento das despesas com manutenção, requer naturalmente que 
haja maiores desembolsos com combustiveb. Importa destacar que, por se tratar de veiculo relativamente antigo, existe dificuldade na aquisição de peças para 
manutenção das suas estruturas mecânicas. 

Informo que para a despesa solicitada, o custo estimado e os recursos orçamentários correspondem aos adiante indicados. 

CUSTO ESTIMA. 	DO DA CONTRATAÇÃO . 	RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

NATUREZA INDICAR VALOR ESTIMADO DOTAÇÃO INDICAR QUAIS 

OBRAS UNIDADE(S) 01. CANIARA MUNICIPAL 

SERVIÇOS DE ENGENHARIA ATIVIDADE(S) 
01.031.0001.2001 - GESTA() DO PROCESSO 
LEGISLATIVO 

SERVIÇOS x Á Cotar ELEMENTO(S) 
3.3.90.39- OUTROS SERV. DE TERCEIROS - 
PESSOA JURIDICA 

COMPRAS FONTE(S) 
15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE 
IMPOSTOS 

Por ser relevante ao interesse público a contratação pretendida, informo ainda tudo que se segue indicado. 

PERIODO ESTIMADO PARA CONTRMAÇÂO REGIME DE EXECUÇÃO 

OCORRÊNCIA INDICAR PERÍODO EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL ( X) 
ÚNICO EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO ( ) 

MENSAL FORMA DE PAGAMENTO 

ANUAL x 10 meses MENSAL, CONFORME USO DO SERVIÇO 

OUTRO 

LOCAL DE ENTREGA OBSERVAÇÕES - : 

NA SEDE DO FORNECEDOR ( 	) Quilometragem Livre. Com  Manutenção e Seguro por conta da Locadora. 
Combustivel, Motorista e Pedágios por conta da Câmara. NA SEDE DO ÓRGÃO SOLICITANTE ( X ) 

ANEXOS 

PLANILHA COM ESPECIFICAÇÃO ( ) COTAÇÃO DE PREÇOS ( X ) TERMO DE REFERNCIA ( x ) OUTROS( 	) 

Tape má, 07)03/2023 
Pará git-itoctfé'ies *a Ctt  Q 

Diretora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75)36641165 

E-mail: antoperoe@gm99.9999  

MAPA COMPARATIVO DE PREÇO 

MAI DISCRIMINAÇÃO DO PEDIDO 
. UNID  07D 

ROBERTO vaiava DE 
~MOS 

WILILAX MONTEIRO BATISTA 
JOSE BATISTA ALUGUEL . VENDES E  SERVIÇOS ETRE,  mÉDIA 

Vkr.MENSAL„ ti TOTAL V.U611T. , V.TOTA6 	, V. UNI'l'ARR) , V. TOTAL 

1 

Contratação da prestação de serviços de locação de 
veículos para atender necessidade da Câmara 
Municipal de Taperoâ. Meses 10 R$ 	8.000,00 R$ 	80.000,00 R$ 	8.380,00 R$ 	83.800,00 R$ 	8.600,00 R$ 	86.000,00 R$ 	8.326,67 R$ 	83.266,67 

VALOR TOTAL R$ 	8.000,00 R$ 	80.000,00 R$ 	8.380,00 R$ 	83.800,00 R$ 	8.600,00 R$ 	86.000,00 R$ 	8.326,67 R$ 	83.266,67 

VALOR TOTAL DO rum======writt=========---=-----=====ce 
. 

R$M,266,„67 
VALOR MÉDIO R$ 83.266,67/ VALOR MÁXIMO ACEITO R$ 86.000,00 
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AMB 
LOGISTICA 

ME 

Wilham Monteiro Batista Eireli 
CNPJ: 19.042.599/0001-54 
Endereço : Rua Manoel P da Silva , Bairro: 
Ana Lúcia - Cruz das Almas, CEP : 44.380-000 Telefone.: 75-3621-4123 / 9 8156-2013 

SOLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL DE TAPER0À 

SETOR DE LICITAÇÃO 

CNPJ : 19.042.599/0001-54 

OBJETO : CONTRATAR EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VE1CULOS. 

Proposta de Preço 

• 

Descriminação 

Locação de automóvel tatch" capacidade para 5 
(cinco) passageiros. 3 ou 4 cilindros; Motor 1.0 eu 
superior, Potência mínima de 60cv, Flex.; Distância 
entre eixos minima de 2460mm; porta malas mínima 
de 280 litros. Transmissão mecânica com 05 marchas 
sincronizadas à frente e 01 ré; 04 portas, dir hidráulica, 
ar condicionado, tapetesrádio com 02 alto falantes e 
antena; Estepe, macaco e triangulo . Todos os 
equipamentos e acessórios exigidos pelo código 
Brasileiro de trânsito. Ano e Modelo minimo 2022. 

PROPOSTA COM VALIDADE DE 30 DIAS 	, • 	enciJ ,t  • - Itt 	1 

— 

g.un r 	 tt,s' 

c-7;T- 

" 	 - t 

Wdham Monteiro Batista Ereli 

• CNPJ: 19.042.599/0001-54  

Unida 
de 

R$: 8.380,00 

Cruz das Almas, 09 de fevereiro de 2023 

Item 

01 
Ouant 
	

V.Unitário 

02 
	

R$: 4.190,00 

V.Global 

RI 
8.380,00 

Endereço: Rua Manoel P da Silva, Bairro: Ana Lúcia — Cruz das Almas, CEP : 44.380-000 
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L± 

IA VENDAS E ALUGUEIS DE VEJCULOS 

RUA MANOEL CAETANO DA ROCHA PASSOS - CENTRO 

CRUZ DAS ALMAS RADIA- CEP : 44380-000 

CNPJ : 48.346.263/0001-83 

TELEFONE .: 759 5185-0702 

À CAMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 

CNP.) : 48.346.263/0001-83 

PROPOSTA DE PREÇO 

REFERÊNCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
VElCULOS. 

COTAÇÃO DE PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
GLOBAL 

01 Locação de automóvel "hatch" Mês 02 R$: R$: R$: 
capacidade para 5 (cinco) 
passageiros. 3 ou 4 cilindros; Motor 

4.300,00 8.600,00 8.600,00 

1.0 ou superior, Potência mínima de 
60cv, Flex.; Distância entre eixos 
mínima de 2460mm; porta malas 
mínima de 280 litros. Transmissão 
mecânica com 05 marchas 
sincronizadas à frente e 01 ré; 04 
portas, dir hidráulica, ar condicionado, 
tapetes,rédio com 02 alto falantes e 

Estepe, macaco e triangulo . 

!

antena; 
Todos os equipamentos e acessórios 
exigidos pelo código Brasileiro de 
trânsito. Ano e Modelo mínimo 2021. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 

CRUZ DAS ALMAS-BA, 07 de fevereiro de 2023 

\ 
\(;Vd  

IS> 
J SÉ 	TA ALUGUEL VENDAS E SERVIÇOS LTDA -- 

CNPJ: 48.346.263/0001-83 

CONTATO.: 75-9 8185-0792 
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Locadora Valenciana de Veículos 
Rua General Labatut, 136- Centro - Valença - Bahia - CEP.: 45.400-000 

LOCADORA Fones: (75) 3641-6458 / 9968-5707 	8111-1688 / 8822-9920 

VEÍCULOS 
VALENCIANA 
DE VEÍCULOS 

E-mail.: locarveiculos.vca@gmail.com  
CNPJ: 09.573.8521000142 

DADOS DO SOLICITANTE: CAMARA MUNICIPAL 

CNPJ : 13.070.016/0001-12 

SETOR DE LICITAÇÃO 

REF.: PROPOSTA DE PREÇO 

DE TAPEROÁ 

OBJETO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS. 

PROPOSTA DE PREÇO 

ITEM DESCRIÇÃO UNID 
ADE 

QUANT VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
MENSAL 

VALOR 
GLOBAL 

01 

II 

Locação de automóvel "hatch" 
capacidade para 5 (cinco ) 
passageiros. 3 ou 4 cilindros; 
Motor 1.0 ou superior, 	Potência 
minima de 60cv, 	Flex.; Distância 
entre eixos mínima de 2460mm; 
porta malas mínima de 280 litros. 
Transmissão mecânica com 05 
marchas sincronizadas á frente e 
01 ré; 	04 portas, 	dir hidráulica, 
ar condicionado, 	tapetes,rádio 
com 02 alto falantes e antena; 
Estepe, macaco e triangulo . 
Todos os equipamentos e 
acessórios exigidos pelo código 
Brasileiro de trânsito. Ano e 
Modelo mínimo 2022. 

Mês 02 R$: 
4.000,00 

R$: 
8.000,00 

R$: 
8.000,00 

STA PROPOSTA TEM VALIDADE DE 30 DIAS 

VALENÇA, 03 de fevereiro de 2023 

LOCADORA VALENCIANA DE VEÍCULOS 

ROBERTO BARBOSA FERREIRA & CIA LTDA 

TE. :75- 9 8822-9920 

CNPJ: 09.573.852/0001-42 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperocekgmail.com  

TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N°002.2023 

A Câmara Municipal de Taperoá formaliza o presente projeto básico visando lastrear a contratação da 
prestação de serviços de locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá, na 
forma a seguir. 

A locação dos veiculos visa atender às necessidades operativas dos diversos setores da Câmara Municipal, 
como Superintendência Administrativa, Superintendência Legislativa, Controle Interno, Gabinetes dos 
Vereadores e da Presidência, no cumprimento das atribuições administrativas e institucionais de cada um 
destes. 

Constitui atribuição constitucional do Poder Legislativo Municipal a fiscalização dos atos, programas e órgãos 
do Poder Executivo. Para o exercício de tal mister por seus 11 (onze) membros, é necessário o contante e 
diário deslocamento a diversos oigãos do Município, muitos deles situados em localidades distantes da Zona 
Rural à exemplo de Postos de Saúde, Escolas, sistemas de abastecimentos de água, etc. O estado de 
conservação das estradas vicinais do Municipio, sobejamente denunciado na imprensa local, obriga que o 
deslocamento seja realizado por veículos dos próprios edis, o que nem sempre é possivel. 

Além disso, há pleitos para que os vereadores da Câmara Municipal participem de sessões itinerantes e 
realizem visitas a diversas comunidades rurais no intuito de obter destas as demandas e pleitos para 
solicitações e indicações junto ao Poder Executivo local. O exercício desta atribuição é realizada com veículos 
da frota. 

A Câmara Municipal revisa de veiculos para deslocamentos de seus servidores nas atividades 
administrativas, como participação em cursos e contatos com outras câmaras da região para tratar de 
questões relacionadas ao desenvolvimento regional da área territorial em que Taperoá encontra-se inserida. 
Além disso, não raro os veículos da Camara Municipal conduzem veradores ou servidores à Capital. 

2.1. NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Apesar da determinação legal contida no art. 1°, § 1° do Decreto Federal n.° 5.50412005, onde fica 
estabelecido que nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados a titulo de aditamento de 
convênios, instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de recursos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtapermSail.com  

públicos da União, para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da modalidade 
pregão, nos termos da Lei no 10.520/2002, e do regulamento previsto no Decreto no 5.450/2005, sendo 
preferencial a utilização de sua forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em instrução 
complementa. 

A não utilização do pregão em sua forma eletrônica se justifica, pois no âmbito deste Poder não possui 
regulamentação para a realização nesta forma, e os fornecedores da região, potenciais licitantes, de igual 
modo, não possuem recurso técnico para participar do pregão na forma eletrônica. 

oBjEttil- 

3.1. Consistem em serviços a serem prestados por força da Licitação: 
3.1.1. Locação de Veiculo tipo hatch, combustível: gasolina/etanol; ar condicionado quente e frio; direção 
hidráulica ou eletrica; alarme; rádio am/fm; vidros e travas elétricas nas quatro portas; com transmissão 
manual de no mínimo 05 (cinco) marchas a frente e 01 (uma) a ré; motor 1.3, no mínimo 04 (quatro) portas; 
lotação: 05 (cinco) lugares (incluído o motorista); cintos de segurança de 03 (três) pontos; airbag duplo, freios 
abs, proteção para motor; jogo de tapetes e demais equipamentos exigidos pelo Código Nacional de Trânsito. 
Quilometragem Livre. Todas as despesas incluindo Manutenção e Seguro por conta da Locadora, 
Combustível, Motorista e Pedágios por conta da Câmara. 

3.3.2. Os veículos deverão ser Ano / Modelo e modelo mínimo 2022. 

3.2. O Contratado deverá garantir a Quilometragem Livre. 

3.3. A Manutenção e Seguro por conta da Locadora. 

3.4. O Combustível, Motorista e Pedágios por conta da Câmara. 

3.5. A opção pela contratação do item por diária é mensal se dará conforme necessidade da Administração 
exigir e for mais vantajoso na execução do serviço. 

3.6. É permitida a subcontratação parcial do objeto, desde que existente comunicação prévia e autorização 
expressa da Administração. 

3.7. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões nos 
quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada. 

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

3.9. DOS VEICULOS 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoartigmaacom 

3.9.1. Os pneus dos veículos deverão ser originais de fábrica, devendo ser substituídos, sempre que 
necessário, por pneus de qualidade equivalente, conforme orientação do fabricante do veículo. 

3.9.2. O abastecimento dos veículos locados será de inteira responsabilidade da CONTRATANTE. 

3.9.3. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

3.9.4. Os veículos deverão manter as características e padrões de fábrica, não sendo permitido qualquer 
letreiro, marca ou logotipo que o identifique a empresa, exceto quando solicitado pela CONTRATANTE. 

3.9.5. Os veículos locados deverão possuir marca visual da Câmara Municipal, com a referência "Câmara 
Municipal de Taperoá - Uso exclusivo em Serviço". 

3.10. ASSISTÊNCIAS TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS LOCADOS 

3.10.1. Os veículos locados deverão ser substituídos quando por defeito de qualquer ordem, por outro similar, 
na hipótese de a manutenção corretiva, que correrá por conta da contratada (assistência técnica 24horas, em 
oficina própria ou credenciada), perdurar por mais de 24 (vinte e quatro) horas, segundo avaliação dos 
responsáveis pelo conserto ou reparo: 
a) se a pane ocorrer em Taperoá -BA, a substituição deverá ocorrer dentro de 24 (vinte e quatro) horas, a 

partir da notificação, e, 
h) se ocorrer em outro município, dentro de 48 (quarenta e oito) horas — excluído destas o tempo para 

deslocamento até o local onde se encontrar o veículo. 

3.11. SEGURO 

3.11.1. Os veículos deverão estar protegidos por seguro, conforme segue: 
Com cobertura total para os casos de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem participação dessa 

Câmara Municipal, incluindo os aparelhos de som e vidros; 
A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veículos alugados e, ainda, danos 

materiais causados a terceiros em valor não inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Este também 
deverá ser o valor de cobertura para danos pessoais a terceiros; e 

Para os casos de morte ou invalidez dos ocupantes do veículo alugado, o valor de cobertura não 
deverá ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por passageiro. 

74$;-- ORÇAMENTO 

4.1. O preço médio estimado para os serviços licitados decorrem do seguinte orçamento: 

Item Quant. Discriminação Período Unit. Total 
01 02 Veículo 	tipo 	hatch, 	combustível: (meses) R$ 4.163,33 R$ 83.266,67 

Processo: 24468e23 -  D
oc. 58 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 08/05/2023 16:53:49

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 96619355-4b65-44be-80e1-329a1945cd51



CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fortes: (75) 3664 1165 
emtaperoa(rwmail.com  

gasolina/etanol; ar condicionado quente e 
frio; direção hidráulica ou eletrica; alarme; 
rádio am/fm; vidros e travas elétricas nas 
quatro portas; com transmissão manual 
de no minimo 05 (cinco) marchas a frente 
e 01 (uma) a ré; motor 1.0 ou superior, no 
mínimo 04 (quatro) portas; lotação: 05 
(cinco) 	lugares 	(incluído 	o 	motorista); 
distância entre eixos mínima de 2460mm, 
cintos de segurança de 03 (três) pontos; 
airbag duplo, freios abs, proteção para 
motor; 	jogo 	de 	tapetes 	e 	demais 
equipamentos 	exigidos 	pelo 	Código 
Nacional 	de 	Trânsito. 	Quilometragem 
Livre. 	Todas 	as 	despesas 	incluindo 
Manutenção 	e 	Seguro por conta da 
Locadora. 	Combustível, 	Motorista 	e 
Pedágios por conta da Câmara. Ano / 
Modelo e modelo mínimo 2022. 

10 

TOTAL R$ 83.266,67 

4.2. Os preços foram obtidos com cotações diretas com empresas do ramo especializado. 

5.1 - O prazo para a assinatura do instrumento de contrato é até 05 (cinco) dias úteis, contados da 
convocação para a respectiva formalização. 
5.1.1 O prazo estabelecido para convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado expressamente pela parte, se aceitas pela Administração as justificativas apresentadas. 
5.1.2 O não atendimento injustificado à convocação, configurando recusa a assinar o termo contratual dentro 
do prazo estabelecido pela Administração, caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se a desistente às penalidades cabíveis no art. 87 da Lei Federal no 8666/93, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e das demais cominações legais. 
5.2. A Câmara Municipal poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste 
Termo. 
5.3. A execução do objeto do contrato obedecerá ao que consta neste Projeto Básico e a Minuta Contratual 
em Anexo. 
5.4. A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
que ensejaram a sua escolha e ratificação da contratação direta. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
coe 13.070.016/0001-12 

Fortes: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoat@gmail.com  

6 —DAS CONDIÇÕES DO RttBIMENTO DO OBJ 

6.1. Os serviços descritos no objeto contratual serão recebidos pela Câmara Municipal, onde o fiscal do 
contrato devidamente nomeado através ato administrativo próprio dará o aceite dos serviços realizados após 
verificação se estão de acordo com as disposições deste Termo. 

6.1.1. Desde a Ordem de Serviço, os veiculos deverão ser entregues no prazo de até cinco dias e deverão 
atender a todas as exigências de segurança. 

6.1.2. Deverá possuir seguro de danos contra terceiros. 

7.1. A recusa injustificada da proponente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Câmara Municipal de Taperoá, caracteriza o descumprimento total das 
obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades estabelecidas na Minuta Contratual. 

IZAÇAO 	NTO DP T,C4fil 	 -  

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n°8.666, de 1993. 
8.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 
da execução dos serviços e do contrato. 
8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Projeto Básico. 
8.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° 
do art. 67 da Lei n°8.666, de 1993. 
8.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Contrato e na legislação vigente, 
podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n" 8.666, de 1993. 
8.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou 
emprego de equipamentos inadequados ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabifidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°  
8.666, de 1993. 
8.7. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços caberão diretamente a Câmara Municipal, 
através de servidor devidamente designado para responder como FISCAL DO CONTRATO, a quem compete 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fortes: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmail.com  

verificar se a empresa está executando corretamente a prestação dos serviços, obedecendo aos termos do 
presente Termo Referência. 
8.8. O fiscal dos serviços não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os empregados 
designados pela empresa para a execução dos serviços objeto do presente Termo Referência, cabendo-lhe 
no acompanhamento e na fiscalização, registrar as ocorrências relacionadas com a execução, comunicando à 
empresa, através do seu representante, as providências necessárias á sua regularização, as quais deverão 
ser atendidas de imediato, salvo mofivo de força maior. 
8.9. A execução do contrato será fiscalizada pela Câmara Municipal, de maneira a liberar as autorizações 
para realização dos serviços e que auferirá as Notas Fiscais/Faturas á luz dos respectivos empenhos, 
expedidas pelo Setor Contábil. 

9.1. A execução dos serviços ocorrerá conforme descrito neste deste Projeto Básico. 

10— DO PAGAMENTO 

10.1. O pagamento será realizado após a apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviços e atesto da 
Câmara Municipal de Taperoá, através da Superintendência Administrativa, ou por servidor designado através 
de Portaria. 
10.1.1. Para pagamento será aferida a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada. 
10.2 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir da 
data da sua reapresentação. 
10.3. A Câmara Municipal não se responsabilizará por pagamentos cujas notas fiscais sejam apresentadas 
sem as respectivas requisições. 

11 — DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

11.1. A Contratada, além das Obrigações previstas no Contrato, deverá: 
11.1.1. Cumprir, dentro do prazo contratual, as obrigações assumidas; 
11.1.2. Assegurar a realização dos serviços no prazo estabelecido neste Projeto Básico; 
11.1.3. A Contratada obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação, devendo comunicar, por escrito, á 
Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente. 
11.1.4 .Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos 
que lhe são confiados; 
11.1.5 Executar o objeto deste Contrato obedecendo rigorosamente os prazos e especificações técnicas 
contidas no Edital e seus anexos; 
11.1.6 Entregar os veículos em perfeitas condições de funcionamento, de conservação, manutenção, pintura, 
segurança e higiene intema e externa, com o óleo do motor trocado, filtros de óleo e de ar novos; 
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11.1.7 Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a 
CONTRATANTE, o veiculo locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários 
ou a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à 
CONTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato: 
11.1.8.Na hipótese de manutenção corretiva, os veiculos locados deverão ser substituídos por outro similar, 
quando, por defeito de qualquer ordem, o mesmo ficar sem condições de uso por mais de 04 (quatro) horas, 
segundo avaliação dos responsáveis pelo conserto ou reparo. Se a pane ocorrer em Taperoá-BA, a 
substituição deverá ocorrer de 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificação. Por outro lado, se a pane 
ocorrer em outro Município, a substituição ocorrerá também em 48 (quarenta e oito) horas, excluído destas o 
tempo para deslocamento até o local onde se encontrar o veiculo; 
11.1.9.Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
11.1.10 Manter seguro total para os veículos locados, albergando as situações de furto, roubo, incêndio ou 
colisão, sem participação da CONTRATANTE, incluindo aparelhos de som e vidros, durante o prazo de 
vigência da presente contratação, inclusive com cobertura contra danos advindos de atos de terceiros em 
pessoas e materiais transportados: 

A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veículos locados e, ainda danos 
causados a terceiros em valor não inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Esse também deverá ser o valor 
da cobertura para danos pessoais e a terceiros; 

O valor de cobertura não deverá ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por passageiro, para o caso de 
morte ou invalidez dos ocupantes dos veículos alugados; 

11.1.11 Deverá a CONTRATADA fornecer à CONTRATANTE, em até 72 (setenta e duas) horas da entrega 
definitiva dos veículos, cópia das apólices dos seguros sobre os bens locados ou documento que as 
substitua. 
11.1.12 Fornecer veiculo equipado com extintor de incêndio, cintos de segurança, pneu de socorro e demais 
itens exigidos pela legislação pertinente, bem como a documentação atualizada. 
11.1.13 Entregar o objeto contratual na sede do CONTRATANTE, após a publicação do extrato de contrato, 
no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado por igual período desde que devidamente acatado pelo Contratante. 
11.1.14 Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, enviando 
um mecânico ao local do veiculo locado ao Município de Taperoá, quando verificado qualquer problema ou 
anormalidade no veiculo locado; Caso o problema não possa ser sanado naquela ocasião, a CONTRATADA 
deverá substitui os mesmos por outra imediatamente no prazo previsto neste edital; 
11.1.15 Encaminhar ao locador a as certidões regularidade fiscal perante o INSS, FGTS e Fazenda Municipal 
de Taperoá, a cada recebimento; 
11.1.16 Encaminhar ao locador a nota fiscal ou fatura, sem rasuras ou emendas. 
11.1.17 Responsabilizar-se por infrações e indicação do condutor, quando a infração for ocasionada por 
problemas com a documentação dos veículos. 

Processo: 24468e23 -  D
oc. 58 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 08/05/2023 16:53:49

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 96619355-4b65-44be-80e1-329a1945cd51



CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA, 
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11.2.A Contratante, além das Obrigações previstas no Contrato, deverá: 
112.1. Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências deste Projeto Básico e anexos; 
11.2.2. Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis 
interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas. 
11.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por um representante permanentemente designado, 
nos termos do art. 67 da Lei n. 08.666/93; 
11.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas da Câmara Municipal 
quanto ao uso das instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados da adjudicatária; 
11.2.5. Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento do objeto deste 

411 	
Projeto Básico. 
11.2.6. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a CONTRATADA 
não cumprir os termos contratuais, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços, 
arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE; 
11.2.7. Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que disponiveis e 
do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com copias de análises, correspondências, instruções 
e documentos, quando pertinentes ao assunto objeto deste Contrato; 
11.2.8. Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível e pagamento de salários e encargos do 
motorista do veiculo durante o tempo da prestação do serviço. 

12— DO VALOR ESTIMADO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes do Contrato que vier a ser firmado em razão da Licitação correrão à Conta do 
orçamento vigente conforme segue: 

I-ÓRGÃO/UNIDADE —01.01.00 — CÂMARA MUNICIPAL 
li-PROJETO ATIVIDADE 01.031.0001.2001 — GESTA() DO PROCESSO LEGISLATIVO 
III- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
IV-FONTE: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

13— DA ÊNCIA DO CONTRATO 

13.1.0 prazo do contrato terá inicio na data de sua assinatura e encerrará em 10 (dez) meses, podendo ser 
prorrogado conforme autoriza o art. 57 da Lei n° 8.666/93, alterado, rescindido conforme acordo entre 
mediante a celebração de Termo Aditivo. 

4— DO FORO 

14.1. As questões decorrentes da execução deste Termo de Referência, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Taperoá, Estado da Bahia, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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15- MÉTODO DatEVANTAMENTO DE PREÇOS 

15.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local. 

15.2. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens 
licitados, colhidos no mercado local a partir de contratações efetuadas no âmbito do Poder Legislativo de 
outros Municipios. 

16—DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. Toda a comunicação com o prestador de serviços será feita institucionalmente por meio de documentos 
devidamente protocolados no Protocolo da Câmara Municipal — Câmara Municipal. Não terá valor legal 
administrativo os documentos encaminhados por meio diverso do protocolo. 

• 

a 	de e Jesu_ ç á&b  44-
Diretora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÃ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fortes: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoaggmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08-2023 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Ilmo. Sr. Cristiano da Silva Almeida 

CRC/13A n° 02354010-2 
Contador da Câmara Municipal 

Em virtude da necessidade elencada pela Sr.a Jociara dos Santos de Jesus, Diretora, 
que informa da necessidade contratação da prestação de serviços de locação de veículos para 
atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá, solicito providências no sentido de verificar 
a existência de recursos orçamentários e certificá-los para fazer face à despesa estimada 
informada na Solicitação de Despesa constante deste Processo Administrativo. 

Atenciosamente, 

Taperoá, 07 de março de 2023 

DERIVALDi MARCOS DE JESUS i e SANTOS LISBOA 
PRES 	tit_MARA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoaCasmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08-2023 

PARECER CONTÁBIL 

Exm°. . Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA. 
Presidente da Câmara Municipal. 

Em atenção à solicitação efetuada por Vossa Excelência referente à necessidade de 
contratação da prestação de serviços de locação de veículos para atender necessidade da 
Câmara Municipal de Taperoá, estimada em R$ 83.266,66 (Oitenta e três mil duzentos e 
sessenta e seis reais e sessenta e seis centavos), para o período de 10 (dez) meses, informado 
na Solicitação de Despesa, prestamos as seguintes informações sobre a previsão de recursos e 
saldos orçamentários para assegurar o pagamento das despesas decorrentes: 

( X ) Há recursos orçamentário para o pagamento das obrigações, conforme dotação abaixo 
especificada: 

01- CAMARA 
MUNICICPAL 

2.001- MANUTENÇÃO DAS 
AÇÕES DA CÂMARA 

MUNICIPAL 

15000000- 
3.3.90.39- OUTROS 	RECURSOS 

SEVRIÇOS DE 	NÃO 
TERCEIROS - PESSOA VINCULADOS 

JURIDICA 	 DE 
IMPOSTOS 

R$ 83.266,66 

) Não há recursos orçamentários para pagamento das despesas solicitadas. 

) Despesas Extra-orçamentárias. 

Atenciosamente. 

Taperoá, 07 de março 	23 

Cristiano a Silva Almeida 
CRC/ An° 023540/0-2 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPER0ii 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cnnaperoaggmaiLcom 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08-2023 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Ilma. Sra JOSELINA DA SILVA NASCIMENTO 

Responsável pelo Setor de Licitações. 

Venho, através do presente expediente, após analisar o pedido do Sr.a Jociara dos Santos de Jesus, 
Diretora, autorizar a deflagração de processo administrativo hcitatorio visando a contratação da prestação 
de serviços de locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá, conforme 
legislação especifica em vigor. 

Atenciosamente, 

Taperoá, 07 de março de 2023 

1/et  

DERIVALDO MA COS DE JESU 	SANTOS LISBOA 
DA CÂMARA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoMmgmail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08-2023 

JUSTIFICATIVA DA CPL 

A Comissão Permanente de Licitação em cumprimento a determinação do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Câmara Municipal e verificando os termos do requerido pelo órgão solicitante, 
conclui pela necessidade de realização de processo licitatório para a contratação em epígrafe. 

Com efeito, ante ao valor estimado para a contratação, adota nos termos da Lei n°, 8.666/93 a 
Modalidade Pregão Presencial, do Tipo Menor Preço por Item, atribuindo-lhe o número 002-2023, 
com vistas a selecionar proposta mais vantajosa de Pessoa Jurídica especializada na prestação de 
serviços de locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de Taperá. 

Nesses termos, elaborou-se Minuta de Edital, ora em anexo. 

Haja vista, o prescrito no art. 38, Parágrafo Único, da Lei n°. 8.666/93, essa Comissão encaminha 
a Minuta do Edital e do Contrato para exame da Assessoria Jurídica. 

Taperoá, 08 de março de 2023 

dELINA DA SILVA NASCIMENTO 
Pregoeira 

75 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fortes: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoa@mail.com  

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08-2023 

Senhor Assessor, 

Vimos, por meio do presente, encaminhar a V. Sa. minuta do edital e seus anexos, 
atinente a licitação modalidade Pregão Presencial n°. 002/2023 cujo objeto atine a contratação da 
prestação de serviços de locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de 
Taperoá, para fins do cumprimento do art. 38, Parágrafo único, da Lei de Licitações. 

Sem mais para o momento, renovamos votos de estima. 

Atenciosamente, 

Taperoá, 08 de março de 2023 

44/  ent 
DERIVALDO MARCOS DE JESUSM ANTOS LISBOA 

PR=-DA-CÂMARA 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emlaperoaRemaiteom 

   

PARECER JURÍDICO 
MINUTA DO EDITAL E DO CONTRATO 

Processo Administrativo n° 008/2023 
Pregão Presencial n° 002/2023 
Assunto: Contratação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da 
Câmara Municipal de Taperoá/BA. 
Interessado: Comissão Permanente de Licitação 

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO. 
PROCESSO LICITATÓRIO. PREGÃO 
PRESENCIAL. 	CONTRATAÇÃO 	DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 
PARA ATENDER NECESSIDADE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁBA. 
PARECER DA FASE INTERNA. 
INTELIGÊNCIA DO PARÁGRAFO ÚNICO 
DO ART. 38 DA LEI DE LICITAÇÕES. 

1. RELATÓRIO 

1.1. Trata-se de parecer jurídico solicitado pela Comissão Permanente de Licitação 

da Câmara de Vereadores de Taperoá-BA a esta Assessoria, a qual possui contrato de 

prestação de serviço jurídico, solicitando análise dos aspectos legais das minutas do 

edital e contrato. 

1.2. A Comissão Permanente de Licitação remeteu os autos para que esta Assessoria 

Jurídica se manifestasse acerca das Minutas de Edital e do Contrato em anexo. De 

proêmio, faz-se mister ressaltar que o presente expediente analisará exclusivamente os 

aspectos legais observados na confecção das minutas do edital e contrato. Ademais, 

resta consignado desde já que não temos qualificação técnica para opinar acerca das 

informações e quantitativos constantes no Termo de Referência/Projeto Básico que 

embasa o instrumento convocatório. 

1.3. 	Este é, em suma, o relatório. 

1.4. Passo a opinar. 

4 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cnuaneroaWeinaiteont 

   

2. PARECER 

2.1. Estamos diante do parecer da fase interna. É neste momento que a 

Administração Pública define o objeto, estabelece os parâmetros da obra ou do serviço 

que se deseja contratar ou do bem que se deseja adquirir. 

2.2. A Constituição Federal vigente determinou que na esfera de procedimentos 

administrativos, a licitação constitui-se um dos instrumentos primordiais na garantia de 

aplicação do dinheiro público, pois, quando da necessidade de contratação pela 

administração pública, visa o controle de seus gastos, com base na escolha da melhor 

proposta como também garante certa paridade competitiva entre os possíveis 

contratados. 

	

2.3. 	Na visão de Maria Silvia Zanella Di Pietrol , a licitação seria: 

Uma oferta dirigida a toda a coletividade de pessoas que preencham os 
requisitos legais e regulamentares constantes do edital; dentre estas, algumas 
apresentarão suas propostas, que equivalerão a uma aceitação da oferta de 
condições por parte da Administração; a esta caberá escolher a que seja mais 
conveniente para resguardar o interesse público, dentro dos requisitos fixados 
no ato convocatório. 

2.4. Assim, contata-se que a Administração só poderá contratar mediante prévia 

licitação, entendendo ser esta a melhor forma de se obter a contratação mais vantajosa e 

atender ao interesse público e a legalidade. 

	

2.5. 	Dispõe o art. 37, XXI, da CF, abaixo transcrito: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência 
e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública 
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas 
que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da 

Dl PIETRO, Maria Silvia Zanella. Direito Administrativo. São Paulo: Atlas, 2004. p. 171 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
cnstaneron(iigmaiteom  

   

proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 
das obrigações." 

2.6. Nesse compasso e em simbiose com o dispositivo constitucional citado acima, 

entende-se que o procedimento de licitação objetiva permitir que a Administração 

Pública contrate aqueles que reúnam as condições necessárias para o atendimento do 

interesse público, levando em consideração aspectos relacionados à capacidade técnica 

e econômico-financeira do licitante, à qualidade da prestação de serviços e ao valor do 

objeto. 

2.7. A Lei n° 8.666/93, que aborda a disciplina jurídica do processo de licitação, traz 

em seu bojo os procedimentos necessários para a aquisição de compras feita pela 

Administração Pública. 

2.8. Seguindo essa linha, depara-se com a previsão estampada no art. 14 da Lei n° 

8.666/93, compilando-o, ipsis litteris: 

Art. 14 — Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu 
objeto e indicação dos seus recursos orçamentários para seu pagamento, sob 
pena de nulidade o ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa. 

2.9. 	Dispõe o artigo 30,1  da Lei n° 10.520/2002: 

Art. 3°- A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I — a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá 
o objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive 
com fixação dos prazos para fornecimento. 

2.10. Quanto à minuta do edital e seus anexos, inclusive a minuta do contrato, 

informa-se o que dispõe o parágrafo único do artigo 38 da Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos: 

Art. 38 - (...) 

Parágrafo único — As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

4k 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mal!: cmtapero~maitcom  

   

2.11. Analisando as Minutas acostadas aos autos, verifica-se que as mesmas estão em 

consonância com a legislação vigente, sobretudo a Lei das Licitações, a Lei Federal n°. 

10.520/2002, a Lei Complementar 147/2014 e demais legislações pertinentes. 

2.12. O preâmbulo do edital está de acordo com o art. 40 da Lei de Licitações. Quanto 

ao objeto, este foi descrito de forma clara e sucinta. Foram observadas as exigências da 

Lei de Responsabilidade Fiscal, sobretudo em seu art. 16. Segundo declaração de 

recursos orçamentários constante nos autos, verifica-se a existência de rubrica e 

disponibilidade de recursos. É importante lembrar que não possuímos a menor condição 

de analisar as cotações de preços que constam nos autos por confessa imperícia. 

2.13. Não há como certificar se o art. 6°, inciso IX, da Lei das Licitações foi 

observado na íntegra, mas consta em um dos anexos do edital do Termo de Referência 

com informações que subsidiaram a confecção das minutas. 

2.14. Quanto ao prazo mínimo entre a publicação e a data do recebimento das 

propostas, a Lei n° 10.520/02, art. 4°, V, estabelece 08 (oito) dias úteis e este foi 

devidamente respeitado. Por falar na Lei do Pregão, pouco diz sobre a elaboração do 

edital, dispondo sobre normas que já estão de certa forma no referido art. 40 da Lei 

8.666/93, porém sendo omissa em diversos pontos, razão pela qual as exigências do 

daquele artigo lhes são aplicáveis subsidiariamente naquilo que não forem 

incompatíveis ao procedimento do pregão. 

2.15. Constam também as condições e vedações previstas nos artigos 9°, 27 ao 31, e 

40 da Lei de Licitações, para participação de interessados, recebimento de propostas e 

documentos necessários à habilitação, inclusive quanto à habilitação jurídica, 

regularidade fiscal, qualificação técnica e econômico-financeira. 

2.16. No que tange ao julgamento da habilitação e das propostas de preço, mais uma 

vez recorremos aos arts. 40 ao 48 da legislação supracitada. Por fim, constatamos que 
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É o parecer, salvo melhor juizo. 

arço de 2023. 

RIGO\MAR INS 
ogados associados 

Tapero 

R 
A 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75)3664 1165 
cmtaperenaileom  

   

também foram observados os aspectos legais quanto aos possíveis recursos e 

penalidades. 

2.17. Sobressalta-se que o contrato em apreço atende aos requisitos necessários em 

todo o contrato público, como reza o artigo 55 da Lei 8.666/93. Por todo o exposto, 

verifica-se que os requisitos elencados no artigo supramencionado foram rigorosamente 

satisfeitos, não ensejando nulidade. 

3. CONCLUSÃO 

3.1. Assim sendo, entende-se que não há óbice para o prosseguimento do feito 

administrativo no que tange os aspectos legais das minutas do edital e do contrato, não 

constatando cláusula ou condição que possa comprometer, restringir ou frustrar o 

caráter competitivo da licitação. Desde já orientamos que toda a fase externa estará 

viciada se as publicações do edital não se derem pelas vias corretas e exigíveis. 

Jorge Gomes Filho 
OAB/BA 38.016 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75)3664 1165 
E-mail: cmiaperoa@gmaiteom  TAPER04 

MINUTA 
PREGÃO PRESENCIAL N° "12023 

Objeto: Contratação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal 
de Taperoá/Ba, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos. 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 
(Devolução obrigatória no conhecimento do Edital) 

Nome/Razão Social: 
CPF/CNPJ N° 
Endereço: 
Cidade: 
Estado: 
Telefone: 
E-mail: 
Sócio Administrador/Procurador: 
Pessoa para Contato: 
RG: 
CPF: 
Obtivemos, através do endereço eletrônico https://www.camarataperoa.ba.00v.bd, no Link Licitações, o 

Edital da Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 

"-2023, correspondente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N°"-2023. 

Data: 	/ 	/ 

Assinatura: 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre esta Câmara Municipal e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria 
preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações, e-mail:  cmtaperoaagmaiLcom,  

ou por telefone: (75) 3664 1165. 

A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitações da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Taperoá/Ba, "de "de 2023. 

JOSELINA DA SILVA NASCIMENTO 
Portaria n°. 01/2023, de 02/01/2023 
Pregoeira 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
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TAPEROA 

MINUTA 
PREGÃO PRESENCIAL N° "-2023 

REGÊNCIA LEGAL 
Lei Federal n°8.666/93; Lei federal n°10.520/2002; Lei Complementar n° 123106... 

DRGÂ0 INTERESSADO/UNIDADE SOLICITANTÉ SETOR PISCALIZADOR 
Taperoá/Mesa Diretora/Gabinetes e Secretaria 

MODALIDADE 
Pregão presencial n° *12023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 
**/2023 

TIPO DE LICITAÇÃO. 
Menor Preço 

REGIME DE EXECUÇÃO 
Empreitada por Preço Unitário 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
Menor preço por Rem 

OBJETO 
Constitui objeto desta licitação a seleção de proposta para a Contratação de empresa para locação de veículos para 
atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoà/Ba, conforme especificações constantes neste Edital e 

Anexos. 
LOCAL E DATA PARA O RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS, DOCUMENTOS RELATIVOS À HABIUTAÇÃO E INICIO DA 

ABERTURA DOS ENVELOPES. 
DATA: "I12023 
HORÁRIO: "H"MIN 
LOCAL: SALA DA SECRETARIA LOCALIZADA NO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL, SITUADO NA 

RUA MARECHAL DEODORO, SM, CEP 45.430-000, TAPEROÁ-BAHIA.. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos do Poder Legislativo do Município de Taperoá, 

consignadas nas Dotações informadas por oportunidade da Contratação. 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 
10 (dez) meses 

DESPESA ESTIMADA COM A AQUISIÇÃO 
Previsto no Processo Administrativo 

XII. LOCAL, HORÁRIO E MEIO DE COMUNICAÇÃO PARA ESCLARECIMENTOS 
As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito 
pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 
Sede da Câmara Municipal, situado na Rua Marechal 
https://www.camarataperoa.ba.qov.br/ 	outras informações 

SOBRE ESTE EDITAL 
conhecimento do objeto desta licitação serão prestados 

08h0Omin às 13h0Omin, no Plenário localizado no Edifício-
Deodoro, s/n, CEP 45.430-000, Taperoà-Bahia, pelo 

poderão ser obtidas através do Fone (75)- 3664 - 1165 

PREGOEIRA RESPONSÁVEL 
AUTORIDADE COMPETENTE: DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA 
PREGOEIRA RESPONSÁVEL: JOSELINA DA SILVA NASCIMENTO 
ATO DE DESIGNAÇÃO: PORTARIA N°. 01/2023, DE 02/01/2023, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL 
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	 CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
endaperoa(igmaiteom 

MINUTA 
PREGÃO PRESENCIAL N°. **-2023 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, com sede na Rua Marechal Deodoro, s/n°, CEP 45.430-000, 
TAPEROÁ- BA, inscrita no CNPJ sob o n.° 13.070.016/0001-12, por intermédio da Pregoeira, designada pela 
Portaria n°. 01/2023, DE 02/01/2023, publicada no Diário Oficial, toma público para conhecimento dos 
interessados que serão recebidas as propostas de preços e documentos de habilitação para a licitação na 

modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, mediante o critério de julgamento e 

adjudicação pelo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a seleção de propostas visando à contratação de 
empresa para locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá, de acordo com 
as condições estabelecidas neste edital e anexos. 

Os envelopes contendo a "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues, na SALA DA SECRETARIA 
LOCALIZADA NO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL, SITUADO NA RUA MARECHAL DEODORO, 
S/N, CEP 45.430-000, TAPEROÁ-BAHIA, até às "H**MIN do dia **/**/2023 e serão abetos no mesmo local, 

dia e horário. 

I. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes 
referentes a esta Licitação realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento da Câmara Municipal que se 

seguir. 

1.2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação, com respeito a: 

a) recebimento dos envelopes "Proposta" e "Documentação"; 

14 abertura dos envelopes "Proposta" dos licitantes habilitados. 
devolução dos envelopes "Proposta" aos licitantes desclassificados; 
abertura dos envelopes "Documentação" e verificação das condições de habilitação. 

1.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico https://www.camarataperoa.ba.qov.bil  fink Diário 
Oficial pelo menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, 
aos representantes legais das licitantes, principalmente quanto a: 

julgamento das propostas; 
resultado de recurso porventura interposto; 
habilitação ou inabilitação da licitante; 
resultado de julgamento desta licitação. 

1.4. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados à 
presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame até o 2° 
(segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a 
reunião de recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" e "Documentação". 

1.5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos relacionados a 
presente licitação serão divulgados mediante publicação na web, no endereço 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Poises: (75) 3664 1165 
E-mail: entraperodiegmait com 

https://www.camaratageroatamov.br/ cabendo as licitantes o ônus de acessá-lo para a obtenção das 
informações prestadas pela Equipe Técnica do Pregão. 

II. DO OBJETO 

2.1. Consiste no objeto desta licitação a seleção da melhor proposta visando a contratação de empresa para 
locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá, conforme consta especificado 
nos Anexos deste Edital. 

2.2. Os quantitativos previstos no Anexo I constituem uma estimativa elaborada a partir de contratações 
anteriores do Órgão, podendo haver acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, considerando a 
disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal de Taperoá. 

III. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação, 
cadastrada ou não na Câmara Municipal de Taperoá-BA, que detenham atividade pertinente e compatível com 
o objeto deste Pregão e que atendam todas as condições exigidas neste Edital, observados os necessários 
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica. 

3.1.1. A compatibilidade da atividade econômica do interessado em participar desta Licitação será aferida 
através do objeto constante do ato constitutivo apresentado por oportunidade do Credenciamento de seu 
representante para a Sessão Pública. 

• 
3.2. Não poderão concorrer neste pregão: 

pessoas inseridas nas vadações previstas no art. 9° da Lei n°, 8.666/93; 
empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de Taperoá, 

durante o prazo da sanção aplicada; 
empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Publica, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
empresário impedido de licitar e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com o Município de Taperoá, 

durante o prazo da sanção aplicada; 
sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 
empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 

falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação. 

3.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e penalidades 
legais aplicáveis. 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e á proposta sujeitará a licitante 
às sanções previstas neste Edital. 

IV. DO CREDENCIAMENTO 
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	CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
‘'CrApEnoA, 	E-mail: emtaperoa(dgmaitcom 

4.1. A sessão pública do pregão terá inicio no dia, hora e local designados no campo VIII dos Dados do Edital, 
devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários 
poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao 

certame. 

4.1.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

4.2, Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

Tratando-se de representante legal, deverá apresentar no credenciamento o estatuto ou contrato social, ou 
outro instrumento de assentamento comercial da empresa, registrado na Junta Comercial, e suas alterações, 
se houver (original ou cópia autenticada em cartório). Fica dispensada a apresentação de todas as alterações 
contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última alteração se tratar de consolidação dos 

instrumentos em vigor. 

Tratando-se de procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior, o instrumento 
de procuração pública ou particular, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente 
certame, podendo ser utilizado a Credencial conforme modelo sugerido pelo Anexo IV do Edital. 

4.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, não 
poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso 
em qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta escrita. 

4.4. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A (Proposta) e B 
(Documentação). 

4.5. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação, deverá 
comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa, ou ter havido delegação do 
representante legal. 

4.6. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. 

4.7, Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

4.8. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar n° 123106, as microempresas 
e as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de Enquadramento ou de Certidão expedida pela 
Junta Comercial, nos termos do Anexo da Instrução Normativa n°. 10, de 5 de dezembro de 2013 do Diretor 
do Departamento de Registro Empresarial e Integração — DREI. Estes documentos deverão ser apresentados 
apenas pela microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu enquadramento 
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em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, 
na forma do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

4.9. A não apresentação ou incorreção dos documentos exigidos para o credenciamento, bem assim o não 
comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, poderá inviabilizar a participação do (s) 
licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode remeter 
os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, inclusive pelo 
correio. 

4.10. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não poderão 
rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir no 
desenvolvimento dos trabalhos, salvo para apontamento sobre nulidade procedimental, que será devidamente 
aferida pela Pregoeira. Visando ampliar as disputas na fase de lances, no caso da documentação de 
credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (A ou B), o respectivo envelope será 
entregue ao representante da licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o em seguida, uma 
vez que citado documento se encontra no recinto. 

DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo 
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV deste Edital (Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno 
Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação). A referida declaração deverá ser apresentada 
fora dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. O licitante credenciado de acordo 
com o item XVI deste Edital poderá elaborar a referida declaração no inicio da sessão antes da sua solicitação. 

5.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na desclassificação imediata do 
licitante. 

DOS ENVELOPES 

6.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital em sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

6.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope opaco, lacrado, 
indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado, endereçado 
a Pregoeira, com indicação dos elementos a seguir: 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL N° **2023 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "A"- PROPOSTA DE PREÇOS 

e 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cnaaperoa@gmailcom  

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL N° "-2023 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "B"- HABILITAÇÃO 

VII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS — ENVELOPE A 

7.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel 
timbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e 
preferencialmente rubricada nas demais. 

7.2. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital; 
apresentarem propostas alternativas; 
apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com o mercado. 

7.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 

7.4. A proposta deverá apresentar o preço por item e lote expressos em R$ (reais), com apenas duas casas 
decimais. Os preços serão para entrega neste Município e deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponderás 
especificações do objeto licitado. 

7.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o periodo de 
processamento das faturas. 

7.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos 

7.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 
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DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 

8.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS 

8.1.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes com propostas 
classificadas participarão da fase de lances. 

8.1.2. A Pregoeira selecionará a proposta de menor preço por Item e as demais que tenham valores sucessivos 
e superiores em até 10% (dez por cento), em relação à de menor preço por Item. Na impossibilidade de obter 
pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a 
de menor preço por Item, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para 
participarem da sessão pública de lances verbais. 

8.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

8.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 
preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira negociar, 
visando obter preço melhor. 

8.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, a Pregoeira poderá suspender a sessão do 
pregão e estabelecer uma 'nova data', com prazo inferior a 03(três) dias úteis, para o recebimento de novas 
propostas. 

8.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

8.1.7. O critério de julgamento será o de Menor Preço por Item. 

DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

9.1. Após a classificação das propostas escritas, a Pregoeira fará a divulgação, convocando os proponentes 
para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos 
demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

9.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente 
registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

9.3. A Pregoeira poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos licitantes, 
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podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputas e obtenção 
da proposta mais vantajosa. 

9.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, a Pregoeira poderá fixar 
valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido como variação 

entre um lance e outro. 

9.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

9.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

9.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar n° 12312006, a preferência de Contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido. 

9.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da 

seguinte forma: 
a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no prazo 

máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

não sendo vencedora a microempresa empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem classificada, 
na forma do subitem anterior, a Pregoeira, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordem classificatóda, para o exercício do mesmo direito; 

no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas empresas de pequeno porte ou 
cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, a Pregoeira procederá ao sorteio, 
definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o benefício às microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.° 123/2006, a Pregoeira poderá formular 
contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a Pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 
contratação. 

9.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 
a todas as exigências. 
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9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 

9.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis 

X. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

10.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que poderá ser apresentada: 
em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pela Pregoeira 
ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, com a seguinte indicação: 

10.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

registro comercial, no caso de empresa individual; 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores. 
b.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última alteração 

contratual consolidação respectiva e em vigor. 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercicio; 
decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 

10.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

Documentos: 

prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela Secretaria da Receita 

Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 

documentos: 
certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 

data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, 
caso o documento não consigne prazo de validade. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
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forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

10.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

10.3.2. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 

publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Municipio da sede da empresa; 
No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, 

contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com 
o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório 
competente. 

10.3.3. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1,0 (um) resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo, com os valores extraidos de seu balanço patrimonial: 

LG - Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG - 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC - 	
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

10.3.4. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços provisórios. 

10.3.5. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
da sessão pública de abertura deste processo hcitatório, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado por 
índices oficiais. 

10.3.6. O licitante deverá apresentar seus índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do 
balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira. 

10.3.7. O balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e os memoriais com os cálculos dos índices 
contábeis solicitados deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

10.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
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quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

b) Alvará de Licença e funcionamento. 

10.5. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, e ao inciso 
XVIII do art.78 da Lei n°. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de 
menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo V. 

10.6. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

10.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma restrição 
na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério a 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

Xl. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

11.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

11.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

11.4. Declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 
03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. 
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11,5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão da Pregoeira importará 
a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor. 

11.5. 0(s) recurso(s), que não terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, o Prefeito 
Municipal, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 3 (três) dias úteis ou, 
nesse período, encaminha-lo (s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, no 
mesmo prazo. 

11.6.0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará o resultado da licitação, e autorizará a convocação do interessado para assinatura do competente 

contrato. 

XII. CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a contratação, em caso de negociação, o participante vencedor deverá encaminhar no prazo 
máximo de até 01 (um) dia útil apôs o encerramento da sessão, nova proposta de preço com os valores 
readequados ao que foi ofertado no lance verbal. 

12.2. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o contrato, no prazo de até 05 (cinco) 
dias corridos, a contar da data do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 
salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo solicitar a prorrogação do prazo, 
uma única vez, e por igual período, conforme estatui o parágrafo primeiro do art. 64 da Lei n° 8.666/93. 

12.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com a seguridade social (INSS), o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

12.4. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, ou 
recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

12.5. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da 
Lei Complementar n°. 123/2006, que se sagrarem vencedoras do certame e que contem com alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
correspondera ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

12.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
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sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n°. 8.666/93, definida no art. 81, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às 
microem presas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 

12.5. Na hipótese da não contratação da microempresa e empresas de pequeno pode, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.6. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por 
sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 
procurador com poderes especificos para assinar o contrato 

12.7 O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo III deste Edital. 

12.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato originário. 

12.9. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas no certame licitatório, sem que haja 
convocação por parte desta Administração para assinatura do Contrato, fica o licitante liberado dos 
compromissos assumidos. 

XIII. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos 
da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

I-ÓRGÃO/UNIDADE — 01.01.00 — CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO ATIVIDADE 01.031.0001.2001 — GESTAO DO PROCESSO LEGISLATIVO 
III- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
IV-FONTE: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

13.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada pela Câmara Municipal de Taperá-BA, pela Lei 
Orçamentária Anual. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será feito na forma constante na cláusula quarta da Minuta do Contrato — Anexo V deste 
Edital. 

REAJUSTAMENTO 

15.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações da Lei Federal n° 9.069, 
de 29/06/95 e Lei Federal n° 10.192, de 14/02/01. 

15.1.1. Será admitido reajuste nos contratos firmados com prazo superior a 12 (doze) meses, considerando, 
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neste caso, inclusive as prorrogações, na forma definida pela legislação própria. 

15.2. Os preços contratados poderão ser reajustados a partir do 13° (décimo terceiro) mês, a contar da data 
de assinatura do presente Contrato, pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE, ou índice 
que vier a ser determinado pela legislação à época em vigor, prevalecendo o índice mais favorável à 
Contratante. 

15.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se 
tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tomou 
excessivo. 

15.4. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua 
solicitação por escrito, na Administração da Câmara Municipal, contendo os demonstrativos e seus 
comprovantes, para análise e negociação da Câmara Municipal. 

15.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pro rata tempore. 

15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando 
for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 
a celebração de aditamento. 

15.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devidos pelo Contratante, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM =IxNx VP, onde: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

XVI. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

16.1. A vigência do contrato será de 10 (dez) meses  contados a partir da assinatura do contrato. 

16.2. Os serviços deverão ser executados em absoluta conformidade com as exigências e condições 
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estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência deste Edital, mediante acompanhamento do responsável 
designando pelo Presidente da Câmara Municipal de Taperoá-BA. 

16.3. A execução dos serviços do presente contrato se iniciará após o recebimento pela Contratada da Ordem 
de Serviço. 

16.4. Os serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão previamente estabelecidos, podendo 
haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade da Administração. 

16.5. Os serviços poderão ser solicitados, conforme necessidades da Câmara Municipal de Taperoá -BA, 
quando necessário, ainda que aos Sábados, Domingos e Feriados. 

16.6. Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização do objeto licitado. A 
fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante, que deverá exigir da Contratada a 
comprovação da manutenção das condições de habilitação, como requisito para o recebimento das parcelas 
devidas a titulo de pagamento pelos serviços prestados à contratante. 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do art. 65, § 1° da Lei federal n°8.666/93. 

17.2. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido 
que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 

18.2. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal n°8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos 
os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

18.3. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 
membros. 

18.4. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 
do contrato correm por conta do contratado. 

18.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 
com o contrato. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
enstaperoa@gmaileom 

XIX. DAS SANÇÕES 

19.1. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da 
execução integral do contrato. 

19.2. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

19.3. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais 
ou físicos a terceiros, nos termos da Lei. 

19.4. Com  fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
I - advertência; 
II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Municipio pelos prejuizos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

19.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

19.6. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe 
a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. 

19.7. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fornecimento 
ou serviço não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 
dia subsequente ao trigésimo. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: enaaperoa@gmaiteom  

19.8. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 

19.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada — quando exigida, além da perda 
desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 
garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 

19.10. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

19.11. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidõneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até cinco anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

DA RESCISÃO 

20.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas na Lei federal n° 8.666/93. 

20.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal n°8.666/93. 

20.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal n° 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, serão esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

21.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei federal n° 8.666/93. 

21.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

21.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do procedimento 
licitatorio, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado 
no cumprimento do contrato. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
TAPEROY 	E-mail: endaperoa@gmaitcom  

XXII. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

22.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a 
ser contratada. 

22.3. É facultada a Pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em 
inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

22.2.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste 
Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 

22.4.1. Não será aceita oferta de serviços com características diferentes das indicadas no Anexo I deste edital. 

22.5. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 

22.6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo 
e acompanhado dos anexos abaixo, pois todos os aspectos mencionados em cada parte do Edital, inclusive 
seus anexos deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros: 

Anexo I — Termo de Referência 
Anexo II — Proposta de Preços 
Anexo III — Minuta do Contrato 
Anexo IV — Modelo de Credencial 
Anexo V— Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento as Exigências 
de Habilitação 
Anexo VI — Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa, 

22.7. A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos devendo promover o registro 
da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

22.8. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

22.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de Taperoá - 
BA, Comarca de Taperoá, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75)3664 1165 
-o~) 	E-mail: emtaperoa~ail.com  

22.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

22.11. A Contratada não poderá subcontratar o objeto contratual sem a devida autorização do Contratante. 

22.12. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação em vigor, em especial 
as Leis Federais n°. 10.520/2002 e n°. 8.666/93. 

Taperoá, *" de ** de 2023. 

JOSELINA DA SILVA NASCIMENTO 
Pregoeira 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: endaperoaggmaitcom 

ANEXO 1— TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° ".2023 

A Câmara Municipal de Taperoá formaliza o presente projeto básico visando lastrear a contratação da 
prestação de serviços de locação de veiculos para atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá, na 
forma a seguir. 

A locação dos veiculos visa atender ás necessidades operativas dos diversos setores da Câmara Municipal, 
como Superintendência Administrativa, Superintendência Legislativa, Controle Interno, Gabinetes dos 
Vereadores e da Presidência, no cumprimento das atribuições administrativas e institucionais de cada um 
destes. 

Constitui atribuição constitucional do Poder Legislativo Municipal a fiscalização dos atos, programas e órgãos 
do Poder Executivo. Para o exercício de tal mister por seus 11 (onze) membros, é necessário o contante e 
diário deslocamento a diversos órgãos do Município, muitos deles situados em localidades distantes da Zona 
Rural à exemplo de Postos de Saúde, Escolas, sistemas de abastecimentos de água, etc. O estado de 
conservação das estradas vicinais do Município, sobejamente denunciado na imprensa local, obriga que o 
deslocamento seja realizado por veículos dos próprios edis, o que nem sempre é possível. 

Além disso, há pleitos para que os vereadores da Câmara Municipal participem de sessões itinerantes e 
realizem visitas a diversas comunidades rurais no intuito de obter destas as demandas e pleitos para 
solicitações e indicações junto ao Poder Executivo local. O exercício desta atribuição é realizada com veiculos 
da frota. 

A Câmara Municipal revisa de veículos para deslocamentos de seus servidores nas atividades administrativas, 
como participação em cursos e contatos com outras câmaras da região para tratar de questões relacionadas 
ao desenvolvimento regional da área territorial em que Taperoá encontra-se inserida. Além disso, não raro os 
veiculos da Camara Municipal conduzem veradores ou servidores á Capital. 

2.1. NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Apesar da determinação legal contida no art. 1°, § 1° do Decreto Federal n.° 5.504/2005, onde fica estabelecido 
que nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados a titulo de aditamento de convênios, 
instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de recursos públicos da 
União, para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da modalidade pregão, nos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75)3664 1165 
E-mail: cmtaperoa@gmaiteom  

termos da Lei no 10.520/2002, e do regulamento previsto no Decreto no 5.450/2005, sendo preferencial a 
utilização de sua forma eletrônica, de acordo com cronograma a ser definido em instrução complementa. 

A não utilização do pregão em sua forma eletrônica se justifica, pois no âmbito deste Poder não possui 
regulamentação para a realização nesta forma, e os fornecedores da região, potenciais licitantes, de igual 
modo, não possuem recurso técnico para participar do pregão na forma eletrônica. 

3.1. Consistem em serviços a serem prestados por força da Licitação: 
3.1.1. Locação de Veiculo tipo hatch, combustível: gasolina/etanol; ar condicionado quente e frio; direção 
hidráulica ou eletrica; alarme; rádio am/fm; vidros e travas elétricas nas quatro portas; com transmissão manual 
de no mínimo 05 (cinco) marchas a frente e 01 (uma) a ré; motor 1.3, no minimo 04 (quatro) portas; lotação: 
05 (cinco) lugares (incluído o motorista); cintos de segurança de 03 (três) pontos; airbag duplo, freios abs, 
proteção para motor; jogo de tapetes e demais equipamentos exigidos pelo Código Nacional de Trânsito. 
Quilometragem Livre. Todas as despesas incluindo Manutenção e Seguro por conta da Locadora. Combustível, 
Motorista e Pedágios por conta da Câmara. 

3.3.2. Os veículos deverão ser Ano! Modelo e modelo mínimo 2022. 

3.2. O Contratado deverá garantir a Quilometragem Livre. 

3.3. A Manutenção e Seguro por conta da Locadora. 

3.4. O Combustivel, Motorista e Pedágios por conta da Câmara. 

3.5. A opção pela contratação do item por diária é mensal se dará conforme necessidade da Administração 
exigir e for mais vantajoso na execução do serviço. 

3.6. É permitida a subcontratação parcial do objeto, desde que existente comunicação prévia e autorização 
expressa da Administração. 

3.7. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões nos 
quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada. 

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

3.9. DOS VEICULOS 

3.9.1. Os pneus dos veículos deverão ser originais de fábrica, devendo ser substituídos, sempre que 
necessário, por pneus de qualidade equivalente, conforme orientação do fabricante do veículo. 

3.9.2. O abastecimento dos veículos locados será de inteira responsabilidade da CONTRATANTE. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: ennaperoa(Smaiteom 

3.9.3. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

3.9.4. Os veículos deverão manter as características e padrões de fábrica, não sendo permitido qualquer 
letreiro, marca ou logotipo que o identifique a empresa, exceto quando solicitado pela CONTRATANTE. 

3.9.5. Os veículos locados deverão possuir mama visual da Câmara Municipal, com a referência "Câmara 
Municipal de Taperoá - Uso exclusivo em Serviço". 

3.10. ASSISTÊNCIAS TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS LOCADOS 

3.10.1. Os veículos locados deverão ser substituídos quando por defeito de qualquer ordem, por outro similar, 
na hipótese de a manutenção corretiva, que correrá por conta da contratada (assistência técnica 24horas, em 
oficina própria ou credenciada), perdurar por mais de 24 (vinte e quatro) horas, segundo avaliação dos 
responsáveis pelo conserto ou reparo: 

se a pane ocorrer em Taperoá -BA, a substituição deverá ocorrer dentro de 24 (vinte e quatro) horas, a 
partir da notificação, e, 

se ocorrer em outro município, dentro de 48 (quarenta e oito) horas — excluido destas o tempo para 
deslocamento até o local onde se encontrar o veiculo. 

3.11. SEGURO 

3.11.1. Os veiculos deverão estar protegidos por seguro, conforme segue: 
Com cobertura total para os casos de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem participação dessa Câmara 

Municipal, incluindo os aparelhos de som e vidros; 
A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veículos alugados e, ainda, danos 

materiais causados a terceiros em valor não inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Este também deverá ser 
o valor de cobertura para danos pessoais a terceiros; e 

Para os casos de morte ou invalidez dos ocupantes do veículo alugado, o valor de cobertura não deverá 
ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por passageiro. 

4.1.0 preço médio estimado para os serviços licitados decorrem do seguinte orçamento: 

Item Quant. Discriminação Período Unit. Total 

01 02 

Veículo 	tipo 	hatch, 	combustível: 
gasolina/etanol; ar condicionado quente 
e 	frio; 	direção 	hidráulica 	ou 	eletrica; 
alarme; 	rádio am/fm; 	vidros e travas 
elétricas 	nas 	quatro 	portas; 	com 

(meses) 
10 

transmissão manual de no mínimo 05 
(cinco) marchas a frente e 01 (uma) a ré; 
motor 1.0 ou superior, no mínimo 04 
(quatro) 	portas; 	lotação: 	05 	(cinco) 
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lugares (incluído o motorista); distância 
entre eixos mínima de 2460mm, cintos 
de segurança de 03 (três) pontos; airtag 
duplo, freios abs, proteção para motor; 
jogo de tapetes e demais equipamentos 
exigidos 	pelo 	Código 	Nacional 	de 
Trânsito. Quilometragem Livre. Todas as 
despesas 	incluindo 	Manutenção 	e 
Seguro 	por 	conta 	da 	Locadora. 
Combustivel, Motorista e Pedágios por 
conta da Câmara. Ano! Modelo e modelo 
mínimo 2022. 

TOTAL 

4.2. Os preços foram obtidos com cotações diretas com empresas do ramo especializado. 

caDATORMÃEIZAÇÃO DO CONTRATO 	 ,  

5.1 - O prazo para a assinatura do instrumento de contrato é até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação 
para a respectiva formalização. 
5.1.1 O prazo estabelecido para convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado expressamente pela parte, se aceitas pela Administração as justificativas apresentadas. 
5.1.2 O não atendimento injustificado à convocação, configurando recusa a assinar o termo contratual dentro 
do prazo estabelecido pela Administração caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se a desistente às penalidades cabíveis no art. 87 da Lei Federal no 8666/93, sem prejuizo das 
multas previstas neste edital e das demais cominações legais. 
5.2. A Câmara Municipal poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste 
Termo. 
5.3. A execução do objeto do contrato obedecerá ao que consta neste Projeto Básico e a Minuta Contratual 
em Anexo. 
5.4. A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
que ensejaram a sua escolha e ratificação da contratação direta. 

vIvOiSitti-eiçÕES-VOWECEBIMENTOrt5OVEi5TO 

6.1. Os serviços descritos no objeto contratual serão recebidos pela Câmara Municipal, onde o fiscal do 
contrato devidamente nomeado através ato administrativo próprio dará o aceite dos serviços realizados após 
verificação se estão de acordo com as disposições deste Termo. 

6.1.1. Desde a Ordem de Serviço, os veículos deverão ser entregues no prazo de até cinco dias e deverão 
atender a todas as exigências de segurança. 

6.1.2. Deverá possuir seguro de danos contra terceiros. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
endaperoa@gmail.com  TACEROÀ, 

7.1. A recusa injustificada da proponente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Câmara Municipal de Taperoá, caracteriza o descumprimento total das 
obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades estabelecidas na Minuta Contratual. 

8lStiúzçÁo E G  	NTO GONT  

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 
da execução dos serviços e do contrato. 
8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Projeto Básico. 
8.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° 
do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Contrato e na legislação vigente, podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei «8.666, de 1993. 
8.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou emprego de 
equipamentos inadequados ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
8.7. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços caberão diretamente a Câmara Municipal, 
através de servidor devidamente designado para responder como FISCAL DO CONTRATO, a quem compete 
verificar se a empresa está executando corretamente a prestação dos serviços, obedecendo aos termos do 
presente Termo Referência. 
8.8. O fiscal dos serviços não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os empregados 
designados pela empresa para a execução dos serviços objeto do presente Termo Referência, cabendo-lhe 
no acompanhamento e na fiscalização, registrar as ocorrências relacionadas com a execução, comunicando à 
empresa, através do seu representante, as providências necessárias á sua regularização, as quais deverão 
ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
8.9. A execução do contrato será fiscalizada pela Câmara Municipal, de maneira a liberar as autorizações para 
realização dos serviços e que auferirá as Notas Fiscais/Faturas á luz dos respectivos empenhos, expedidas 
pelo Setor Contábil. 

DAEXECUÇÂO DOS SERVIÇOS- 

9.1. A execução dos serviços ocorrerá conforme descrito neste deste Projeto Básico. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmail.com  TAPEROis) 

1074,1) 

10.1. O pagamento será realizado após a apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviços e atesto da 
Câmara Municipal de Taperoá, através da Superintendência Administrativa, ou por servidor designado através 
de Portaria. 
10.1.1. Para pagamento será aferida a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada. 
10,2- Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir da 
data da sua reapresentação. 
10.3. A Câmara Municipal não se responsabilizará por pagamentos cujas notas fiscais sejam apresentadas 
sem as respectivas requisições. 

íj sosit(iAlger 	

11.1. A Contratada, além das Obrigações previstas no Contrato, deverá: 
11.1.1. Cumprir, dentro do prazo contratual, as obrigações assumidas; 
11.1.2. Assegurar a realização dos serviços no prazo estabelecido neste Projeto Básico; 
11.1.3. A Contratada obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação, devendo comunicar, por escrito, á 
Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente. 
11.1.4 .Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que 
lhe são confiados; 
11.1.5 Executar o objeto deste Contrato obedecendo rigorosamente os prazos e especificações técnicas 
contidas no Edital e seus anexos; 
11.1.6 Entregar os veículos em perfeitas condições de funcionamento, de conservação, manutenção, pintura, 
segurança e higiene interna e externa, com o óleo do motor trocado, filtros de óleo e de ar novos; 
11.1.7 Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a 
CONTRATANTE, o veiculo locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários ou 
a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente á CONTRATANTE, 
seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato: 
11.1.8.Na hipótese de manutenção corretiva, os veículos locados deverão ser substituídos por outro similar, 
quando, por defeito de qualquer ordem, o mesmo ficar sem condições de uso por mais de 04 (quatro) horas, 
segundo avaliação dos responsáveis pelo conserto ou reparo. Se a pane ocorrer em Taperoá-BA, a 
substituição deverá ocorrer de 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificação. Por outro lado, se a pane ocorrer 
em outro Município, a substituição ocorrerá também em 48 (quarenta e oito) horas, excluído destas o tempo 
para deslocamento até o local onde se encontrar o veiculo; 
11.1.9.Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
11.1.10 Manter seguro total para os veículos locados, albergando as situações de furto, roubo, incêndio ou 
colisão, sem participação da CONTRATANTE, incluindo aparelhos de som e vidros, durante o prazo de 
vigência da presente contratação, inclusive com cobertura contra danos advindos de atos de terceiros em 
pessoas e materiais transportados: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: antaperoa(dgmaiLeom TAPER0k)  

A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veículos locados e, ainda danos causados 
a terceiros em valor não inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Esse também deverá ser o valor da cobertura 
para danos pessoais e a terceiros; 

O valor de cobertura não deverá ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por passageiro, para o caso de 
morte ou invalidez dos ocupantes dos veículos alugados; 

11.1.11 Deverá a CONTRATADA fornecer à CONTRATANTE, em até 72 (setenta e duas) horas da entrega 
definitiva dos veículos, cópia das apólices dos seguros sobre os bens locados ou documento que as substitua. 
11.1.12 Fornecer veículo equipado com extintor de incêndio, cintos de segurança, pneu de socorro e demais 
itens exigidos pela legislação pertinente, bem como a documentação atualizada. 
11.1.13 Entregar o objeto contratual na sede do CONTRATANTE, após a publicação do extrato de contrato, 
no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado por igual período desde que devidamente acatado pelo Contratante. 
11.1.14 Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, enviando 
um mecânico ao local do veiculo locado ao Município de Taperoá, quando verificado qualquer problema ou 
anormalidade no veículo locado; Caso o problema não possa ser sanado naquela ocasião, a CONTRATADA 
deverá substitui os mesmos por outra imediatamente no prazo previsto neste edital; 
11.1.15 Encaminhar ao locador a as certidões regularidade fiscal perante o INSS, FGTS e Fazenda Municipal 
de Taperoá, a cada recebimento; 
11.1.16 Encaminhar ao locador a nota fiscal ou fatura, sem rasuras ou emendas. 
11.1.17 Responsabilizar-se por infrações e indicação do condutor, quando a infração for ocasionada por 
problemas com a documentação dos veículos. 

11.2.A Contratante, além das Obrigações previstas no Contrato, deverá: 
11.2.1. Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências deste Projeto Básico e anexos; 
11.2.2. Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis 
interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas. 
11.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por um representante permanentemente designado, 
nos termos do art. 67 da Lei n. 08.666/93; 
11.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas da Câmara Municipal 
quanto ao uso das instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados da adjudicatária; 
11.2.5. Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento do objeto deste 
Projeto Básico. 
11.2.6. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a CONTRATADA 
não cumprir os termos contratuais, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços, 
arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE; 
11.2.7. Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que disponíveis e 
do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de análises, correspondências, instruções 
e documentos, quando pertinentes ao assunto objeto deste Contrato; 
11.2.8. Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível e pagamento de salários e encargos do 
motorista do veiculo durante o tempo da prestação do serviço. 

DO À POR, tik 
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Fones: (75) 3664 1165 
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12.1. As despesas decorrentes do Contrato que vier a ser firmado em razão da Licitação correrão à Conta do 
orçamento vigente conforme segue: 

I-ÓRGÃO/UNIDADE —01.01.00 — CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO ATIVIDADE 01.031.0001.2001 — GESTA° DO PROCESSO LEGISLATIVO 
III- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 
IV-FONTE: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

13.1. O prazo do contrato terá inicio na data de sua assinatura e encerrará em 10 (dez) meses, podendo ser 

prorrogado conforme autoriza o art. 57 da Lei n°8.666/93, alterado, rescindido conforme acordo entre mediante 
a celebração de Termo Aditivo. 

14.1. As questões decorrentes da execução deste Termo de Referência, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Taperoá, Estado da Bahia, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

15— MÉTODO DE LEVANTAMENTO DE PREÇOS 

15.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local. 

15.2. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens licitados, 
colhidos no mercado local a partir de contratações efetuadas no âmbito do Poder Legislativo de outros 
Municípios. 

16.1. Toda a comunicação com o prestador de serviços será feita institucionalmente por meio de documentos 
devidamente protocolados no Protocolo da Câmara Municipal — Câmara Municipal. Não terá valor legal 
administrativo os documentos encaminhados por meio diverso do protocolo. 

Jociara dos Santos de Jesus 
Diretora 
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TAM1225) 

 

ANEXO II-. MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° -2O23 

LICITANTE: 
END. COMERCIAL: UF: 

CEP: FONE/FAX: CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: CNPJ: 
DATA: VALIDADE DA PROPOSTA: PRAZO DE EXECUÇÃO: 

OBJETO: Contrafação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de 
Taperoá/E3a. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO 

UND QTD PERÍODO 
VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Veículo 	tipo 	hatch, 	combustível: 
gasohnaletanol; 	ar 	condicionado 
quente e frio; direção hidráulica ou 
eletrica; 	alarme; 	rádio 	amlfm; 
vidros e travas elétricas nas quatro 
portas; com transmissão manual de 
no mínimo 05 (cinco) marchas a 
frente e 01 (uma) a ré; motor 1.0 ou 
superior, no minimo 04 (quatro) 
portas; lotação: 05 (cinco) lugares 
(incluído 	o 	motorista); 	distância 
entre eixos mínima de 2460mm

1 
cintos de segurança de 03 (três) 
pontos; airbag duplo, freios abs, 
proteção 	para 	motor; 	jogo 	de 
tapetes e demais equipamentos 
exigidos pelo Código Nacional de 
Trânsito. 	Quilometragem 	Livre. 
Todas 	as 	despesas 	incluindo 
Manutenção e Seguro por conta da 
Locadora. Combustível, Motorista e 
Pedágios por conta da Câmara. 
Ano / Modelo e modelo mínimo 
2022. Marca: Indicar Qual  

UND 
02 (dois) 
Veículos 

10 (dez) 
meses 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços 
objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais 
como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, 

Processo: 24468e23 -  D
oc. 58 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 08/05/2023 16:53:49

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 96619355-4b65-44be-80e1-329a1945cd51



RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 
	/ 	/ 	 
DATA ASSINATURA LOCAL 

rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoddade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, da Lei n° 8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial n° **-2023. 

• 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
enstaperoa({}gmail CO??! TAPEROA) 

     

Observações:  
1) 	A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a 
execução do contrato nome e contato. 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa(Cpgmail.com  

PREGÃO PRESENCIAL N° -2023 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO N°.... 

CONTRATO N° 	/2023 - CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS QUE CELEBRAM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPEROÁ-BA, E A EMPRESA 	 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 
13.070.01610001-12, com sede na Rua Marechal Deodoro, s/n°, CEP 45.430-000, TAPEROÂ- BA, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora do 

010 

	

	
RG sob o n°. 813970628 - SSP/BA e CPF sob o n° 983.351.705-68, residente e domiciliado na •Rua 
Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430-000, TAPEROA - BAHIA, doravante e simplesmente 
denominada de CONTRATANTE, e a Empresa 	 CNPJ n° 	, Inscrição Estadual n°. 

	, situado à 	  neste ato representado na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. 	  portador de documento de identidade n°. 
	, emitido por 	, aqui denominada CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial n°. 
**-2023, disposições da Lei Federal n°. 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei n°. 8.666/93 de 21 de junho de 
1993 e do Processo Administrativo n°. **-2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Locação e prestação 
de serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato a contratação da prestação de serviços de locação de veículos para 
atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá , de acordo com o Anexo I do Edital e demais condições 
oferecidas na Proposta de Preços do Pregão Presencial n°. **-2023 que, independente de transcrição, integra 
este instrumento. 

II - CLÁUSULA SEGUNDA • DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 

UNIDADE(S) 

ATIVIDADE(S) 

ELEMENTO(S) 

FONTE(S) 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor mensal deste contrato é de R$ 	 (valor por extenso). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: endaperoaengmaileom TAPEROÀ) 

§ 1° - O preço será fixo. 

§ 2° - Em face da legislação vigente, os preços ora contratados poderão ser reajustados, em intervalos não 
inferiores a 12 (doze) meses, a partir do 130  (décimo terceiro) mês, a contar da data de assinatura do presente 
Contrato, pelo índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPC•A), medido pela Fundação Getúlio Vargas, ou 
Índice que vier a ser determinado pela legislação à época em vigor, prevalecendo o índice mais favorável à 
Contratante. 

§ 30  - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

§ 40  - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito em conta 
corrente, em até 15 (quinze) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestada 
a entrega do objeto contratado, de acordo com a autorização de fornecimento. 

§ 50  - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

IV • CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

O Contrato terá vigência de 10 (dez) meses, contados a partir da data da assinatura de seu termo, prorrogável 
por iguais e sucessivos períodos até o limite máximo fixado no art. 571  inciso II da Lei n°. 8.666/93 e suas 
alterações. 

V — CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE EXECUÇÃO 

Este Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, de acordo com 
o disposto no art. 6°, inciso VIII, alínea "b", da Lei Federal n°. 8.666/93. 

VI — CLÁUSULA SEXTA — DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto contratado será recebido depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos 
previstos no Art. 73, inciso II, da Lei 8.666/93. 

VII • CLÁUSULA SÉTIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada obriga-se a: 
Cumprir fielmente o Contrato de modo que o serviço se realize com esmero e perfeição, executando-os 

sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 
Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços, 

bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
Entregar documentação comprobatória da contração e qualificação do Responsável Técnico sempre que 

solicitado pela Contratante, no decorrer da vigência do contrato. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fosses: (75) 3664 1165 
ontaperotentaitcom 

Elaborar, sempre que solicitado pela Contratante, relatórios gerenciais e/ou técnicos referentes aos 
serviços produzidos, os quais deverão ser entregues no prazo máximo de dois dias úteis a contar da solicitação. 

Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, e utilizar exclusivamente mão-de-
obra própria para a realização dos serviços, assumindo total responsabilidade pelos atos administrativos e 
encargos previstos na legislação trabalhista; 
O Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, contribuições 
previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus 
empregados, uma vez que esses não têm vínculo empregaticio com a Contratante; 

Responsabilizar-se pela prestação dos serviços contratados, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos que vier a causar à Contratante, devendo efetuar o ressarcimento 
correspondente, imediatamente após o recebimento da notificação, sob pena de glosa de qualquer importância 
a que tenha o direito de receber; 

Responsabilizar-se pelas despesas de execução do serviço solicitado, qualquer que seja o seu valor, e 
cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) do Ato Convocatório a que respondeu; 

Responsabilizar-se por qualquer dano pessoal e/ou material, causado por técnicos e/ou empregados e 
acidente causado por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos 
e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços; 

Facilitar à CONTRATANTE a promoção de auditoria técnica e operacional do ambiente e dos recursos 
utilizados nas diversas fases dos serviços contratados; 

Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei n.° 8.666/93). 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos bens objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

VII- CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Indicar o executor do Contrato, conforme Art. 67 da Lei 8.666/93; 
Permitir o acesso dos profissionais da Contratada aos locais de execução dos serviços; 
Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada em decorrência da 

prestação de serviços; 
Promover por intermédio do executor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob 

os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
Contratada as ocorrências de qualquer fato que exija medidas por parte desta; 

Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem 

necessários à boa execução dos serviços; 
Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no serviço; 
Promover auditoria técnica e operacional do ambiente e recursos utilizados pela mesma, por meio de 

pessoal próprio ou equipe de terceiros; 
Conferir toda a documentação gerada e apresentada durante a execução dos serviços, efetuando o seu 

atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos; 
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das 

normas do Contrato; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: ennaperoa@gmaiteom  TAPER0À 

k) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
prestação dos serviços, para que sejam adotadas medidas corretivas; 
I) 	Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades qualquer débito de 
sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, em especial as relativas às 
inclusões e exclusões de beneficiários; 

Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com as condições e preços pactuados neste Contrato. 
Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, na Imprensa Oficial até o 5° (quinto) dia útil 

do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 
assinatura, conforme art.61, §1° da Lei 8.666/93. 

IX - CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES 

O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem justificativas aceita 
pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal n°. 
8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 1° - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
idoneidade para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com a gravidade da infração: 

Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do objeto 
contratado; 

Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da parte 
não executada; 

Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte da execução não realizada, por cada dia 
subsequente ao 30° (trigésimo). 

§ 2° - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com atraso, ou 
de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 

§ 3° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§ 3°- O CONTRATADO não será responsável, sob hipótese alguma, e a ele não poderá ser imputada nenhuma 
culpa, se alguma falha da Rede de Comunicação for causada: 

por falta ou falha de energia e/ou 
por má utilização por parte do CONTRATANTE ou por terceiros não autorizados pelo CONTRATADO e/ou 

por indisponibilidade temporária ou permanente de acesso ao satélite; 
quando o CONTRATADO tiver que fazer interrupção para execução de Manutenção Preventiva, 

previamente e/ou 
por outros eventos, tais como acidentes ou vandalismo, que não sejam causados pelo CONTRATADO. 

X - CLÁUSULA DEZ- DA RESCISÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75)3664 1165 
E-mail: ennaperoa@gmait  com 

A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
prevista na Lei n°. 8.666/93. 

§ 1° - O Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 
8.666/93. 

§ 2° - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos Ia XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao Contratado 
direito a qualquer indenização. 

XI • CLÁUSULA ONZE • DA ALTERAÇÃO 

Toda e qualquer alteração do avençado neste contrato deverá ser processada mediante a celebração de Termo 
Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93, vedada a modificação do objeto. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A alteração do valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 
penalização financeira, previstos neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, 
suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento, devendo 
obrigatoriamente ser registrado por simples apostilamento. 

XII- CLÁUSULA DOZE - COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este 
Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 
créditos, sempre que possível. 

XIII - CLÁUSULA TREZE — DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

Os Débitos da CONTRATADA para com o Município, decorrentes ou não deste ajuste, serão inscritos em 
Divida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, 
ensejar a rescisão unilateral deste Contrato. 

XIV — CLÁUSULA QUATORZE — DO EXECUTOR 

A CONTRATANTE designará um Executor para este Contrato, que desempenhará as atribuições previstas 
nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil. 

XV — CLÁUSULA QUINZE — DOS VEÍCULO 

Os pneus dos veículos deverão ser originais de fábrica, devendo ser substituídos, sempre que necessário, por 
pneus de qualidade equivalente, conforme orientação do fabricante do veiculo. 

§ 1°. O abastecimento dos veículos locados será de inteira responsabilidade da CONTRATANTE. 

§ 2°. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
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emtaperoan-Ogmaiteont 

   

CrApg_RoLs,, 

§ 3°. Os veículos deverão manter as características e padrões de fábrica, não sendo permitido qualquer letreiro, 
marca ou logotipo que o identifique a empresa, exceto quando solicitado pela CONTRATANTE. 

§ 4°. Os veículos locados deverão possuir marca visual da Câmara Municipal, com a referência "Câmara 
Municipal de Taperoá - Uso exclusivo em Serviço". 

XVI — CLÁUSULA DEZESSEIS — SEGURO 

Os veículos deverão estar protegidos por seguro, conforme segue: 
Com cobertura total para os casos de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem participação dessa Câmara 

Municipal, incluindo os aparelhos de som e vidros; 
A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veículos alugados e, ainda, danos 

materiais causados a terceiros em valor não inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Este também deverá ser 
o valor de cobertura para danos pessoais a terceiros; e 

Para os casos de morte ou invalidez dos ocupantes do veículo alugado, o valor de cobertura não deverá 
ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por passageiro. 

XVII — CLÁUSULA DEZESSETE — ASSISTÊNCIAS TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS 
LOCADOS 

Os veículos locados deverão ser substituídos quando por defeito de qualquer ordem, por outro similar, na 
hipótese de a manutenção corretiva, que correrá por conta da contratada (assistência técnica 24 (vinte e quatro) 
horas, em oficina própria ou credenciada), perdurar por mais de 24 (vinte e quatro) horas, segundo avaliação 
dos responsáveis pelo conserto ou reparo: 

se a pane ocorrer em Taperoá -BA, a substituição deverá ocorrer dentro de 24 (vinte e quatro) horas, a 
partir da notificação, e, 

se ocorrer em outro município, dentro de 48 (quarenta e oito) horas — excluído destas o tempo para 
deslocamento até o local onde se encontrar o veiculo. 

XVIII — CLÁUSULA DEZOITO — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 

§ 1°. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compativeis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições do Direito Privado. 

§ 2°. Após o 10° (décimo) dia de paralisação da execução do objeto contratado, o CONTRATANTE, poderá 
optar por uma das seguintes alternativas: 

a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo o CONTRATADO 
pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: em1aperoa@gmait  com 

b) exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

XIV • CLÁUSULA DEZENOVE — DO FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Taperoá - Bahia, Comarca de Taperoá, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 
testemunhas. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Taperoá-BA, 	de 	 de 2023 

Câmara Municipal 	 Empresa Contratada 

Testemunhas: 

1° 	  
2° 	  

• 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N°. **-2023 

MODELO DE CREDENCIAL  

A (nome da empresa) 	  CNPJ, n° 	  com sede à 	  
neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) 	 , (nacionalidade, estado civil, profissão), 
portador do Registro de Identidade n° 	 expedido pela 	 devidamente inscrito no Cadastro de 

Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° 	, residente à rua 	 , n° 

	 como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao órgão 	  praticar 
todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na modalidade de Pregão Presencial n° "-
2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, 
negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como 
bom, firme e valioso. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmaiteom  

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N°. **-2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF n°. 	 , com sede à 
	 , por intermédio de seu representante legal, Sr. 
(Sra) 	  portador(a) da Carteira de Identidade no 	  e do CPF no 

	, DECLARA em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos 
para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal n° 10.520/02, termos conhecimento de todas 
as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n°. 123/06, 
declaramos: 

( 	) Que não possuimos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar n°123/06. 

No que concerne ao conhecimento 0 atendimento às exigências de habilitação, declaramOS: 

( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02,0 pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo diploma. 

( ) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na comprovação da nossa 
regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial 
correspondera ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública, cientes de que a não-regularização da documentação, no prazo previsto implicará 
decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 
especialmente a definida no art. 81 . 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: ennaperoa(dgmaiteom 

ANEXO VI  

PREGÃO PRESENCIAL N°. **-2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF n°. 	 , com sede à 
	 , por intermédio de seu representante legal, Sr. 
(Sra) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade no 	  e do CPF no 

	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com "X", conforme o caso): 

(...) não emprega menor de dezesseis anos. 
(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoaCwmail.com  TAPEROA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°08-2023 

Assim sendo, diante da manifestação favorável da Assessoria Jurídica, proceda-se à Publicação 
do Aviso do Pregão Presencial no Diário desta Câmara, pelo prazo mínimo de 08 (dias) úteis, 
conforme preconiza o art. 4° da Lei n° 10.520/2002. 

Taperoá, 08 de março de 2023 

DER VALDO ARC S DE JESUS SANTOS LISBOA 
'A CÂMARA 

• 
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DIÁRIO OFICIAL 

 

Câmara Municipal de Taperoá - Bania 
Quarta-feira, 04 de Janeiro de 2023 ag.2 - Ano XI - N° 187 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070016/0001-12 

Fones: (75)36641165 
E-mail: aMaperoa@gmoitcom  

PORTARIA N° 001/2023 

De 02 de janeiro de 2023 

• 
"Nomeia membros para compor a Comissão 

Permanente de Licitação, o Pregoeiro e a 

Equipe de Apoio da Câmara Municipal de 

Taperoá, para o exercício de 2023 e dá outras 

providências". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ -ESTADO 

FEDERADO DA BAHIA, no uso de uma de suas atribuições legais, em especial os art. 

6°, XVI e 51 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, alterada pela Lei n° 

12.349/2010, de 15 de dezembro de 2010 e do art. 3°, IV e §1° da Lei n°10.520, de 17 de 

julho de 2002, RESOLVE: 

Art. 10  - Nomear os membros para compor a Comissão Permanente de 

Licitação desta Câmara Municipal: 

I - Membros efetivos: 

Joselina da Silva Nascimento 

Leonke Batista dos Santos 

Jociara dos Santos de Jesus 

§ 10 - A Presidência da Comissão será exercida pelo membro relacionado 

no inciso I, alínea "a" deste artigo. 

§ 2° - A Presidente da Comissão, em suas ausências e impedimentos, será 

substituído pelo membro relacionado no inciso L alínea "b" deste artigo. 

Art. 2° - Compete a Comissão Permanente de licitação receber, examinar e 

julgar todos os documentos e procedimentos relativos às licitações em todas as 

modalidades previstas na Lei Federal n" 8.666/93 e na Lei Federal n° 10.520/002, bem 

como os procedimentos administrativos de contratação direta por dispensa ou 

inexigibilidade de licitação promovidos pela Câmara Municipal. 

IICP 	 Imprensa 	al brasil Este documento este disponibilizodo no sue wermm oaarateperoa.bagovbr 	 Ofici 
_Cre.: Documento assinado cfigifirilmente conforme Ml' n° - 2200-2 de 24/08/2001, que institui e infroestralura de Chaves Públicas Brasileira - 
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DIÁRIO OFICIAL 

 

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia 
Quarta-feira, 04 de Janeiro de 2023- Pag.3 - Ano XI - N°187 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 11070416/0001-12 

Fones: (75)36641165 
E-mail: cmtoperoa@gmaitcom  

Art. 3° - A Presidente da Comissão Permanente de Licitação nos 

procedimentos licitatórios regulados pela Lei n° 10.520/02 servirá como Pregoeiro e os 

demais membros da Comissão atenderão como Equipe de Apoio. 

Art. 40  - O período de vigência da Comissão nomeada nos termos do artigo 

1' inicia-se na data da presente Portaria e se estende até 31 de dezembro de 2023. 

Art. 50  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando 

revogadas todas as disposições em contrário. 

GABINETE DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA- BAHIA, EM 02 DE 
JANEIRO DE 2023. 

Derivaldo Marcos de Jesus dos Santos Lisboa 
-Presidente- 

Este documento está disponibilizado no sue www.camarátaperoa.ba.govbr 	 Imprensa Oficial  
ka. 	Cs" Documento assinado digitalmente ~Forme Mi' n° - 2200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
antaperoa@gmaiLcom 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N°002/2023 

Objeto: Contratação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal 
de Taperoá/Ba, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos. 

RECIBO DE CON 	MENTO DE EDITAL 
(Devolução obrigatória no conhecimento do Edital) 

Nome/Razão Social: 
CPF/CNPJ N° 
Endereço.  
Cidade: 
Estado: 
Telefone: 
E-mail: 
Sócio Administrador/Procurador: 
Pessoa para Contato: 
RG: 
CPF: 
Obtivemos, através do endereço eletrônico https://www.camarataperoa.ba.qov.bri, no Link Licitações, o 
Edital da Licitação da CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N°. 
002-2023, correspondente ao PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08-2023. 

Data: 	/ 	/ 

Assinatura: 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre esta Câmara Municipal e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria 
preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações, e-mail:  cmtaneroal&qmaitcom,  
ou por telefone: (75) 3664 1165. 

A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitações da comunicação de eventuais 
retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer informações adicionais. 

Tape a/Ba, 09 de março de 2023. 

kifIVLW ENTO 
Portana n°. 01/2023, de 02/01/2023 
Pregoeira 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmaiLeom  TAPE ROA 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°002-2023 
ERÉSERÕIA-LÉON*:._:,---:-  

Lei Federal n° 8.666193; Lei federal n° 10.520/2002; Lei Complementar n°123/06....  

[11:Watil I 7títüttedpigiii*E'Operi-kNyEt.sErpg:FricgliÁbbi~---,-------ez 	-,1 
Taperoá/Mesa Diretora/Gabinetes e Secretaria 

OIL_NI_OpdaiiÃoÉttft.ffrrnet; tlyáPittiOrtátirMmiNtirRÁTRi  
Pregão presencial n° 002/2023 08/2023 	-- 

-:.--- PktiPOItkligiNAOW-c.: 	, WRINIMÉlãagEGGÇÁ" .1-1-W.,..-rt--Ettar ""tr..;-..-~ 
Menor Preço Empreitada por Preço Unitário 	- 

_, ---  
Menor preço por Item 

---, 	- 	pi';  :2.,-,...:: 7 	-.---------.-: 	 NIII?Dakics 	_ .1ttfl- 
	 . c. ., 	.... 

Constitui objeto desta licitação a seleção de proposta Para a-  Contratação de empresa para locação de veículos para 

atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá/Ba, conforme especificações constantes neste Edital e 

Anexos. 

:2  n?-t-ÁgEtATkPÁRÁTOSÉCESimENTomAGIPROPONTWOoeürnENTosRECÁTWONEMTÁSTLETÁGAOSUIciolma-r-j-- 
..a»ç. r =r-Zart-:_-_:.  —_-----g2-7, --. -- 	Srti..-- 	"1=--__--4-.E.;ffl- 

i _- 
	. 

ABERT uROOSiikitiii:t,,.4, 	 - 	-- 
DATA: 21/03/2023 

HORÁRIO: 12HOOMIN 

LOCAL: SALA DA SECRETARIA LOCALIZADA NO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL, SITUADO NA 

RUA MARECHAL DEODORO, S/N, CEP 45.430-000, TAPEROÁ-BAHIA.. 

kà.:::-."!-'— ------a--25rVi et:-  xt6147{016iitiintrir 	 „--------- -;=:-.---r----,---- ----2-= 
A despesa decorrente desta Licitação será atendida com recursos do Poder Legislativo do Município de Taperoá, 

consignadas nas Dotações informadas por oportunidade da Contratação. 

at,,..Tic-fai kgwaRusnweartpmw-dyõjw-ms---reia-=1 PplkiÁibl.pGlyiêNtuaiTailititiit 

10 (dez) meses Previsto no Processo Administrativo 

peipt-ptg.two,Mmopõ.i-hticomptigAtiprrikEãCjiinTMOTtik-OÉgiittitEiiitiTCÃOZit;Z:- 
Ás informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta licitação serão prestados 

pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio, diariamente, das 08h0Omin às 13h0Omin, no Plenário localizado no Edifício-

Sede da Câmara Municipal, situado na Rua Marechal Deodoro, sln, CEP 45.430-000, Taperoá-Bahia, pelo 

https://www.camarataperoa.ba.00v.br/ , outras informações poderão ser obtidas através do Fone (75)- 3664 - 1165 

Vil UPICEd-OttiffitSíttisAVECIS- 	P: 	:trA-t-tijuliWiten-±. -~ntr-11---= -nffiffl, __;:, 
AUTORIDADE COMPETENTE: DERIV-ALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA 

PREGOEIRA RESPONSÁVEL: JOSELINA DA SILVA NASCIMENTO 
Aro DE DESIGNAÇÃO: PORTARIA N°. 01/2023, DE 02/01/2023, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa(4gmaitcom 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 008-2023 

EDITAL 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, com sede na Rua Marechal Deodoro, s/n°, CEP 45.430-000, 
TAPEROÁ- BA, inscrita no CNPJ sob o n.° 13.070.016/0001-12, por intermédio da Pregoeira, designada pela 
Portaria n°. 01/2023, DE 02/01/2023, publicada no Diário Oficial, toma público para conhecimento dos 
interessados que serão recebidas as propostas de preços e documentos de habilitação para a licitação na 
modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO, mediante o critério de julgamento e 
adjudicação pelo MENOR PREÇO POR ITEM, objetivando a seleção de propostas visando à contratação de 
empresa para locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá, de acordo com 
as condições estabelecidas neste edital e anexos. 

Os envelopes contendo a "Documentação" e "Proposta" deverão ser entregues, na SALA DA SECRETARIA 
LOCALIZADA NO EDIFÍCIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL, SITUADO NA RUA MARECHAL DEODORO, 
SIN, CEP 45.430-000, TAPEROÁ-BAHIA, até às 12HOOMIN do dia 21/03/2023 e serão abetos no mesmo local, 
dia e horário. 

I. DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS 

1.1. Se no dia supracitado não houver expediente, o recebimento e o inicio da abertura dos envelopes 
referentes a esta Licitação realizar-se-ão no primeiro dia útil de funcionamento da Câmara Municipal que se 
seguir. 

1.2. No local indicado serão realizados os procedimentos pertinentes a esta Licitação, com respeito a: 
recebimento dos envelopes 'Proposta" e "Documentação"; 
abertura dos envelopes "Proposta" dos licitantes habilitados. 
devolução dos envelopes 'Proposta" aos licitantes desclassificados; 

111 	d) abertura dos envelopes "Documentação" e verificação das condições de habilitação. 

1.3. As decisões da Comissão Permanente de Licitação serão comunicadas mediante publicação no Diário 
Oficial do Município, disponível no endereço eletrônico https://www.camarataperoa.ba.qov.bri  link Diário 
Oficial pelo menos por 01 (um) dia, salvo com referência àquelas que puderem ser comunicadas diretamente, 
aos representantes legais das licitantes, principalmente quanto a: 

julgamento das propostas; 
resultado de recurso porventura interposto; 
habilitação ou inabilitação da licitante; 
resultado de julgamento desta licitação. 

1.4. A solicitação de esclarecimento a respeito de condições deste edital e de outros assuntos relacionados à 
presente licitação deverá ser efetuada pelas empresas interessadas em participar do certame até o 2° 
(segundo) dia útil que anteceder a data estabelecida no preâmbulo deste instrumento convocatório para a 
reunião de recebimento e abertura dos envelopes "Proposta" e 'Documentação". 

1.5. O esclarecimento de dúvidas a respeito de condições deste Edital e de outros assuntos relacionados a 

Processo: 24468e23 -  D
oc. 58 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 08/05/2023 16:53:49

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 96619355-4b65-44be-80e1-329a1945cd51



CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoa@gmaileom  

presente licitação serão divulgados mediante publicação na web, no endereço 
https://www.camarataperoa.bamov.br/ cabendo as licitantes o ônus de acessá-lo para a obtenção das 
informações prestadas pela Equipe Técnica do Pregão. 

DO OBJETO 

2.1. Consiste no objeto desta licitação a seleção da melhor proposta visando a contratação de empresa para 
locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá, conforme consta especificado 
nos Anexos deste Edital. 

2.2. Os quantitativos previstos no Anexo I constituem uma estimativa elaborada a partir de contratações 
anteriores do órgão, podendo haver acréscimo ou diminuição nos limites previstos em Lei, considerando a 
disponibilidade orçamentária da Câmara Municipal de Taperoá. 

DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1. Poderão participar da presente licitação empresas localizadas em qualquer Unidade da Federação, 
cadastrada ou não na Câmara Municipal de Taperoá-BA, que detenham atividade pertinente e compatível com 
o objeto deste Pregão e que atendam todas as condições exigidas neste Edital, observados os necessários 
requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e qualificação técnica. 

3.1.1. A compatibilidade da atividade econômica do interessado em participar desta Licitação será aferida 
através do objeto constante do ato constitutivo apresentado por oportunidade do Credenciamento de seu 
representante para a Sessão Pública. 

3.2. Não poderão concorrer neste pregão: 
pessoas inseridas nas vedações previstas no art. 90  da Lei n°. 8.666/93; 
empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o Município de Taperoá, 

durante o prazo da sanção aplicada; 
empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 
empresário impedido de licitar e contratar com a União, Estado da Bahia e/ou com o Município de Taperoà, 

durante o prazo da sanção aplicada; 
sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
empresário cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto deste Pregão; 
empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação extrajudicial, 

falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação. 

3.3. A omissão da empresa, no que se refere a qualquer irregularidade, ensejará as sanções e penalidades 
legais aplicáveis. 

3.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e à proposta sujeitará a licitante 
às sanções previstas neste Edital. 
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IV. DO CREDENCIAMENTO 

4.1. A sessão pública do pregão terá inicio no dia, hora e local designados no campo VIII dos Dados do Edital, 
devendo o representante da licitante efetuar o seu credenciamento, comprovando que possui os necessários 
poderes para formulação de propostas, lances, negociação e para a prática dos demais atos inerentes ao 
certame. 

4.1.1. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto a Pregoeira por um representante que, 
devidamente munido de documento que o credencie a participar deste procedimento licitatório. 

4.2. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

• Tratando-se de representante legal, deverá apresentar no credenciamento o estatuto ou contrato social, ou 
outro instrumento de assentamento comercial da empresa, registrado na Junta Comercial, e suas alterações, 
se houver (original ou cópia autenticada em cartório). Fica dispensada a apresentação de todas as alterações 
contratuais ou estatutárias da empresa, apenas no caso da última alteração se tratar de consolidação dos 
instrumentos em vigor. 

Tratando-se de procurador, além dos documentos da empresa constantes da alínea anterior, o instrumento 
de procuração pública ou particular, do qual constem poderes específicos para formular lances, negociar 
preços, interpor recursos e desistir de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao presente 
certame, podendo ser utilizado a Credencial conforme modelo sugerido pelo Anexo IV do Edital. 

4.3. A licitante que não apresentar o Documento de Credenciamento ficará impedida de apresentar lances, não 
poderá manifestar-se durante a sessão e ficará impossibilitada de responder pela empresa, e interpor recurso 
em qualquer fase. Somente será aproveitada a proposta escrita. 

4.4. O Documento de Credenciamento deverá ser apresentado fora dos envelopes A (Proposta) e B 
(Documentação). 

4.5. O representante legal que assinar quaisquer documentos a serem apresentados nesta licitação, deverá 
comprovar através do contrato social ter poderes para representar a empresa, ou ter havido delegação do 
representante legal. 

4.6. O representante legal ou procurador deverá identificar-se exibindo documento oficial de identificação que 
contenha foto. 

4.7. Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 

4.8. Para assegurar o direito previsto nos artigos 42 e 45 da Lei Complementar n° 123/06, as microempresas 
e as empresas de pequeno porte deverão comprovar o seu enquadramento como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, mediante apresentação de Declaração de Enquadramento ou de Certidão expedida pela 
Junta Comercial, nos termos do Anexo da Instrução Normativa n°. 10, de 5 de dezembro de 2013 do Diretor 
do Departamento de Registro Empresarial e Integração — DREI. Estes documentos deverão ser apresentados 
apenas pela microempresa e empresa de pequeno porte que tenha intenção de comprovar seu enquadramento 
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em um dos dois regimes ou utilizar e se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido na presente licitação, 
na forma do disposto na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

4.9. A não apresentação ou incorreção dos documentos exigidos para o credenciamento, bem assim o não 
comparecimento do licitante ou de seu representante legal à sessão, poderá inviabilizar a participação do (s) 
licitante (s) no certame. Caso não tenha interesse em participar da fase de lances, o proponente pode remeter 
os envelopes ao órgão ou entidade que promove a licitação pela melhor forma que encontrar, inclusive pelo 
correio. 

4.10. No caso de incorreção de documento de Credenciamento, o(s) portador (es) dos envelopes não poderão 
rubricar documentos ou fazer qualquer observação em ata ou mesmo de se manifestar ou interferir no 
desenvolvimento dos trabalhos, salvo para apontamento sobre nulidade procedimental, que será devidamente 
aferida pela Pregoeira. Visando ampliar as disputas na fase de lances, no caso da documentação de 
credenciamento estiver, por lapso, dentro de quaisquer dos envelopes (A ou B), o respectivo envelope será 
entregue ao representante da licitante que estará autorizado a abri-lo e retirá-lo, lacrando-o em seguida, uma 
vez que citado documento se encontra no recinto. 

DA APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

5.1. O licitante deverá apresentar declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação, podendo 
utilizar como modelo o estabelecido no Anexo IV deste Edital (Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno 
Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação). A referida declaração deverá ser apresentada 
fora dos envelopes de Proposta de Preços e Documentos de Habilitação. O licitante credenciado de acordo 
com o item XVI deste Edital poderá elaborar a referida declaração no inicio da sessão antes da sua solicitação. 

5.2. A não apresentação da declaração prevista no item anterior implicará na desclassificação imediata do 
licitante. 

DOS ENVELOPES 

6.1. Os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS e os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO serão 
recebidos no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital em sessão pública de processamento do 
Pregão, após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

6.2. A Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação deverão ser entregue em envelope opaco, lacrado, 
indevassável e rubricado pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado, endereçado 
a Pregoeira, com indicação dos elementos a seguir: 

RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL N°002-2023 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "A"- PROPOSTA DE PREÇOS 

e 
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RAZÃO SOCIAL E CNPJ DA EMPRESA LICITANTE 
PREGÃO PRESENCIAL N°002-2023 
DATA E HORÁRIO DA LICITAÇÃO 
ENVELOPE "B"- HABILITAÇÃO 

VII. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS — ENVELOPE A 

7.1. Deve a proposta, preferencialmente, estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel 
fimbrado da empresa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e 
preferencialmente rubricada nas demais. 

7.2. A análise das propostas pela Pregoeira visará ao atendimento das condições estabelecidas neste Edital e 
seus anexos, sendo desclassificadas as propostas: 

cujo objeto não atenda às especificações fixadas no Edital; 
apresentarem propostas alternativas; 
apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 

venham a ter demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos insumos 
são coerentes com o mercado. 

7.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de acordo com as 
exigências constantes deste Edital e seus Anexos, não se admitindo propostas alternativas. 

7.4. A proposta deverá apresentar o preço por item e lote expressos em R$ (reais), com apenas duas casas 
decimais. Os preços serão para entrega neste Município e deverão incluir todas e quaisquer despesas 
necessárias para o objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, encargos e contribuições sociais, 
fiscais, parafiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o preço ofertado corresponder às 
especificações do objeto licitado. 

7.5. Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
de mercado acrescidos dos respectivos encargos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 

7.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-se a 
condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o período de 

processamento das faturas. 

7.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias corridos, a contar 
da data da apresentação da proposta. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contrata*, ficam as licitantes liberadas dos compromissos assumidos 

7.8. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital, inclusive financiamentos 
subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes. 
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DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS E DA FASE DE LANCES 

8.1. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ESCRITAS 

8.1.1. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não 
estejam em conforrnidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. Somente as licitantes com propostas 
classificadas participarão da fase de lances. 

8.1.2. A Pregoeira selecionará a proposta de menor preço por Item e as demais que tenham valores sucessivos 
e superiores em até 10% (dez por cento), em relação à de menor preço por Item. Na impossibilidade de obter 
pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão selecionadas as melhores propostas subsequentes a 
de menor preço por Item, quaisquer que sejam os preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para 
participarem da sessão pública de lances verbais. 

8.1.3. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a Pregoeira selecionará todas as propostas em 
condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

8.1.4. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando o seu 
preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita, devendo a Pregoeira negociar, 
visando obter preço melhor. 

8.1.5. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, a Pregoeira poderá suspender a sessão do 
pregão e estabelecer uma 'nova data', com prazo inferior a 03(três) dias úteis, para o recebimento de novas 
propostas. 

8.1.6. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

8.1.7.0 critério de julgamento será o de Menor Preço por Item. 

DA ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

9.1. Após a classificação das propostas escritas, a Pregoeira fará a divulgação, convocando os proponentes 
para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de maior preço e seguido dos 
demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

9.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor anteriormente 
registrado. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

9.3. A Pregoeira poderá estabelecer, na fase de lances, um degrau mínimo para ser ofertado pelos licitantes, 
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podendo ser retirado a qualquer tempo, para, desta forma, possibilitar a manutenção das disputas e obtenção 
da proposta mais vantajosa. 

9.4. Quando for constatado o oferecimento de lances com variação insignificante, a Pregoeira poderá fixar 
valor mínimo, em reais, não superior a 0,01% do valor estimado da contratação, a ser admitido como variação 
entre um lance e outro. 

9.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e total 
responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração. 

9.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão do 
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

9.7. Será assegurada, nos termos da Lei Complementar n° 123/2006, a preferência de Contratação para as 
microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido. 

9.8. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido ofertada por microempresa, 
empresa de pequeno porte ou cooperativa e houver proposta apresentada por microempresa, empresa de 
pequeno porte ou cooperativa igual ou até 5% (cinco por cento) superior à melhor proposta, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

a microempresa, a empresa de pequeno porte ou a cooperativa mais bem classificada poderá, no prazo 
máximo de 5 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão, situação em que, 
atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão; 

não sendo vencedora a microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa mais bem classificada, 
na forma do subitem anterior, a Pregoeira, convocará as licitantes remanescentes que porventura se 
enquadrem na situação descrita nesta Condição, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito; 

no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno porte ou 
cooperativas que se encontrem no intervalo estabelecido nesta Condição, a Pregoeira procederá ao sorteio, 
definindo e convocando a vencedora para o encaminhamento da oferta final do desempate. 

9.9. Encerrada a etapa de lances, concedido o beneficio às microempresas, empresas de pequeno porte e 
cooperativas, de que trata o artigo 44 da Lei Complementar n.° 123/2006, a Pregoeira poderá formular 
contraposta diretamente à licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, para que seja obtida melhor 
proposta, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a contratação, não se admitindo negociar 
condições diferentes das previstas neste Edital. 

9.10. Encerrada a etapa de lances e concluída a negociação, quando houver, a Pregoeira examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a 

contratação. 

9.11. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, a Pregoeira 
examinará as ofertas subsequentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

a todas as exigências. 
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TAPE R04 

 

9.12. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes dessa etapa declinarem da 
formulação de lances. 

9.13. A desistência dos lances já ofertados sujeitará o licitante às penalidades cabíveis 

X. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE B 

10.1. As licitantes deverão incluir no Envelope a seguinte documentação abaixo, que poderá ser apresentada: 
em original, cópia autenticada ou cópia simples acompanhada do original para ser autenticada pela Pregoeira 
ou sua equipe de apoio, em envelope lacrado, com a seguinte indicação: 

10.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação de: 

• 	a) registro comercial, no caso de empresa individual; 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades 

empresariais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores. 
b.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da última alteração 

contratual consolidação respectiva e em vigor. 
inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir. 

10.3. A Regularidade Fiscal e Trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
Documentos: 

a) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

411 

	

	b) prova de inscrição no Cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio ou 
sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante; 
prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela Secretaria da Receita 

Federal e certidão da divida ativa da União emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional; 
prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS), mediante a apresentação da Certidão Negativa 

de Débitos/CND e do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação do 
Certificado de Regularidade do FTGS/CRF; 

prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

10.3. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 
data de expedição ou revalidação dos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da realização da licitação, 
caso o documento não consigne prazo de validade. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
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forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 

10.3.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço 
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade. 

• 

10.3.2. A comprovação exigida no item anterior deverá ser feita da seguinte forma: 
No caso de sociedades anônimas, cópia autenticada do balanço patrimonial e demonstrações contábeis, 

publicados no Diário Oficial do Estado/ Distrito Federal ou, se houver, do Município da sede da empresa; 
No caso de empresas de responsabilidade limitada, cópia autenticada das páginas do Livro Diário, 

contendo Termo de Abertura, Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis e Termo de Encerramento, com 
o respectivo registro na Junta Comercial e, no caso de sociedades simples (cooperativas), no cartório 
competente. 

10.3.3. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), iguais ou maiores que 1,0 (um) resultantes da aplicação das fórmulas 
abaixo, com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG - 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

LC - 	
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

10.3.4. É vedada a substituição do Balanço Patrimonial por balancetes ou balanços provisórios. 

10.3.5. Caso o exercício financeiro anterior ao da licitação esteja encerrado há mais de 3 (três) meses da data 
da sessão pública de abertura deste processo licitatório, o Balanço Patrimonial poderá ser atualizado por 
índices oficiais. 

10.3.6. O licitante deverá apresentar seus índices contábeis, extraídos do último balanço patrimonial ou do 
balanço patrimonial referente ao período de existência da sociedade, atestando a boa situação financeira. 

10.3.7. O balanço patrimonial, as demonstrações contábeis e os memoriais com os cálculos dos índices 
contábeis solicitados deverão estar assinados por contador ou outro profissional equivalente, devidamente 
registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

10.4. A Qualificação Técnica será comprovada através da apresentação dos seguintes documentos: 

a) Comprovação de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 

Ativo Total 
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quantidades e prazos com o objeto da licitação, através da apresentação de um ou mais atestados de 
capacidade técnica fomecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 

b) Alvará de Licença e funcionamento. 

10.5. Declaração em cumprimento ao disposto no inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal, e ao inciso 
XVIII do ar1.78 da Lei n°. 8.666/93, através da apresentação de declaração que comprove a inexistência de 
menor no quadro da empresa conforme Modelo do Anexo V. 

10.6. Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, e, 
preferencialmente, com o número do CNPJ e o respectivo endereço. 

10.7. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se a licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.8. Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, havendo alguma restrição 
na comprovação fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério a 
Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

10.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à adjudicação, sem prejuízo das 
sanções previstas no art. 70  da Lei 10.520/2002, sendo facultado à Administração convocar as licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação. 

10.10. Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

Xl. IMPUGNAÇÕES E RECURSOS 

11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

11.2. Caberá a Pregoeira decidir sobre a petição no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas. 

11.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do certame. 

11.4. Declarado o vencedor do certame, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, com registro em ata da síntese das suas razões, quando lhe será concedido o prazo de 
03 (três) dias úteis para a apresentação das razões do recurso, podendo juntar memoriais, ficando os demais 
licitantes desde logo intimados para apresentar contra razões em igual número de dias, que começarão a correr 
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos. 
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11.5. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão da Pregoeira importará 
a decadência do direito de recurso e consequentemente à adjudicação do objeto da licitação ao licitante 
vencedor. 

11.5. 0(s) recurso(s), que não terá (ão) efeito suspensivo, será (ão) dirigido (s) à autoridade superior, o Prefeito 
Municipal, por intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão, em 3 (três) dias úteis ou, 
nesse período, encaminha-lo (s) à autoridade superior, devidamente informado, para apreciação e decisão, no 
mesmo prazo. 

11.6. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente 
homologará o resultado da licitação, e autorizará a convocação do interessado para assinatura do competente 
contrato. 

XII. CONTRATAÇÃO 

12.1. Para a contratação, em caso de negociação, o participante vencedor deverá encaminhar no prazo 
máximo de até 01 (um) dia útil após o encerramento da sessão, nova proposta de preço com os valores 
readequados ao que foi ofertado no lance verbal. 

12.2. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinara contrato, no prazo de até 05 (cinco) 
dias corridos, a contar da data do recebimento da convocação, sob pena de decair do direito à contratação, 
salvo motivo justificado e devidamente aceito pela Administração, podendo solicitar a prorrogação do prazo, 
uma única vez, e por igual período, conforme estatui o parágrafo primeiro do art. 64 da Lei n° 8.666/93. 

12.3. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter as mesmas condições 
de habilitação, inclusive será confirmada a situação de regularidade para com a seguridade social (INSS), o 
Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
Relativos à Tributos Federais e à Dívida Ativa da União). 

12.4. Quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura do contrato, ou 
recusar-se a assinar o contrato, injustificadamente, será convocado outro licitante, observada a ordem de 
classificação, para celebrar o contrato, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis. 

12.5. As microempresas e empresas de pequeno porte beneficiárias do regime diferenciado e favorecido da 
Lei Complementar n°. 123/2006, que se sagrarem vencedoras do certame e que contem com alguma restrição 
na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual 
período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 
negativa. 

12.4. A não regularização da documentação no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
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sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal n°. 8.666/93, definida no art. 81, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, assegurando-se às 
microempresas e empresas de pequeno porte em situação de empate o exercício do direito de preferência. 

12.5. Na hipótese da não contratação da miciroempresa e empresas de pequeno porte, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

12.6. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por 
sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua alteração, ou 
procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

12.7 O contrato a ser firmado obedecerá à Minuta constante no Anexo III deste Edital. 

12.8. A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato originário. 

12.9. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de abertura das propostas no certame hcitatório, sem que haja 
convocação por parte desta Administração para assinatura do Contrato, fica o licitante liberado dos 
compromissos assumidos. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas para o pagamento do Contrato decorrente desta licitação correrão por conta dos recursos 
da Dotação Orçamentária a seguir especificada: 

I-ÓRGÃO/UNIDADE —01.01.00 — CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO ATIVIDADE 01.031.0001.2001 — GESTA° DO PROCESSO LEGISLATIVO 
III- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

le, 	IV-FONTE: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

13.2. A despesa para o exercício subsequente, quando for o caso, será alocada à dotação orçamentária 
prevista para atendimento da finalidade, a ser consignada pela Câmara Municipal de Taperoá-BA, pela Lei 
Orçamentária Anual. 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será feito na forma constante na cláusula quarta da Minuta do Contrato — Anexo V deste 
Edital. 

XV. REAJUSTAMENTO 

15.1. Os preços contratados não sofrerão reajuste, em atendimento as determinações da Lei Federal n°9.069, 
de 29/06/95 e Lei Federal n°10.192, de 14/02/01. 

15.1.1. Será admitido reajuste nos contratos firmados com prazo superior a 12 (doze) meses, considerando, 
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neste caso, inclusive as prorrogações, na forma definida pela legislação própria. 

15.2. Os preços contratados poderão ser reajustados a partir do 13° (décimo terceiro) mês, a contar da data 
de assinatura do presente Contrato, pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC) do IBGE, ou índice 
que vier a ser determinado pela legislação à época em vigor, prevalecendo o índice mais favorável à 
Contratante. 

15.3. A revisão de preços dependerá de requerimento do interessado quando visar recompor o preço que se 
tomou insuficiente, instruído com a documentação que comprove o desequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, devendo ser instaurada pela própria administração quando colimar recompor o preço que se tomou 
excessivo. 

15.4. Para a efetiva aplicação do reajuste, previsto no item acima, a licitante vencedora deverá apresentar sua 
solicitação por escrito, na Administração da Câmara Municipal, contendo os demonstrativos e seus 
comprovantes, para análise e negociação da Câmara Municipal. 

15.5. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada 
considerando a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do 
INPC do IBGE pra rata tempore. 

15.6. A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no próprio contrato, quando 
for o caso, as atualizações, compensações ou apenações financeiras decorrentes das condições de pagamento 
nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor 
corrigido, não caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando 
a celebração de aditamento. 

15.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma 
forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórias devidos pelo Contratante, entre a data acima 
referida e a correspondente ao efetivo pagamento da nota fiscal/fatura, a serem incluídos na fatura do mês 
seguinte ao da ocorrência, são calculados por meio da aplicação da seguinte fórmula: EM =IxNx VP, onde: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: 
VP = Valor da parcela em atraso. 
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I 	 l_ 6h1  
365 	 365 

Onde i = taxa percentual anual no valor de 6%. 

XVI. DO PRAZO DE CONTRATAÇÃO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 

16.1. A vigência do contrato será de 10 (dez) meses,  contados a partir da assinatura do contrato. 

16.2. Os serviços deverão ser executados em absoluta conformidade com as exigências e condições 

I = 0,00016438 
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estabelecidas no Anexo I — Termo de Referência deste Edital, mediante acompanhamento do responsável 
designando pelo Presidente da Câmara Municipal de Taperoá-BA. 

16.3. A execução dos serviços do presente contrato se iniciará após o recebimento pela Contratada da Ordem 
de Serviço. 

16.4. Os serviços serão executados nos dias, hora e locais que serão previamente estabelecidos, podendo 
haver alterações dos mesmos, desde que haja necessidade da Administração. 

16.5. Os serviços poderão ser solicitados, conforme necessidades da Câmara Municipal de Taperoá -BA, 
quando necessário, ainda que aos Sábados, Domingos e Feriados. 

16.6. Deverá a unidade contratante proceder no acompanhamento e fiscalização do objeto licitado. A 
fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante, que deverá exigir da Contratada a 
comprovação da manutenção das condições de habilitação, como requisito para o recebimento das parcelas 
devidas a titulo de pagamento pelos serviços prestados à contratante. 

DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

17.1. A contratada ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 
que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma 
do art. 65, § 1° da Lei federal n°8.666/93. 

17.2. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO E RECEBIMENTO DO OBJETO 

181. Competirá ao Contratante proceder ao acompanhamento da execução do contrato, ficando esclarecido 
que a ação ou omissão, total ou parcial, da fiscalização do Contratante não eximirá à Contratada de total 
responsabilidade na execução do contrato. 

18.2. O recebimento do objeto se dará segundo o disposto no art. 73 da Lei federal n° 8.666/93, sendo certo 
que, esgotado o prazo de vencimento do recebimento provisório sem qualquer manifestação do órgão ou 
entidade contratante, considerar-se-á definitivamente aceito pela Administração o objeto contratual, para todos 
os efeitos, salvo justificativa escrita fundamentada. 

18.3. O recebimento definitivo de obras, compras ou serviços, cujo valor do objeto seja superior ao limite 
estabelecido para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 03 (três) 
membros. 

18.4. Os ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execução do objeto 
do contrato correm por conta do contratado. 

18.5. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento executado em desacordo 

com o contrato. 

Processo: 24468e23 -  D
oc. 58 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 08/05/2023 16:53:49

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 96619355-4b65-44be-80e1-329a1945cd51



CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cnnaperoa@gmaiLeom  

XIX. DAS SANÇÕES 

19.1. A empresa vencedora do certame responderá administrativamente pela qualidade e eficiência da 
execução integral do contrato. 

19.2. A verificação, durante a realização do contrato, de quaisquer falhas que importem em prejuízo à 
Administração ou terceiros, serão consideradas como inexecução parcial do contrato. 

19.3. Será a empresa responsabilizada administrativamente por falhas ou erros na execução do contrato que 
vierem a acarretar prejuízos ao Município, sem exclusão da responsabilidade criminal e civil por danos morais 
ou fisicos a terceiros, nos termos da Lei. 

19.4. Com  fundamento nos artigos 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, a Contratada ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação, sem 
prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
I - advertência; 
II - multa sobre o valor total do contrato, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação 
oficial, cujos percentuais estão definidos neste instrumento convocatório; 
III - suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir o Município pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior. 

19.5. As sanções de multa podem ser aplicadas à Contratada juntamente com a de advertência, suspensão 
temporária do direito de participar de licitação com a Administração e impedimento de licitar e contratar com a 
Administração e poderão ser descontadas do pagamento a ser efetuado. 

19.6. Nos casos de inadimplemento ou inexecução total do contrato, por culpa exclusiva da Contratada, cabe 
a aplicação da penalidade de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração, além de multa 
de 10% (dez por cento) do valor do contrato, independente de rescisão unilateral e demais sanções previstas 
em lei. 

19.7. A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução do contrato, sujeitará o contratado 
à multa de mora, que será graduada de acordo com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites 
máximos: 
I - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da obrigação, inclusive no 
de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da 
caução, dentro de 10 (dez) dias contados da data de sua convocação; 
II - 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do fomecimento 
ou serviço não realizado; 
III - 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento ou serviço não realizado, por cada 

dia subsequente ao trigésimo. 
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19.8. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e aplique as 
demais sanções previstas na lei. 

19.9. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do contratado 
faltoso, sendo certo que, se o seu valor exceder ao da garantia prestada — quando exigida, além da perda 
desta, a contratada responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente 
devidos pela administração ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. Acaso não tenha sido exigida 
garantia, à Administração se reserva o direito de descontar diretamente do pagamento devido à contratada o 
valor de qualquer multa porventura imposta. 

19.10. A sanção de multa não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a contratada da 
responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

19.11. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até cinco anos, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
sem prejuízo das multas previstas no edital e no contrato e das demais cominações legais. 

XX DA RESCISÃO 

20.1. A inexecução, total ou parcial do contrato ensejará a sua rescisão, com as consequências contratuais e 
as previstas na Lei federal n° 8.666/93. 

20.2. A rescisão poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do contratante nos casos enumerados nos 
incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei federal n°8.666/93. 

20.3. Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVIII do art. 78 da Lei federal n° 8.666/93, sem 
que haja culpa da contratada, serão esta ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 
sofrido, na forma do § 2° do art. 78 do mesmo diploma. 

XXI. DA REVOGAÇÃO OU ANULAÇÃO 

21.1. A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de razões de 
interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e sufi ciente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, 
mediante ato escrito e fundamentado, nos termos do art. 49 da Lei federal n°8.666/93. 

21.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do contrato. 

21.3. As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do procedimento 
hcitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado 
no cumprimento do contrato. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmaileom  

XXII. DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá a Pregoeira, se 
necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo 
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das 
propostas. 

222. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da empresa a 
ser contratada. 

22.3. É facultada a Pregoeira ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não implique em 
inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta. 

22.2.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste 
Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em 
qualquer fase da licitação. 

22.4.1. Não será aceita oferta de serviços com características diferentes das indicadas no Anexo I deste edital. 

22.5. A Pregoeira, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais constantes da 
documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou contrariem a legislação 
pertinente. 

22.6. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está devidamente completo 
e acompanhado dos anexos abaixo, pois todos os aspectos mencionados em cada parte do Edital, inclusive 
seus anexos deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros: 

Anexo 1— Termo de Referência 
Anexo II — Proposta de Preços 
Anexo III — Minuta do Contrato 
Anexo IV — Modelo de Credencial 
Anexo V — Declaração de Tratamento Diferenciado e Pleno Conhecimento e Atendimento as Exigências 
de Habilitação 
Anexo VI — Declaração da Inexistência de Menor no quadro da Empresa. 

22.7. A Pregoeira poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover o registro 
da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

22.8. A homologação e a adjudicação do objeto desta licitação não implicarão direito à contratação. 

22.9. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Cidade de Taperoá - 
BA, Comarca de Taperoá, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmail  com 

22.10. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança 
da contratação. 

22.11. A Contratada não poderá subcontratar o objeto contratual sem a devida autorização do Contratante. 

22.12. Os casos omissos serão dirimidos pela Pregoeira, com observância da legislação em vigor, em especial 
as Leis Federais n°. 10.520/2002 e n°. 8.666/93. 

Tape á, 09 de março de 2023. 

JO INAVAIWNW1 
Pregoeira 

e 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: antaperoa@gmaitcom  

ANEXO 1— TERMO DE REFERENCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002-2023 

A Câmara Municipal de Taperoá formaliza o presente projeto básico visando lastrear a contratação da 
prestação de serviços de locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá, na 
forma a seguir. 

• 

A locação dos veículos visa atender às necessidades operativas dos diversos setores da Câmara Municipal, 
como Superintendência Administrativa, Superintendência Legislativa, Controle Interno, Gabinetes dos 
Vereadores e da Presidência, no cumprimento das atribuições administrativas e institucionais de cada um 
destes. 

Constitui atribuição constitucional do Poder Legislativo Municipal a fiscalização dos atos, programas e órgãos 
do Poder Executivo. Para o exercício de tal mister por seus 11 (onze) membros, é necessário o contante e 
diário deslocamento a diversos órgãos do Município, muitos deles situados em localidades distantes da Zona 
Rural à exemplo de Postos de Saúde, Escolas, sistemas de abastecimentos de água, etc. O estado de 
conservação das estradas vicinais do Município, sobejamente denunciado na imprensa local, obriga que o 
deslocamento seja realizado por veículos dos próprios edis, o que nem sempre é possivel. 

Além disso, há pleitos para que os vereadores da Câmara Municipal participem de sessões itinerantes e 
realizem visitas a diversas comunidades rurais no intuito de obter destas as demandas e pleitos para 
solicitações e indicações junto ao Poder Executivo local. O exercício desta atribuição é realizada com veículos 
da frota. 

A Câmara Municipal revisa de veículos para deslocamentos de seus servidores nas atividades administrativas, 
como participação em cursos e contatos com outras câmaras da região para tratar de questões relacionadas 
ao desenvolvimento regional da área territorial em que Taperoá encontra-se inserida. Além disso, não raro os 
veículos da Camara Municipal conduzem veradores ou servidores à Capital. 

2.1. NÃO UTILIZAÇÃO DE PREGÃO ELETRÔNICO 

Apesar da determinação legal contida no art. 1°, § 1° do Decreto Federal n.° 5.504/2005, onde fica estabelecido 
que nas licitações realizadas com a utilização de recursos repassados a titulo de aditamento de convênios, 
instrumentos congêneres ou de consórcios públicos que envolvam repasse voluntário de recursos públicos da 
União, para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o emprego da modalidade pregão, nos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gnsail.eom  

termos da Lei no 10.520/2002, e do regulamento previsto no Decreto no 5.450/2005, sendo preferencial a 
utilização de sua forma eletrônica, de acordo com cronog rama a ser definido em instrução complementa. 

A não utilização do pregão em sua forma eletrônica se justifica, pois no âmbito deste Poder não possui 
regulamentação para a realização nesta forma, e os fornecedores da região, potenciais licitantes, de igual 
modo, não possuem recurso técnico para participar do pregão na forma eletrônica. 

3.1. Consistem em serviços a serem prestados por força da Licitação: 
3.1.1. Locação de Veículo tipo hatch, combustível: gasolina/etanol; ar condicionado quente e frio; direção 
hidráulica ou eletrica; alarme; rádio am/fm; vidros e travas elétricas nas quatro portas; com transmissão manual 
de no mínimo 05 (cinco) marchas a frente e 01 (uma) a ré; motor 1.3, no mínimo 04 (quatro) portas; lotação: 
05 (cinco) lugares (incluído o motorista); cintos de segurança de 03 (três) pontos; airbag duplo, freios abs, 
proteção para motor, jogo de tapetes e demais equipamentos exigidos pelo Código Nacional de Trânsito. 
Quilometragem Livre. Todas as despesas incluindo Manutenção e Seguro por conta da Locadora. Combustível, 
Motorista e Pedágios por conta da Câmara. 

3.3.2. Os veículos deverão ser Ano / Modelo e modelo mínimo 2022. 

3.2. O Contratado deverá garantir a Quilometragem Livre. 

3.3. A Manutenção e Seguro por conta da Locadora. 

3.4. O Combustível, Motorista e Pedágios por conta da Câmara. 

3.5. A opção pela contratação do item por diária é mensal se dará conforme necessidade da Administração 
exigir e for mais vantajoso na execução do serviço. 

3.6. É permitida a subcontratação parcial do objeto, desde que existente comunicação prévia e autorização 
expressa da Administração. 

3.7. O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões nos 
quantitativos registrados, limitados a 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade licitada. 

3.8. As supressões poderão ser superiores a 25%, desde que haja resultado de acordo entre os contratantes. 

3.9. DOS VEICU LOS 

3.9.1. Os pneus dos veículos deverão ser originais de fábrica, devendo ser substituídos, sempre que 
necessário, por pneus de qualidade equivalente, conforme orientação do fabricante do veículo. 

3.9.2. O abastecimento dos veículos locados será de inteira responsabilidade da CONTRATANTE. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmaiteom  

3.9.3. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 

3.9.4. Os veículos deverão manter as características e padrões de fábrica, não sendo permitido qualquer 
letreiro, marca ou logotipo que o identifique a empresa, exceto quando solicitado pela CONTRATANTE. 

3.9.5. Os veículos locados deverão possuir marca visual da Câmara Municipal, com a referência "Câmara 
Municipal de Taperoá - Uso exclusivo em Serviço". 

3.10. ASSISTÊNCIAS TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DOS VElCULOS LOCADOS 

3.10.1. Os veículos locados deverão ser substituídos quando por defeito de qualquer ordem, por outro similar, 
na hipótese de a manutenção corretiva, que correrá por conta da contratada (assistência técnica 24horas, em 
oficina própria ou credenciada), perdurar por mais de 24 (vinte e quatro) horas, segundo avaliação dos 

responsáveis pelo conserto ou reparo: 
a) se a pane ocorrer em Taperoá -BA, a substituição deverá ocorrer dentro de 24 (vinte e quatro) horas, a 

partir da notificação, e, 
h) se ocorrer em outro município, dentro de 48 (quarenta e oito) horas — excluído destas o tempo para 
deslocamento até o local onde se encontrar o veículo. 

3.11. SEGURO 

3.11.1. Os veículos deverão estar protegidos por seguro, conforme segue: 
Com cobertura total para os casos de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem participação dessa Câmara 

Municipal, incluindo os aparelhos de som e vidros; 
A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veículos alugados e, ainda, danos 

materiais causados a terceiros em valor não inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Este também deverá ser 
o valor de cobertura para danos pessoais a terceiros; e 

Para os casos de morte ou invalidez dos ocupantes do veiculo alugado, o valor de cobertura não deverá 
ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por passageiro. 

4.1.0 preço médio estimado para os serviços licitados decorrem do seguinte orçamento: 

Item Quant. Discriminação Período Unit. Total 

01 02 

Veiculo tipo hatch, combustível: 
gasolina/etanol; ar condicionado 
quente e frio; direção hidráulica ou 
eletrica; alarme; rádio am/frn; vidros e 
travas elétricas nas quatro portas; com 
transmissão manual de no mínimo 05 
(cinco) marchas a frente e 01 (uma) a 
ré; motor 1.0 ou superior, no mínimo 04 
(quatro) portas; lotação: 05 (cinco) 

( meses) 
10 

R$ 4.163,33 R$ 83.266,67  
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: entlaperoa@gmait  com 

lugares (incluído o motorista); distância 
entre eixos mínima de 2460mm, cintos 
de segurança de 03 (três) pontos; 
airbag duplo, freios abs, proteção para 
motor; jogo de tapetes e demais 
equipamentos exigidos pelo Código 
Nacional de Trânsito. Quilometragem 
Livre. Todas as despesas incluindo 
Manutenção e Seguro por conta da 
Locadora. Combustível, Motorista e 
Pedágios por conta da Câmara. Ano / 
Modelo e modelo minimo 2022. 

TOTAL R$ 83.266,67 

4.2. Os preços foram obtidos com cotações diretas com empresas do ramo especializado. 

1001,  

5.1 - O prazo para a assinatura do instrumento de contrato é até 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação 
para a respectiva formalização. 
5.1.1 O prazo estabelecido para convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado expressamente pela parte, se aceitas pela Administração as justificativas apresentadas. 
5.1.2 O não atendimento injustificado à convocação, configurando recusa a assinar o termo contratual dentro 
do prazo estabelecido pela Administração, caracterizará descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando-se a desistente às penalidades cabiveis no art. 87 da Lei Federal no 8666/93, sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e das demais cominações legais. 
5.2. A Câmara Municipal poderá rescindir o contrato nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal n° 
8.666/93, com as consequências indicadas no art. 80, sem prejuizo das sanções previstas naquela lei e neste 
Termo. 
5.3. A execução do objeto do contrato obedecerá ao que consta neste Projeto Básico e a Minuta Contratual 
em Anexo. 
5.4. A Contratada manterá, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
que ensejaram a sua escolha e ratificação da contratação direta. 

6.1. Os serviços descritos no objeto contratual serão recebidos pela Câmara Municipal, onde o fiscal do 
contrato devidamente nomeado através ato administrativo próprio dará o aceite dos serviços realizados após 
verificação se estão de acordo com as disposições deste Termo. 

6.1.1. Desde a Ordem de Serviço, os veiculos deverão ser entregues no prazo de até cinco dias e deverão 
atender a todas as exigências de segurança. 

6.1.2. Deverá possuir seguro de danos contra terceiros. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmaiLeom  

7.1. A recusa injustificada da proponente em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 
dentro do prazo estabelecido pela Câmara Municipal de Taperoá, caracteriza o descumprimento total das 
obrigações assumidas, sujeitando-a as penalidades estabelecidas na Minuta Contratual. 

8.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n°8.666, de 1993. 
8.2. O representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e controle 
da execução dos serviços e do contrato. 
8.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios previstos 
neste Projeto Básico. 
8.4. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° 
do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.5. O descumprimento total ou parcial das demais obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada 
ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Contrato e na legislação vigente podendo 
culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 80 da Lei n" 8.666, de 1993. 
8.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou emprego de 
equipamentos inadequados ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em 
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n°  
8.666, de 1993. 
8.7. A fiscalização e o acompanhamento da execução dos serviços caberão diretamente a Câmara Municipal, 
através de servidor devidamente designado para responder como FISCAL DO CONTRATO, a quem compete 
verificar se a empresa está executando corretamente a prestação dos serviços, obedecendo aos termos do 
presente Termo Referência. 
8.8. O fiscal dos serviços não terá nenhum poder de mando, de gerência ou de controle sobre os empregados 
designados pela empresa para a execução dos serviços objeto do presente Termo Referência, cabendo-lhe 
no acompanhamento e na fiscalização, registrar as ocorrências relacionadas com a execução, comunicando à 
empresa, através do seu representante, as providências necessárias á sua regularização, as quais deverão 
ser atendidas de imediato, salvo motivo de força maior. 
8.9. A execução do contrato será fiscalizada pela Câmara Municipal, de maneira a liberar as autorizações para 
realização dos serviços e que auferirá as Notas Fiscais/Faturas á luz dos respectivos empenhos, expedidas 

pelo Setor Contábil. 

9.1. A execução dos serviços ocorrerá conforme descrito neste deste Projeto Básico. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
cmtaperoa@gmail.com  

10.1. O pagamento será realizado após a apresentação da Nota Fiscal de Prestação de Serviços e atesto da 
Câmara Municipal de Taperoá, através da Superintendência Administrativa, ou por servidor designado através 
de Portaria. 
10.1.1. Para pagamento será aferida a regularidade fiscal e trabalhista da Contratada. 
10.2 - Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento fluirá a partir da 
data da sua reapresentação. 
10.3. A Câmara Municipal não se responsabilizará por pagamentos cujas notas fiscais sejam apresentadas 
sem as respectivas requisições. 

11.1. A Contratada, além das Obrigações previstas no Contrato, deverá: 
11.1.1. Cumprir, dentro do prazo contratual, as obrigações assumidas; 
11.1.2. Assegurar a realização dos serviços no prazo estabelecido neste Projeto Básico; 
11.1.3. A Contratada obriga-se a manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação, devendo comunicar, por escrito, á 
Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente. 
11.1.4 .Envidar todo o empenho e a dedicação necessários ao fiel e adequado cumprimento dos encargos que 
lhe são confiados; 
11.1.5 Executar o objeto deste Contrato obedecendo rigorosamente os prazos e especificações técnicas 
contidas no Edital e seus anexos; 
11.1.6 Entregar os veículos em perfeitas condições de funcionamento, de conservação, manutenção, pintura, 
segurança e higiene interna e externa, com o óleo do motor trocado, filtros de óleo e de ar novos; 
11.1.7 Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para a 
CONTRATANTE, o veículo locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários ou 
a boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE, 
seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato: 
11.1.8.Na hipótese de manutenção corretiva, os veículos locados deverão ser substituídos por outro similar, 
quando, por defeito de qualquer ordem, o mesmo ficar sem condições de uso por mais de 04 (quatro) horas, 
segundo avaliação dos responsáveis pelo conserto ou reparo. Se a pane ocorrer em Taperoá-BA, a 
substituição deverá ocorrer de 24 (vinte e quatro) horas a partir da notificação. Por outro lado, se a pane ocorrer 
em outro Município, a substituição ocorrerá também em 48 (quarenta e oito) horas, excluído destas o tempo 
para deslocamento até o local onde se encontrar o veículo; 
111 9 Responder integralmente por perdas e danos que vier a causar ao CONTRATANTE ou a terceiros em 
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, independentemente de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita; 
11.1.10 Manter seguro total para os veículos locados, albergando as situações de furto, roubo, incêndio ou 
colisão, sem participação da CONTRATANTE, incluindo aparelhos de som e vidros, durante o prazo de 
vigência da presente contratação, inclusive com cobertura contra danos advindos de atos de terceiros em 
pessoas e materiais transportados: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoa@gmaileom  

A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veículos locados e, ainda danos causados 
a terceiros em valor não inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Esse também deverá ser o valor da cobertura 
para danos pessoais e a terceiros; 

O valor de cobertura não deverá ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por passageiro, para o caso de 
morte ou invalidez dos ocupantes dos veículos alugados; 

11.1.11 Deverá a CONTRATADA fornecer á CONTRATANTE, em até 72 (setenta e duas) horas da entrega 
definitiva dos veículos, cópia das apólices dos seguros sobre os bens locados ou documento que as substitua. 
11.1.12 Fornecer veículo equipado com extintor de incêndio, cintos de segurança, pneu de socorro e demais 
itens exigidos pela legislação pertinente, bem como a documentação atualizada. 
11.1.13 Entregar o objeto contratual na sede do CONTRATANTE, após a publicação do extrato de contrato, 
no prazo não superior a 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da assinatura do contrato, podendo ser 
prorrogado por igual período desde que devidamente acatado pelo Contratante. 
11.1.14 Atender aos chamados do CONTRATANTE no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, enviando 
um mecânico ao local do veiculo locado ao Município de Taperoá, quando verificado qualquer problema ou 
anormalidade no veiculo locado; Caso o problema não possa ser sanado naquela ocasião, a CONTRATADA 
deverá substitui os mesmos por outra imediatamente no prazo previsto neste edital; 
11.1.15 Encaminhar ao locador a as certidões regularidade fiscal perante o INSS, FGTS e Fazenda Municipal 
de Taperoá, a cada recebimento; 
11.1.16 Encaminhar ao locador a nota fiscal ou fatura, sem rasuras ou emendas. 
11.1.17 Responsabilizar-se por infrações e indicação do condutor, quando a infração for ocasionada por 
problemas com a documentação dos veículos. 

11.2.A Contratante, além das Obrigações previstas no Contrato, deverá: 
11.2.1. Efetuar os pagamentos devidos pela execução do objeto, desde que cumpridas todas as formalidades 
e exigências deste Projeto Básico e anexos; 
11.2.2. Esclarecer eventuais dúvidas sobre detalhes dos serviços a serem executados e possíveis 
interferências que porventura não tenham sido suficientemente esclarecidas. 
11.2.3. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços por um representante permanentemente designado, 
nos termos do art. 67 da Lei n. 08.666/93; 
11.2.4. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes às normas internas da Câmara Municipal 
quanto ao uso das instalações, caso venham a ser solicitados pelos empregados da adjudicatária; 
11.2.5. Comunicar oficialmente à contratada quaisquer falhas verificadas no cumprimento do objeto deste 
Projeto Básico. 
11.2.6. Aplicar as penalidades previstas no Edital e no presente instrumento, na hipótese de a CONTRATADA 
não cumprir os termos contratuais, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume dos serviços, 
amando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar ao CONTRATANTE; 
11.2.7. Prestar à CONTRATADA todas as informações e dados por ela solicitados, desde que disponíveis e 
do conhecimento do CONTRATANTE, completando-os com cópias de análises, correspondências, instruções 
e documentos, quando pertinentes ao assunto objeto deste Contrato; 
11.2.8. Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível e pagamento de salários e encargos do 
motorista do veículo durante o tempo da prestação do serviço. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: ennaperoa@gmaiLcom  

12.1, As despesas decorrentes do Contrato que vier a ser firmado em razão da Licitação correrão à Conta do 
orçamento vigente conforme segue: 

I-ÓRGÃO/UNIDADE —01.01.00 — CÂMARA MUNICIPAL 
II-PROJETO ATIVIDADE 01.031.0001.2001 — GESTA° DO PROCESSO LEGISLATIVO 
III- ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.9.0.3.9.0.00 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURiDICA 
IV-FONTE: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

13.1. O prazo do contrato terá inicio na data de sua assinatura e encerrará em 10 (dez) meses, podendo ser 
prorrogado conforme autoriza o art. 57 da Lei n°8.666/93, alterado, rescindido conforme acordo entre mediante 
a celebração de Termo Aditivo. 

14.1. As questões decorrentes da execução deste Termo de Referência, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Taperoá, Estado da Bahia, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

EVANTAIM4TO DE PlkÉÇ 

15.1. O valor estimado da contratação foi apurado em pesquisas de preços no mercado local. 

15.2. Os valores utilizados para a estimativa da Administração correspondem ao valor médio dos itens licitados, 
colhidos no mercado local a partir de contratações efetuadas no âmbito do Poder Legislativo de outros 
Municípios. 

16.1. Toda a comunicação com o prestador de serviços será feita institucionalmente por meio de documentos 
devidamente protocolados no Protocolo da Câmara Municipal — Câmara Municipal. Não terá valor legal 
administrativo os documentos encaminhados por meio diverso do protocolo. 

-gát9ââsát-Weakákkç 
Diretora 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: enaaperoa@gmaileom  

ANEXO li—MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N°002-2023 

LICITANTE: 
END. COMERCIAL: UF: 
CEP: FONE/FAX: CONTATO: 
INSC. ESTADUAL: CNPJ: 
DATA: VALIDADE DA PROPOSTA: PRAZO DE EXECUÇÃO: 

OBJETO: Contrafação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de 
Taperoá/Ba. 

PROPOSTA DE PRE OS 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO UND QTD PERÍODO VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Veiculo 	tipo 	hatch, 	combustível: 
gasolina/etanol; 	ar 	condicionado 
quente e frio; direção hidráulica ou 
eletrica; 	alarme; 	rádio 	am/fm; 
vidros e travas elétricas nas quatro 
portas; com transmissão manual de 
no mínimo 05 (cinco) marchas a 
frente e 01 (uma) a ré; motor 1.0 ou 
superior, 	no mínimo 04 (quatro) 
podas; lotação: 05 (cinco) lugares 
(incluído 	o 	motorista); 	distância 
entre eixos mínima de 2460mm' 
. 	 . 

mitos de segurança de 03 (três) 
pontos; airbag duplo, freios abs, 
proteção 	para 	motor; 	jogo 	de 
tapetes e demais equipamentos 
exigidos pelo Código Nacional de 
Trânsito. 	Quilometragem 	Livre. 
Todas 	as 	despesas 	incluindo 
Manutenção e Seguro por conta da 
Locadora. Combustível, Motorista e 
Pedágios por conta da Câmara. 
Ano / Modelo e modelo mínimo 
2022. Marca: Indicar qual.  

UNO  
02 (dois) 
Veículos 

10 (dez) 
meses 

Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços 
objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais 
como: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoa@gmail  com 

rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 

Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente aos da Lei 
10.520/02, da Lei n°8.666/93, e às cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão Presencial n°002-2023. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 

	

/ 	/ 
LOCAL 
	

DATA 
	

ASSINATURA 

Observações:  
1) 	A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos durante a 
execução do contrato nome e contato. 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoagganail com 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002-2023 

ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO N°.... 

CONTRATO N° 	/2023 - CONTRATO DE 
LOCAÇÃO DE VEÍCULOS QUE CELEBRAM 
ENTRE SI A CÂMARA MUNICIPAL DE 
TAPEROÁ-BA, E A EMPRESA 	 

A CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n°. 
13.070.016/0001-12, com sede na Rua Marechal Deodoro, siri°, CEP 45.430-000, TAPEROÁ- BA, neste ato 
representado pelo Presidente, o Sr. DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA, portadora do 
RO sob o n°. 813970628 - SSP/BA e CPF sob o n° 983.351.705-68, residente e domiciliado na Rua 
Comendador Oliva 9988, Centro, CEP: 45.430-000, TAPEROÁ - BAHIA, doravante e simplesmente 
denominada de CONTRATANTE, e a Empresa 	 CNPJ n°. 	 Inscrição Estadual n°. 
	, situado à 	 , neste ato representado na forma dos seus 
Estatutos/Regimento/Contrato Social, pelo Sr. 	  portador de documento de identidade n°. 
	, emitido por 	, aqui denominada CONTRATADA, com base no Edital do Pregão Presencial n°. 
002-2023, disposições da Lei Federal n°. 10.520/02 e, subsidiariamente a Lei n°. 8.666/93 de 21 de junho de 
1993 e do Processo Administrativo n°. 08-2023, resolvem celebrar o presente Contrato de Locação e prestação 
de serviços, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

I - CLÁUSULA PRIMEIRA • DO OBJETO 

Constitui objeto do presente Contrato a contrata* da prestação de serviços de locação de veículos para 
atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá , de acordo com o Anexo Ido Edital e demais condições 
oferecidas na Proposta de Preços do Pregão Presencial n°. 002-2023 que, independente de transcrição, integra 
este instrumento. 

II- CLÁUSULA SEGUNDA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos recursos da Dotação Orçamentária a 
seguir especificada: 

UNIDADE(S) 

ATIVIDADE(S) 

ELEMENTO(S) 

FONTE(S) 

III - CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O valor mensal deste contrato é de R$ 	(valor por extenso). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoa@gmail.com  

§ 1° - O preço será fixo. 

§ 2°- Em face da legislação vigente, os preços ora contratados poderão ser reajustados, em intervalos não 
inferiores a 12 (doze) meses, a partir do 13° (décimo terceiro) mês, a contar da data de assinatura do presente 
Contrato, pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPC-A), medido pela Fundação Getúlio Vargas, ou 
índice que vier a ser determinado pela legislação à época em vigor, prevalecendo o índice mais favorável à 
Contratante. 

§ 3° - Nos preços ofertados na proposta do Contratado já estão inclusos todos os custos e despesas 
decorrentes de transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta ou 
indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento deste instrumento. 

§ 4° - O pagamento será efetuado através de Ordem Bancária nominal ao contratado ou crédito em conta 
corrente, em até 15 (quinze) dias corridos após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e devidamente atestada 
a entrega do objeto contratado, de acordo com a autorização de fornecimento. 

§ 50  - Quando houver erro de qualquer natureza, na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o documento será 
imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de Nota de Correção, ficando estabelecido que esse 
intervalo de tempo não será considerado para efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

IV - CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

O Contrato terá vigência de 10 (dez) meses, contados a partir da data da assinatura de seu termo, prorrogável 
por iguais e sucessivos periodos até o limite máximo fixado no art. 57, inciso II da Lei n°. 8.666193 e suas 
alterações. 

V — CLÁUSULA QUINTA — DA FORMA DE EXECUÇÃO 

410 	Este Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, de acordo com 
o disposto no art. 6°, inciso VIII, alínea "b", da Lei Federal n°. 8.666/93. 

VI — CLÁUSULA SEXTA— DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto contratado será recebido depois de adotados, pelo CONTRATANTE, todos os procedimentos 
previstos no Art. 73, inciso II, da Lei 8.666/93. 

VII - CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A Contratada obriga-se a: 
Cumprir fielmente o Contrato de modo que o serviço se realize com esmero e perfeição, executando-os 

sob sua inteira e exclusiva responsabilidade; 
Dar ciência, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar na execução dos serviços, 

bem como prestar esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE. 
Entregar documentação comprobatória da contratação e qualificação do Responsável Técnico sempre que 

solicitado pela Contratante, no decorrer da vigência do contrato. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmaiLeom  

Elaborar, sempre que solicitado pela Contratante, relatórios gerenciais e/ou técnicos referentes aos 
serviços produzidos, os quais deverão ser entregues no prazo máximo de dois dias úteis a contar da solicitação. 

Não transferir a outrem os serviços contratados, no todo ou em parte, e utilizar exclusivamente mão-de- 
obra própria para a realização dos serviços, assumindo total responsabilidade pelos atos administrativos e 
encargos previstos na legislação trabalhista; 

Responder pelas despesas relativas a encargos trabalhistas, seguro de acidentes, contribuições 
previdenciárias, impostos e quaisquer outras que forem devidas e referentes aos serviços executados por seus 
empregados, uma vez que esses não têm vinculo empregaticio com a Contratante; 

Responsabilizar-se pela prestação dos serviços contratados, respondendo civil e criminalmente por todos 
os danos, perdas e prejuízos que vier a causar à Contratante, devendo efetuar o ressarcimento 
correspondente, imediatamente após o recebimento da notificação, sob pena de glosa de qualquer importância 
a que tenha o direito de receber; 

Responsabilizar-se pelas despesas de execução do serviço solicitado, qualquer que seja o seu valor, e 
cumprir todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) do Ato Convocatório a que respondeu; 

Responsabilizar-se por qualquer dano pessoal e/ou material, causado por técnicos e/ou empregados e 
acidente causado por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos 
e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços; 

Facilitar à CONTRATANTE a promoção de auditoria técnica e operacional do ambiente e dos recursos 
utilizados nas diversas fases dos serviços contratados; 

Manter, durante o tempo da execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas na licitação (Art. 55, Inciso XIII da Lei n.° 8.666/93). 

PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, 
acréscimos ou supressões na aquisição dos bens objeto da presente licitação, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato, conforme Art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

VII - CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a) Indicar o executor do Contrato, conforrne Art. 67 da Lei 8.666/93; 
Permitir o acesso dos profissionais da Contratada aos locais de execução dos serviços; 
Prestar informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada em decorrência da 

prestação de serviços; 
Promover por intermédio do executor do Contrato, o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, sob 

os aspectos quantitativos e qualitativos, anotando em registro próprio as falhas detectadas e comunicando à 
Contratada as ocorrências de qualquer fato que exija medidas por parte desta; 

Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
O Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem 
necessários à boa execução dos serviços; 

Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no serviço; 
Promover auditoria técnica e operacional do ambiente e recursos utilizados pela mesma, por meio de 

pessoal próprio ou equipe de terceiros; 
Conferir toda a documentação gerada e apresentada durante a execução dos serviços, efetuando o seu 

atesto quando a mesma estiver em conformidade com os padrões de informação e qualidade exigidos; 
Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa desempenhar seus serviços dentro das 

normas do Contrato; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmail.com  

k) Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 
prestação dos serviços, para que sejam adotadas medidas corretivas; 
I) 	Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades qualquer débito de 
sua responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado. 

Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, em especial as relativas às 
inclusões e exclusões de beneficiários; 

Efetuar os pagamentos à CONTRATADA, de acordo com as condições e preços pactuados neste Contrato. 
Publicar o resumo do Contrato e os Aditamentos que houver, na Imprensa Oficial até o 50  (quinto) dia útil 

do mês seguinte ao da sua assinatura contanto que isto ocorra dentro de 20 dias a contar da referida 

assinatura, conforme art.61, §1° da Lei 8.666/93. 

IX • CLÁUSULA NONA • DAS PENALIDADES • O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sem justificativas aceita 
pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará a Contratada às sanções previstas na Lei Federal n°. 
8.666/93, garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo. 

§ 1° - A inexecução parcial ou total do Contrato ensejará a suspensão ou a imposição da declaração de 
idoneidade para licitar e contratar com o Município e multa, de acordo com a gravidade da infração: 

Multa será de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso do não cumprimento do objeto 

contratado; 

Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o 300  (trigésimo) dia de atraso sobre o valor da parte 

não executada; 

H 

Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parle da execução não realizada, por cada dia 

subsequente ao 30° (trigésimo). 

§ 2° - O valor das multas será, obrigatoriamente, deduzido do pagamento do objeto fornecido com atraso, ou 
de outros créditos, relativo ao mesmo Contrato, eventualmente existentes. 

§ 3° - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá a 
CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

§ 3° - O CONTRATADO não será responsável, sob hipótese alguma, e a ele não poderá ser imputada nenhuma 

culpa, se alguma falha da Rede de Comunicação for causada: 
por falta ou falha de energia e/ou 
por má utilização por parte do CONTRATANTE ou por terceiros não autorizados pelo CONTRATADO e/ou 

por indisponibilidade temporária ou permanente de acesso ao satélite; 

quando o CONTRATADO tiver que fazer interrupção para execução de Manutenção Preventiva, 

previamente e/ou 
por outros eventos, tais como acidentes ou vandalismo, que não sejam causados pelo CONTRATADO. 

X- CLÁUSULA DEZ • DA RESCISÃO 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
emtaperoa@pnail.com  

A inexecução, total ou parcial, do Contrato enseja a sua rescisão, com as conseqüências contratuais e as 
prevista na Lei n°. 8.666/93. 

§ 10.0 Contratante poderá rescindir administrativamente o Contrato nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei 

8.666193. 

§ 2° - Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao Contratado 
direito a qualquer indenização. 

XI • CLÁUSULA ONZE- DA ALTERAÇÃO 

Toda e qualquer alteração do avençado neste contrato deverá ser processada mediante a celebração de Termo 
Aditivo, com amparo no art. 65 da Lei Federal n.° 8.666/93, vedada a modificação do objeto. 

PARÁGRAFO ÚNICO: A alteração do valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou 
penalização financeira, previstos neste Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, 
suplementares, até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento, devendo 
obrigatoriamente ser registrado por simples apostilamento. 

XII. CLÁUSULA DOZE - COBRANÇA JUDICIAL 

As importâncias devidas pela Contratada serão cobradas através de processo de execução, constituindo este 
Contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a cobrança direta, mediante retenção ou compensação de 

créditos, sempre que possível. 

XIII - CLÁUSULA TREZE — DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA 

Os Débitos da CONTRATADA para com o Município, decorrentes ou não deste ajuste, serão inscritos em 
Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislação pertinente, podendo, quando for o caso, 

ensejar a rescisão unilateral deste Contrato. 

XIV — CLÁUSULA QUATORZE — DO EXECUTOR 

A CONTRATANTE designará um Executor para este Contrato, que desempenhará as atribuições previstas 

nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil. 

XV — CLÁUSULA QUINZE — DOS VEICULO 

Os pneus dos veículos deverão ser originais de fábrica, devendo ser substituídos, sempre que necessário, por 
pneus de qualidade equivalente, conforme orientação do fabricante do veiculo. 

§ 1°. O abastecimento dos veículos locados será de inteira responsabilidade da CONTRATANTE. 

§ 2°. A manutenção preventiva e corretiva dos veículos são de inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa(gmail.com  

§ 3°. Os veículos deverão manter as características e padrões de fábrica, não sendo permitido qualquer letreiro, 
mama ou logotipo que o identifique a empresa, exceto quando solicitado pela CONTRATANTE. 

§ 4°. Os veículos locados deverão possuir marca visual da Câmara Municipal, com a referência "Câmara 
Municipal de Taperoá - Uso exclusivo em Serviço". 

XVI — CLÁUSULA DEZESSEIS — SEGURO 

Os veículos deverão estar protegidos por seguro, conforme segue: 
a) Com cobertura total para os casos de furto, roubo, incêndio ou colisão, sem participação dessa Câmara 

Municipal, incluindo os aparelhos de som e vidros; 

410 	
b) A cobertura deverá assegurar o conserto de danos materiais dos veículos alugados e, ainda, danos 
materiais causados a terceiros em valor não inferior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais). Este também deverá ser 

o valor de cobertura para danos pessoais a terceiros; e 
c) Para os casos de morte ou invalidez dos ocupantes do veículo alugado, o valor de cobertura não deverá 
ser inferior a R$ 5.000,00 (cinco mil reais) por passageiro. 

XVII — CLÁUSULA DEZESSETE — ASSISTÊNCIAS TÉCNICA E SUBSTITUIÇÃO DOS VEÍCULOS 

LOCADOS 

Os veículos locados deverão ser substituídos quando por defeito de qualquer ordem, por outro similar, na 
hipótese de a manutenção corretiva, que correrá por conta da contratada (assistência técnica 24 (vinte e quatro) 
horas, em oficina própria ou credenciada), perdurar por mais de 24 (vinte e quatro) horas, segundo avaliação 

dos responsáveis pelo conserto ou reparo: 
se a pane ocorrer em Taperoá -BA, a substituição deverá ocorrer dentro de 24 (vinte e quatro) horas, a 

partir da notificação, e, 
se ocorrer em outro município, dentro de 48 (quarenta e oito) horas — excluído destas o tempo para 

deslocamento até o local onde se encontrar o veiculo. 

XVIII — CLÁUSULA DEZOITO — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do presente Contrato. 

§ 1°. Na interpretação das disposições deste Contrato e integração das omissões, desde que compatíveis com 
os preceitos de Direito Público, aplicar-se-á, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 

disposições do Direito Privado. 

§ 2°. Após o 10° (décimo) dia de paralisação da execução do objeto contratado, o CONTRATANTE, poderá 

optar por uma das seguintes alternativas: 

a) promover a rescisão contratual, independentemente de interpelação judicial, respondendo o CONTRATADO 

pelas perdas e danos decorrentes da rescisão; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmaiteom  

aperoá-BA, 	de 	 de 2023. 

b) exigir a execução do Contrato, sem prejuízos da cobrança de multa correspondente ao período total de 
atraso, respeitado o disposto na legislação em vigor. 

XIV - CLÁUSULA DEZENOVE — DO FORO 

As partes elegem o Foro da Cidade de Taperoá - Bahia, Comarca de Taperoá, que prevalecerá sobre qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato, das 
testemunhas. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente contrato em 03 (três) vias de igual teor e forma 
na presença, que subscrevem depois de lido e achado conforme. 

Testemunhas: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: antaperoa@gmail.com  

ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 002-2023 

MODELO DE CREDENCIAL 

A (nome da empresa) 	  CNPJ, n° 	, com sede à 	  
neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa - nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, 
seu(s) Procurador (es) o Senhor (a) 	 , (nacionalidade, estado civil, profissão), 
portador do Registro de Identidade n° 	, expedido pela 	, devidamente inscrito no Cadastro de 
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n° 	 residente à rua 	  n° 

	como meu mandatário, a quem confiro amplos poderes para junto ao órgão 	  praticar 
todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatorio na modalidade de Pregão Presencial n° 002-
2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los, apresentar lances, 
negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar 
quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome do proponente dando tudo como 
bom, firme e valioso. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa) 

• 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmaiLeom  

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 002-2023 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E 
ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

	 inscrita no CNPJIMF n°. 	  com sede à 
por intermédio de seu representante legal, Sr. 

(Sra) 	  portador(a) da Carteira de Identidade no 	  e do CPF no 
	, DECLARA em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos 
para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal n° 10.520/02, termos conhecimento de todas 
as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n°. 123/06, 
declaramos: 

( 	) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública , na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar n°123/06. 

_ . 
:No que concerne ao conhecimento e atendimento as exigências de habilitação, declarainos: 

( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às exigências 
de habilitação, cientes das sanções factiveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do mesmo diploma. 

( ) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na comprovação da nossa 
regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo termo inicial 
corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação, no prazo previsto implicará 
decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, 

especialmente a definida no art. 81 . 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 

A empresa 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROA 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoa@gmail.com  

ANEXO VI  

PREGÃO PRESENCIAL N°. 002-2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 
NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa 	 , inscrita no CNPJ/MF n°. 	  com sede à 

	 , por intermédio de seu representante legal, Sr. 

(Sra) 	  portador(a) da Carteira de Identidade no 	  e do CPF no 

	 DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8,666, de 21 de junho de 
1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com °X", conforme o caso): 

(...) não emprega menor de dezesseis anos. 
(...) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 

Data e Local 

Assinatura do Diretor ou Representante Legal 
(Nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa). 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
cmtaperoa@mail.com  

AVISO DE LICITAÇÃO 

A PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, designada pela Portaria n°. 01/2023, de 
02/01/2023, publicada no Diário Oficial do Município, no uso de suas atribuições legais, informa aos 
interessados que a Câmara Municipal realizará a seguinte Licitação: 

PREGÃO PRESENCIAL N°001/2023 
OBJETO: Seleção das melhores Propostas de Preço para Aquisição de combustível para atender a 
necessidades da Câmara Municipal de Taperoá, através do Sistema de Registo de Preços, conforme 
especificações constantes neste Edital e Anexos. 
Data: 21/03/2023 
Horário: 10h0Omin 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal 
de Taperoá/Ba. 
Data: 21/03/2023 
Horário: 12h0Omin 

LOCAL: SALA DA SECRETARIA LOCALIZADA NO EDIFICIO-SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL, SITUADO NA RUA 
MARECHAL DEODORO, S/N, CEP 45.430-000, TAPEROÁ-BAHIA. 

O edital estará disponível aos interessados em meio eletrônico no sita da Câmara Municipal de Taperoá 
https://www.camarataperoa.ba.qov.br/ e por meio impresso na Câmara Municipal, junto a Divisão de 
Compras e Materiais, no endereço acima referido, de segunda a sexta-feira, nos horários das 08h00 às 
13h00. Outras informações por e-mail: cmtaperoa@Amail.com  , ou por tel: (75) 3664 1165. 

• Taperoá, 09 de março de 2023. 

.41  
cw-c-e-te 6  

JO 	INA DA SILVA NASCIMENTO 

Pregoeira 
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DIÁRIO OFICIAI: 

 

Câmara Municipal de Taperoá - Bahia 

Ouinia-felra, 09 de Março de 2023 - Pag.4 - Ano XI - N° 198 
- 	- 	. 	 - 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75)3664 1165 
E-mail: erntaperoa@malLeom  

AVISO DE LICITAÇÃO 

A PREGOEIRA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ, designada pela Portaria n°. 01/2023, de 
02/01/2023, publicada no Diário Oficial do Município, no uso de suas atribuições legais, informa aos 
interessados que a Câmara Municipal realizará a seguinte Licitação: 

PREGÃO PRESENCIAL N°001/2023 
OBJETO: Seleção das melhores Propostas de Preço para Aquisição de combustível para atender a 
necessidades da Câmara Municipal de Taperoá, através do Sistema de Registo de Preços, conforme 
especificações constantes neste Edital e Anexos. 
Data: 2110312023 
Horário: 10h0Omin 

PREGÃO PRESENCIAL N°002/2023 
OBJETO: Contratação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal 
de Taperoá/Ba. 
Data: 21/0312023 
Horário: 12h0Omin 

LOCAL: SALA DA SECRETARIA LOCALIZADA NO EDIFICO-SEDE DA CAMARA MUNICIPAL, SITUADO NA RUA 
MARECHAL DEODORO, SIN, CEP 45.430-000, TAPEROd•BAHIA. 

O edital estará disponível aos interessados em meio eletrônico no site da Câmara Municipal de Taperoá 
https:/kww.camarataperoa.bagov.br/ e por meio impresso na Câmara Municipal, junto a Divisão de 
Compras e Materiais, no endereço acima referido, de segunda a sexta-feira, nos horários das 08h00 às 
13h00. Outras informações por e-mail: cmtaperoaegmai.com  ou por tel: (75)3664 1165. 

Taperoá, 09 de março de 2023. 

JOSELINA DA SILVA NASCIMENTO 

Pregoeira 

- 	," Este documento esti5 disponibilizodo no sita wwwsamaritaperoa.ba,govOr 	• Imprensa Oficial ; 	Documento assinado digitalmente conforme MP n° - 2.200-2 de 24/08/2001, que inslitui a infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil. 
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Locadora Valenciana de Veículos 

1122,ROS 

Rua General Labatut, 136- Centro - Valença - Bahia - CEP.: 45400-000 
LOCADORA 	Fones: (75) 3641-6458 / 9968-5707 / 8111-1688 I 8822-9920 
VALENCIANA 	 E-mail.: locarveiculos.vca@gmail.com  
DE VEÍCULOS 	 CNPJ: 09.573.85210001-42 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023 

Objeto; Contrafação de empresa para locação de veículos para atender necessidade da Câmara 
Municipal de Tapema/Ba, conforme especificações constantes neste Edital e Anexos. 

RECIBO DE CONHECIMENTO DE EDITAL 	, _ 	_. 	. 
, 	.... 	(Devolução obrigatória no conhamento do álibi : 	— 	- 

Nome/Razão Social: Roberto Barbosa Ferreira & Cie Ltda 
CPFICNPJ N° 09.573.852/0001-42 
Endereço: Rua General Labatut 136- Centro 
Cidade: Valença 
Estado: Ba 
Telefone: 75-9 8822-9920 
E-mail: locarvelculos.vca@gmallcom  
Sócio Administrador/Procurador. Roberto Barbosa Ferreira 
Pessoa para Contato: Roberto Barbosa Ferreira 
RG: 08379023-39 
CPF: 978.322.785-87 . 
Obtivemos, através do endereço eletrõnico https://www.camarataperoa.ba.00v.br/,  no Link Licitações, 
o Edital da Licitação da CÁMAFtA MUNICIPAL DE T 	EROÁ na modalidade PREGÃO PRESENCIAL 
N°. 002-2023, correspondente ao PROCESSO 	INISTRATIVO N° 08.2023. 

Data: 16 de Março d 	023 

Assinatura: 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação Mura entre esta Câmara Municipal e essa empresa, solicito de Vossa Senhoria 
preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Setor de Licitações, e-mail: 
cmteeerolielamell.com  ou por telefone: (75) 3664 1165. 

A não remessa do recibo exime a Comissão Permanente de Licitações da comunicação de 
eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como de quaisquer 
informacões adicionais. 

Taperoá/Ba, 09 de março de 2023. 
JOSEUNA DA SILVA NASCIMENTO 
Portaria n°. 01/2023, de 02/01/2023 
Pregoeira 

Ff9.573.852/0001  
onSERTOILIARBOSA ftItSSA Uma LOA 

MA Wats. 1.0.13$1W4 
COMO -CEP: 0.4+53-0$ 

k4m.vr,A • um 
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, 	

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL ok. 	

, 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
09.573.85210001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

°AME ABERTURA 
26/05/2008 

- 	..._ 

NOME EMPRESARIAL 

ROBERTO BARBOSA FERREIFtA E CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO(NOW DE FANTASIA) 

LOCADORA VALENCIANA DE VEICULOS 
PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATMDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

79.11-240 - Agências de viagens 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATMDADES ECONÔMCAS SECUNDÁRIAS 
', 49.29-002 	Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fIttaii,uuto, intennunlcipal, interestadual e 

Internacional 
77.11-0-00 -Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 
206-2 -Sticiedatle EithFeháriã Ilinitede 

LOGRADOURO 
R GENEFtAL LABATUT 

NUERD 
136 

O 	EMENTO 

CEP 
45.400400 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
VALENCA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
heathelt@bõl.thiTLbr 

TELEFONE 
(75) 8809-05581(75) 3641-2388 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL IEFIR) 
...* st 

SITUAÇÃO CADASTRAI. 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/05/2008 

monvo DE srruficAo cila ASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
~ti* 

DATADA SITUAÇÃO ESPEC 
~rins 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1,863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/02/2023 às 14:03:04 (data e hora de Brasília). 	 Página 1/1 

09/02/2023 I  of 1 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA 

ROBERTO BARBOSA FERREIRA, brasileiro, solteire, nascida em 29102/1981, Empresário, 

devidamente inscrito no RO sob o número 08.379.023-39  SSP/BA e no CPF n. 

978.322.785-87; residente e domiciliado na Rua Marechal Inocênclo Gaivão de 
Queiroz, n. 471 — Graça, CEP. 45.400-000; Cidade de Valença. Estado da Bahia; 
Empresário, com sede na Rua General Labatut, n, 136 — Centro, CEP. 45.400-000; 
Cidade de Valença, Estado da Bania; inscrita na Junta Comercial do Estado da Bahia 
sob o MIRE 29.103.991.659 em 26/0512000 e no CNPJ sob n. 09.573.852/00

01.42,  

fazendo uso do que permite o § 30 do Art. 968 da Lei n. 10.406/2002, com a redação 
alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n, 28/2008. ora transforma seu registro de 
EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu a seguinte 

sócia: GABRIELA FERREIRA 
CAFÉ, brasileira, solteira, nascida em 08/01/1993, 

empresária, devidamente inscrita no RG sob o número 14.652.065-31  SSP/BA e no 

CPF ti. 035.987.875-02; residente e domiciliada na Rua Marechal Inocência Gaivão de 
Queiroz, n. 471 — Graça, CEP. 45.400-000; Cidade de Valença, Estado da Bahia; 
passando a constituir o tipo jurldico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, 
doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos 

os sócios: 

CLÁUSULA 1 — O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 

100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ R$ 
100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do Pais, sendo subscrito e com 
integralização pelos sócios como segue: 

ROBERTO BARBOSA FERREIRA, 
99.000 (noventa e nove mil) quotas, no valor de R$ 

99,000,00 (noventa e nove mil reais) — 99% (noventa e nove por cento) do capitai, 
que integraliza neste ato o valor de R; 99.000,00 (noventa e nove mil reais), em 
moeda corrente do Pais. 

GABRIELA FERREIRA CAFÉ, 
1.000 (um mil) quotas, no valor de R$ 1.000,00 (um mil 

reais) — 1% (um por cento) do capital, que integraliza neste ato o valor de R$ 

1.000,00 (um mil reais), em moeda corrente do Pais. 

CLAUSULA 2a — 
A Sociedade Empresarial Ltda girará sob Denominação Social de 

ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA e como Nome de Fantasia LOCADORA 

VALENCIANA DE VEÍCULOS e seu prazo de duração é Per tempo indeterminado e com 
sede na Rua General Labatut, n. 136— Centro, CEP. 45.400-000; Cidade de Valença, 
Estado da Bahia; inscrito na Junta Comercial do EStado da Bailia. 

CLÁUSULA 3* — A sociedade iniciou suas atividades em 26/05/2008 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

CLAUSULA 	
O Objeto Social é de Agências de viagens; Transporte rodoviário 

coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, intermUnicipal, interestadual e 
internacional e Locação de automóveis sem condutor. 

CLÁUSULA 5* — A administração da sodedade empresarial Lida caberá ao sócio 
ERTo BARBOSA FERREIRA COM os poderes e atribuições de representar ativa e 

mente a sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial; vedado, no 
o uso do nome empresarial, em atividades e n as ao interess social ou 
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas o e 1- :iros, bem 
erar ou alienar bens imóveis da sociedade, m autori ão 	outro ócio. 

APIP cio 
JUCES 

Certifico o Registro sob o ri9  9780922? em 19/1112018 
Protocolo 188034463 de 14/11/2018 
Nome da empresa ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA NIRE 29204568441 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAaaspx  
Chancela 110919093687455 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/11/2018 
por Hébo Portela Ranos - Secretário Geral 
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- TESTEMUNHAS 

Á ," 

rib  

R 
A POS ASSUNÇÃO 
014.925-81 SSP/BA 

0_411SULA 53  - O exercício social coincidirá com o ano civil, sendo que a 31 de 
dezembro de cada ano será levantado balanço geral da sociedade e apurado os lucros 
mi prejuízos havidos os quais serão divididos ou suportados pelos cotistas na 
proporção de suas cotas integralizadas. 

CukusuLA 7. — A cessão total ou parcial de cota dependerá sempre do consentimento 
expresso do outro sócio, ao qual fica reservado, em todos os casos, o direito de 
preferência quanto à aquisição dessas mesmas cotas. 

CLAusuLA 8° — No caso de morte, interdição ou retirada de qualquer dos Sócies, 
sociedade não se dissolverá e a apuração dos haveres do sócio nessa condição será 
feita pelo balanço geral a ser realizado na data do evento. Fiça ressalvado a 

possibilidade de a sociedade continuar com herdeiros do falecido e/ou terceiros 
mediante lavratura da competente alteração contratual- Em dtiCIOVer dos casos, os 
haveres do sócio desligado serão pagos a si, seus herdeiros ou beneficiários, .nas 

seguintes condições: 

25% do total apurado no prazo de 90 dias cla data do evento; 
75% restantes em 5 pagamentos mensais e sucessivos de igual valor, isentos 
de juros, sendo o primeiro pagamento feito 30 dias após o final do prazo da 

alínea anterior. 

CLAUSULA 9' — O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariarnerge. o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular; 
contra Q $jgçrn? financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA 10— Fica eleito o foro de Valença-Ba, para o ~roído e ç CIPIPrimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E, por assim estarem justos, contratados e combinados, assinam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas, 
devendo após assinaturas, uma das vias fica arquivada na M.M. Junta Comercial do 
Estado da Bahia, para que produzam os efeitos legais e necessários. 

Valença-Ba, 19 de outubro 

,C2445do., 
ROBERTO BARBOSA FERREIRA 

CPF — 978.322.7185-87 

GABRIELA FERREIRA CAFÉ 
CPF_. -03 

A1 rei 10- 	--/Ae7, • 
JC CONCEIÇA RIBEIRO 

RO 08.042.447-31 SSP/BA 
2 

JAMES 

Certifico o Registro sob o n° 9780922? em 19/11/2018 
Protocolo 188034463 de 14111/2018 
Nome da empresa ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIALT114 /VIRE 29204588441 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba,gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 110919093687455 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/11/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 

Processo: 24468e23 -  D
oc. 58 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 08/05/2023 16:53:49

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 96619355-4b65-44be-80e1-329a1945cd51



, 

„-- -ramme_icaaarm CIC eaorrekee m e:enc.-mar-O I - etsejejeckieteies na correame... cem vai-merca, ' e ma" 1,renernicart 
-1.s-ti itt _iln • CE ,W ‘‘ilx  

-4 4s  ali i a.2_ 	 • 
V4:30r6_•4 

RIEL5taE 

Certifico o rtedistro sob o n° 086922" em 19/11'2616 
Protocolo 186034463 de 14/11/2018 
Nome da empresa ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA MIRE 29264568441 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 110919093687455 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/11/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 	. 
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IM 11111.11111113111 

 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA 

PROTOCOLO 188034463 -1411112018 

ATO 090 - CONTRATO 

EVENTO 046 - TRANSFORMACAO 

MATRIZ 

WIRE 29204568441 
CNPI 09.573.852/0001-42 
CERTIFICO O REGISTRO EM 19/11/2018 

111!15 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 97809227 

N 

/ :6---
\ 
i 	

“nt  . s:\ k:\ \ 

- -----:,,, 	
"" • ‘i 	II K  

f t C. ' is' 	.1 	

..„ 
: ..' 	 r. 

(I C rd  i  L.. 

EVENTOS 

no DA 4, 
a/S t r w' 	ItSr 

Yr 

• 
,L#4 4 	r 

Cr_ j ----- _ 
BRASIL 

est% 
IUCEB 

Q/cae+ 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 20/11/2018 
Certifico o Registro sob o n°97809227 em 19/11/2018 
Protocolo 188034463 de 14/11/2018 
Nome da empresa ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA N1RE 29204568441 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO  aspx 
Chancela 110919093687455 
Esta oápla foi autenticada digitalmente e assinada em 20/11/2018 
par Hérl0 Portela Ramos - Secretário Geral 
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Locadora Valenciana de Veículos 
Rua General Labatut, 136 - Centro - Valença - Bahia - CEP.: 45A00-000 

LOS

I LOCADORA 	Fones: (75) 3641-64581 9968-5707 / 8111-1688 / 8822-9920 
VALENCIANA 	 E-mail.: locarveiculos.vca©gmailcom VE CU 	DE VEÍCULOS 	 CNPJ: 09.573.852/0001-42 

1;13:EATO CA=CIA 	I, ;4" ttA A inaturado 
(Nome, ca bo e assi 

ou Repr 
atura do rep 

ntante Legal 
ntante legal da empresa). 

NA (MUI. trear A Kl Tm 
cento 

L VNIMA- NucA 

ANEXO V 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 002-2023 

DECLARAÇÃO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO E PLENO CONHECIMENTO E ATENDIMENTO 
ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

A empresa Roberto Barbosa Ferreira & Cia Lida inscrita no CNI2J/MF n° 09.573.852/0001-42, com sede à 
Rua General Labatut 136- Centro -Valença Ba, CEP: 45.400-00, por intermédio de seu representante legal, 
Sr. Roberto Barbosa Ferreira portador(a) da Carteira de Identidade no 08379023-39 e do CPF no 
978.322.785-87 DECLARA em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos 
para os fins da parte final do Inciso VII do artigo 4° da Lei Federal n° 10.520/02, termos conhecimento de 
todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n°.123105, 
declaramos: 

( 	) Rue não possuímos a condição de mIcroempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( x ) Que estamos enquadrados , na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vadações a que se reporta § 4° do art . 3° da Lei 
Complementar n° 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 

( x ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 70  do mesmo 
diploma. 

( x ) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na comprovação da 
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis , cujo termo 
Inicial correspondera ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 
a critério da Administração Pública , cientes de que a não-regularização da documentação , no prazo 
previsto implicará decadência do direito à contratação , sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 
8.666/93, especialmente a definid AO art. 81 . 

Valença , 16 de Março de 2023 

R-9.573.85210001  4:21  
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Locadora Valenciana de Veículos  
Rua General Labatut, 136- Centro - Valença - Bahia - CEP.: 45.400-000 

LOCAR
LOCADORA 	Fones: (75) 3641-6458 / 9968-5707 / 8111-1688 / 8822-9920 

I VALENCIANA 	 E-mail.: locarveiculos.vca@gmail.com  
VEÍCULOS DE VEÍCULOS 	 CNPJ: 09.573.8521000142 

• 

ANEXO II— PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002-2023 

LICITANTE: Roberto Barbosa Ferreira & Cla lida 
END. COMERCIAL: Rua General Labatut 136- centro- Valença UF: Ba 
CEP: 45.400-000 	 FONE/FAX: 75-98822-9920 CONTATO: Roberto 
INSC. ESTADUAL: CNPJ: 09.573.852/000142 
DATA: 16.03.2023 VALIDADE DA PROPOSTA: 30 dias PRAZO DE EXECUÇÃO: Corri 

Edital 	 .. 

OBJETO: Contrafação de empresa paia locação de veículos para atender necessidade da Calmara Municipal de 
TaperoárBe. 

PROPOSTA DE PREÇOS 

ITEM DESCRIÇÃO DO 
MATERIAL/SERVIÇO UNO QTD PEFtIODO VALOR 

UNITARIO 
VALOR 
TOTAL 

01 

Veículo tipo hatch, combustível: 
gasolinafetanol; 	ar condicionado 
quente e frio; direção hidráulica ou 
eletiva; 	alarme; 	rádio 	amam; 
vidros e travas elétricas nas quatro 
portas; com transmissão manual de 
no mínimo 05 (cinco) marchas a 
frente e 01 (uma) a ré; motor 1.0 ou 
superior, no minimo 04 (quatro) 
portas; lotação: 05 (cinco) lugares 
(incluído 	o 	motorista); 	distância 
entre eixos mínima de 2460mm, 
cintos de segurança de 03 (três) 
pontos; airbag duplo, freios abs, 
proteção 	para 	motor, 	jogo 	de 
tapetes e demais equipamentos 
exigidos pelo Código Nacional de 
Trânsito. 	Quilometragem 	Livre. 
Todas 	as 	despesas 	incluindo 
Manutenção e Seguro por conta da 
Locadora. Combustível, Motorista e 
Pedágios por conta da Câmara 
Ano / Modelo e modelo mínimo 
2022. Marca: Indicar Qual 	• 

UNO  02 (dois) 
Veículos 

10 (dez) 
meses 

4.000,00 

,'n ussr.:CA 1  
Ft:L573.85210001 

• 

80.000,00 

, 

. 

... 

4rá 
tu w. À LIA*, ure. 

Crat USW. ir 111  
CenR0 01:3340 

L 
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Locadora Valenciana de Veículos 

LCCAR
LOCADORA 

VEICULOS 

Rua General Labatut, 136 - Centro - Valença - Bahia - CEP.: 45.400-000 
Fones: (75) 3641-6458 / 9968-5707 / 8111-1688 / 8822-9920 

	

I VALENCIANA 	 E-mail.: locarveiculos.vca@gmallcom 

	

DE VEÍCULOS 	 CNPJ: 09.573.852/0001,42 

i
Declaramos, que no preço ofertado estão inclusas todas as despesas necessárias para a prestação dos serviços 
objeto desta licitação, sendo de nossa exclusiva responsabilidade as despesas com os profissionais envolvidos, tais 
corno: transporte, alimentação, proventos, encargos sociais, impostos, taxas, tributos, emolumentos, contribuições 
sociais, fiscais, parafiscais, seguros e demais despesas Inerentes, estando o preço ofertado correspondendo, 
rigorosamente, com às especificações do objeto licitado, estamos ciente de que não cabe quaisquer reivindicações 
devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela 
autoridade competente. 
Por esta proposta, ainda, declaramos inteira submissão 	(e?eitos le 	• 
10.520/02, da Lei n° 8.666/93, e às cláusulas e cond' " 	constantes . 	Edit 	e 

..r, especialmente aos da Lei 
:4 ão Presencial n°002-2023. 

RESPONSÁVEL LEGAL DA LICITANTE 	 1 
Valença , 16de Março de 2023 	 N 

LOCAL 	 DATA 	 •,- : 	• 	RA 

Observações:  
1) 	A proposta deverá indicar aos dados bancários em que serão creditados os pagamentos duranty 
execução do contrato nome e contato. 

F--)9.573.8522094 421  
ano ronc,,,A... 	EA,JA 

lese W.,..t"Ve.taffilt. 	

SÃ 

¶5 
CrAlt0  -Cen 41~1  

4511~'Itat:A 
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Firefox 	 hUps://solueoes.receita.fazenda.gov.br/ServicodenpjfevalenpjreveSo...  

• 

• 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-, 
, 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NONERO DE INSCRIÇA0 
09.573.852/0001-42 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

26105/2008 

NONE EMPRESARIAL 

ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELEGINENTO (NOW DE EMITA-SIA) 

LOCADORA VALENCIANA DE VEICULOS 
PORTE 

ME 

CCM IGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICAPRINCIPAL 
79.11-2-00 -Agências de viagens 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
49.29-9-02 - Transporte rodoviário coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, interrnunicipal, Interestadual e 
internacional 
77.11-0-00 -Locação de automóveis sem condutor 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R GENERAL LABATUT 
NÚMERO 
136  

COMPLEMENTO 

CEP 

45.400-030 
SNRRO/DISTRITO 

CENTRO 
muNichno 

VALENCA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
ecacont@bolcom.br  

TELEFONE 
(75) 8809-0558/ (75) M41-2388 

ENTE FEDERATWO RESPONSÁVEL (EFR) 
.....,* 

srrupçÃo CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SMACÃO CADASTRAL 
26/05/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SRUAÇÃO ESPECIAL 
isd,~ DATA DA SMJAÇ AO ESPECIAL 

......)~ 

Aprovado peta Instrução Normativa RFB n°1.883, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/02/2023 às 14:03:04 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

09/02/2023 14:03 1 of 1 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA ROBERTO BARBOSA FERREIRA 

PROTOCOLO 188034471 - 14111/2018 

ATO 002 - ALTERAÇÃO 
EVENTO 045- TFtANSFORMACAO 

MATRIZ 

Ilr- 991659 
TI 09,573.852/0001-42 

¡CERTIFICO O REGISTRO EM 19/11/2018 

e 

.4 
: è 

.. 	, '-af. :4  ‘‘ » 

‘' ii 
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Ark ‘..te 
JUCES 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 20/11/2018 
Certifico o Registro sob o n° 97809226 em 19/11/2018 
Protocolo 188034471 de 14/11/2018 
Nome da empresa ROBERTO BARBOSA FERREIRA NIRE 29103991659 
Este documento pode ser vedficado em hdp:/treglitluceb.ba.govibr/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx  
Chancela 110918512836305 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/11/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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et~n 
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• 

JUCEB 

X.rorà, 

Certifico o Registro sob o n° 97809226 em 19111/2018 
Protocolo 188034471 de 14/11/2018 
Nome da empresa ROBERTO BARBOSA FERREIRA NIRE 29103991659 
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO. spx 
Chancela 110918512836305 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20111/2018 
por Hélio Porteke Ramos - Secretário Geral 

Processo: 24468e23 -  D
oc. 58 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 08/05/2023 16:53:49

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 96619355-4b65-44be-80e1-329a1945cd51



; 

Presidência da Repülgrea 
ItC) Secretaria de Governo 

2, Secretaria Especial da Mitras Pequena Empresa 
.442...4g3/ Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREERW-HTO NO VERSO 

müvERo OE ELENTFICAÇA0110 REGISTRO De G/MEU .NWIE DA SEDE 

2910399165-9 

MAL CRFILIAL Weenplet ~e 999999~•• flial) 

tom os Mime sAMO ~mem maaama 	 . 

ROBERTO BARBOSA FERREIRA 
NN,0•99.  DIXE 

BRASILEIRO 
ESTADO CM 

SOLTEIRO 

er.X0 

MOFO 
Mia& OE BENS 09999~ 

FILMO ilE CM 

RONALDO MARQUES FERREIRA 	 IRAIMUNDA 
Pah ) 

MARIA FRANÇA BARBOSA FERREIRA 

RM1C 00 EM Nets de nt3~910) 

20/02/1981 
IDEMICIAOR ~era 

8.379.023-39 
I 

Crise .ia., 
SSP 	I 

Of 

BA 
0.010~999 

978.322.785-87 

ECANCIPADD FOR ROFRO 0~D~ 	 inemr) 

0001 CPLP00 RA 	CLOURODOURO - ta..*'. RA) 

RUA MARECHAL INOCENCIO GAIVÃO DE QUEIROZ 

MUREM 

471 

cosam:ema ~rompam 
GRAÇA 

CEP 

45.400-000 

cdonovoramidrno 
lunairiwiset~rdle 

mormmo 
VALENÇA 

Ur 

BA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
empresário e requer à Junta Comercial do Estado da Bailia: 

outro registro de 

coo 	AIO 

002 

mwm0000am 

ALTERAÇÃO 

edurmanwmn 
046 

msorafloopEkremo 
TRANSFORMAÇÃO 

000 EMITO DESCRICAO 00 0000 00093000 Reno DESCRIFLO 00 EVENTO 

~tf EMPRESARNI. 

ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA 
NOME FARTA/0A 

LOCADORA VALENCIANA DE VEICULOS 
LOG Ri= Cras. %IR Re4 

RUA GENERAL LABATUT 136 

00•41‘EMEIP0 BAIRRO 03151R110 

CENTRO 

CZP 

45.400-000 
000960130 itumcino 
opa d. smi. con~ 

IsonsVio 

VALENÇA 
ur 

I BA 
PAIS 

'BRASIL 
CORRE° arra0orco0aL) 
ecacont@bol.con.br  

vakon 00 CAPITAL , AS 

100.0001 00 
VALOR 00 ~TAL WaRdssA 

CEM MIL REAIS 
0001000C MIMAM 
ECONOWCA 

~G 
Nikbacle prit1941 

7911-2/00 
ACSINIes saatradea 

4929-9/02 
771-0/00 

assaram, muno 
AGÊNCIAS DE VIAGENS 

TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB O REGIME DE 
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL 

LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

DATA CE Rd= CIAS ATIVIOADES 

26/05/2008 

neramo os orseara.ono ORPJ 

09.573.852/0001-42 

~neta oe sme OU OS MIM marre* uÉ 
PCRE elltrke 

I 

1193:19-154TA COLICRCIAL 
DE190901990 LR n 1.505   
nr0=3330.0 33 	3Tod„ 

arte,e7=  Pela rertittaMie =hl 

F.. 	"i'l O 	 C. 	..tst.-; •-t- E- 
...."/StalAXLIRA 	 VERSO COEM 	R90 	 .* NO DATA OA ASERRTURA 	Cre.  

19/10/2018 I /24 	
...- 	 le.teas....(-41-2  

113~ECONHECIDO 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA C0MERCtL 
DEFERIDO 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

I 	I 	 
• 

AUTENTICAÇÃO 

JUCEB 

Certifico o Registro sob o n° 97809226 em 19/11/2018 
Protocolo 188034471 de 14/11/2018 
Nome da empresa ROBERTO BARBOSA FERREIRA NIRE 29103991659 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.a  

Chancela 110918512836305 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/11/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO 

NOME DA EMPRESA ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA 

PROTOCOLO 188034463- 14/11/2018 

ATO 090 - CONTRATO 

EVENTO 046- TRANSFORMACAO 

MATRIZ 

RE 29204568441 
1,1 09.571852/0001-42 

ERTIFICO O REGISTRO EM 19/11/2018 

EVENTOS 
15- ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 97809227 

aft3 i»4 if  

\.1 ,  ir, 
44.7 *-: 	 -er 

434cP,„..., 

HÉLIO PORTELA RAMOS 
Secretário Geral 

Junta Comercial do Estado da Bahia 	 20111/2018 

Certifico o Registro sob o n° 97809227 em 19/11/2018 

4-5 	
Protocolo 188034463 de 14/11/2018 

Ç.40 	 Nome da empresa ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA NIRE 29204568441 

JUCEB 	Este documento pode ser verificado em http://regInjuceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIALETENTICACAO.aspx  
Chancela 110919093687455 
Esta cópia tal autenticada digitalmente e assinada em 20/11/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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CiÁtiSuLA e — O exercido social coincidirá com o ano civil, sendo que a 31 de 
dezembro de cada ano será levantado balanço geral da sociedade e apurado os lucros 
ou prejuízos havidos os quais serão divididos ou suportados pelos cotistas na 
proporção de suas cotas integralizadas. 

CLÁUSULA 7 — A cessão total ou parcial de cota dependerá sempre do consentimento 
expresso do outro sócio, ao qual fica reservado, em todos os casos, o direito de 
preferência quanto à aquisição dessas mesmas cotas. 

CLÁUSULA 8 — No caso cie morte, interdição ou retirada de qualquer dos sócios, a 
sociedade não se dissolverá e a apuração dos haveres do sócio nessa condição será 
feita pelo balanço geral a ser realizado na data do evento. Fica ressalvado a 
possibilidade de a sociedade continuar com herdeiros do falecido e/ou terceiros 
mediante lavratura da competente alteração contratual. Em qualquer dos casos, os 
haveres do sócio desligado serão pagos a si, seus herdeiros ou beneficiários, nas 
seguintes condições: 

25% do total apurado no prazo de 90 dias da data do evento: 
75% restantes em 5 pagamentos mensais e sucessivos de igual valor, isentos 
de juros, sendo o primeiro pagamento feito 30 dias após o final do prazo da 
alínea anterior. 

CLAUSULA 9 — O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei espedai, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular; 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA10 — 
Fica eleito o foro de Valença-Ba, para o exercício e o cumprimento dos 

direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por assim estarem justos, contratados e combinados, assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor, na presença de 02 (duas) testemunhas. 
devendo apôs assinaturas, uma das vias fica arquivada na M.M. Junta Comercial do 
Estado da Bahia, para que produzam os efeitos legais e necessários. 

Valença-Ba, 19 de outubro 

,(4144y,i, Lat 
ROBERTO BARBOSA FERREIRA 

CPF — 978.322.785-87 

TESTEMUNHAS* 

j: 

Ev LDO A POS ASSUNÇÃO 
R —03 014,925-81 SSP/BA 

GABRIELA FERREIRA CAFÉ 
CPF_r_c3 

A TUI.1-14 CONGOÃd RIBEIRO 

2 \k 

RO — 08.042.447-31 SSP/BA 

estk 
JUCEB 

Certifico o Registro sob o n° 97809227 em 19/11/2018 
Protocolo 188034463 de 14/11/2018 
Nome da empresa ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CR LTDA NIRE 29204568441 
Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gott  br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.asp 
Chancela 110919093687455 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/1112018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA 

ROBERTO BARBOSA FERREIRA, 
brasileiro, solteirO, nascida em 20/02/1981, Empresário, 

devidamente inscrito no RG sob o número 08.379.023-39 SSP/BA e no CPF n. 

978.322.785-87; residente e domiciliado na Rua Marechal lnocêncio Gaivão de 
Queiroz, n. 471 — Graça, CEP. 45.400-000; Cidade de Valença. Estado da Bahia; 
Empresário, com sede na Rua General Labatut, n. 136 — Centro, CEP. 45.400-000; 
Cidade de Valença. Estado da Bahia; inscrita na Junta Comercial do Estado da Bahia 

sob o MPB 29.103.991.859  em 2810512008 e no CNPJ Sob ri. 09.573.8521000142,  

fazendo uso do que permite o § 3° do Art. 968 da Lei n. 10.406/2002, com a redação 
alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n. 128/2008, ora transforma seu registro de 
EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu a seguinte 

sócia: GABRIELA FERREIRA CAFE, 
brasileira, solteira, nascida em 08/01/1993, 

empresária, devidamente inscrita no RG sob o número 14.652.065-31  SSP/BA e no 

CPF n. 035.987.875-02; residente e domiciliada na Rua Marechal Inocência Gaivão de 
Queiroz, n. 471 — Graça, CEP. 45.400-000; Cidade de Valença. Estado da Bahia; 
passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual se regerá, 
doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente todos 

os sócios: 

CLÁUSULA V — O Capital Social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 

100.000 (cem mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, formado por R$ R$ 
100.000,00 (cem mil reais) em moeda corrente do Pais, sendo subscrito e com 
integralização pelos sócios como segue: 

ROBERTO BARBOSA FERREIRA, 
99.000 (noventa e nove mil) quotas, no valor de R$ 

99.000,00 (noventa e nove mil reais) — 99% (noventa e nove por cento) do capital, 
que integraliza neste ato o valor de R$ 99.000,00 (noventa e nove mil reais), em 
moeda corrente do País. 

GABRIELA FERREIRA CAFÉ, 1.000 
(um mil) quotas, no valor de R$ 1.000,00 (um mil 

reais) — 1% (um por cento) do capital, que integraliza neste ato o valor de R$ 
1.000,00 (um mil reais), em moeda corrente do Pais. 

CLÁUSULA 24, 
 — A Sociedade Empresarial Lida girará sob a Denominação Social de 

ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA e como Nome de Fantasia LOCADORA 

VALENCIANA DE 
\tácitos e seu prazo de duração é por tempo indeterminado e com 

sede na Rua General Labatut, n. 136— Centro, CEP. 45.400-000; Cidade de Vatença. 
Estado da Bahia; inscrito na Junta Comercial do Estado da Bahia. 

CLÁUSULA 
3° — A sociedade iniciou suas atividades em 26105/2008 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 

CLÁUSULA 4 — 
O Objeto Social é de Agências de viagens; Transporte rodoviário 

coletivo de passageiros, sob regime de fretamento, interMunicipal, interestadual e 
internacional e Locação de automóveis sem condutor. 

CLAUSULA 5,  — 
A administração da sociedade empresarial Lida caberá ao sócio 

erro BARBOSA FERREIRA 
com os poderes e atribuições de representar ativa e 

mente a sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial; vedado, no 
o uso do nome empresarial, em atividadesas ao interess social ou 
obrigações seja em favor de qualquer dos 	

os, bem 

erar ou alienar bens imóveis da sociedade, 	
ócio. 

Certifico o Registro sob o n°97809227 em 19/11/2018 

At* 	Protocolo 188034463 de 14/11/2018 

‘40 	 Nome da empresa ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA NIRE 29204568441 

JUCEll 	Este documento pode ser verificado em http://reginjuceb.ba.gov.br/AUTENTICAGAODOCUNIENTOS/AUTENTICACAO.aspx  

Chancela 110919093687455 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 20/11/2018 
por Hélio Portela Ramos - Secretário Geral 
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21/03/2023, 12:58 	
Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECON~CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRI? 

Inscrição: 	 09573.E52/00O1-4 
Razão Social: 	 ROBERTO BARBOSA FERREIRA ME 
Endereço: 	 RUA GENERAL LABATUT 136 / CENTRO / VALENCA / BA / 45900-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica 
que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de 
Servico - FGTS. 

G presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:17/03/2023 a 15/04/2023 

Certificação Número: 2023031701021214578149 

Informação obtida em 21/03/2023 12:57:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
isnow.caixa.gov.br  

https://consulta-cricaixa.gov.br/consultacrf/pageskonsultaEmpregadorjsf  1/1 

• 
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RAZÃO SOCIAL 

ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 	 CNPJ 

077.260.920 -BAIXADO 	 09373.852/0001-42 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 	 ReiCenidaoNegativ 

GOVERNO DO ESTADO DA RADIA 	 Emissão: 06/02/2023 15:48 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20230771718 

• 
Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 

identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

a  Emitida em 06/02/2023, conforme Portaria n° 918/991  sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  
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Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 09.573.852/0001-42 
Certidão n': 5343815/2023 
Expedição: 06/02/2023, às 15:56:33 
Validade: 05/08/2023 - 180 (defifõ é oitenta) díãã, dóhtádOS dá dãtá 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.573.852/0001-42, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribuna* Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Dê Baflód Mandriai dê DeVedtifeg Tfabalhiatág ddflatàffi da dadda 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

rrávrzs e su,j3stõa2::.: cr.dte.t4t jus.bt 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA BA UNIÃO 

Nome: ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA 
CNPJ: 09.573.852/000142 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:11:21 do dia 09/02/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/08/2023. 
Código de controle da certidão: 2B60.13E7.BC81.25AE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

CERTIDÃO ESTADUAL 
CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

CERTIDÃO N°: 00110982 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do 
Tribunal de Justiça (https://portalcertidoes.tjba.jus.br/#/primeirograu).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuição de feitos cíveis do 
Estado da Bahia, anteriores à data de 21/03/2023, verifiquei NADA CONSTAR em nome 
da parte abaixo indicada: 

Razão Social: ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA 
CNPJ: 09.573.852/0001-42 
Endereço: R GENERAL LABATUR, 136, CENTRO, VALENÇA, BANIA, CEP:45400-000 

Esta certidão abrange as ações das Varas de Família, incluindo as que 
versam sobre Tutela e Curatela, Varas de Registro Público, Varas de Acidentes de 
Trabalho, Varas da Fazenda Pública Municipal e Estadual. 

Em caso de inconformidade entrar com contato com o SEDEC através do e-
mail sedec@tjba.jus.br. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública 
ou com a Receita Federal que verifique a identidade da RAZÃO SOCIAL com o CNPJ. Os 
dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e/ou destinatário. 

Certidão emitida de acordo com a lei n° 11.971, de 06/07/2009 e com o §1° 
do art. 8° da resolução 121/2010 do CNJ, que impede emissão de certidão positiva 
quando constar a distribuição de termo circunstanciado, inquérito ou processo em 
tramitação sem sentença condenatória transitada em julgado. A pessoa prejudicada 
pela disponibilização de informação na rede mundial de computadores poderá solicitar 
a retificação ao órgão jurisdicional responsável. 

Certifico, finalmente, que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão tem validade de 30 dias a partir da data de sua emissão. 
esta data será necessário a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, terça-feira, 21 de março de 2023 
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PODER JUDICIÁRIO 
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia 

 

o 
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Centro Automotivo Guedes Grimaldi Lida 
CNPJ: 02.615.245/0001-59 

INSC ESTAD.: 76.451.721 PP 
INSC. MUNIC:0000007083 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a Locadora Valenciana de Veículos (ROBERTO BARBOSA 
FERREIRA & CIA LTDA, empresa estabelecida na cidade de VALENÇA, Estado da Bahia, situada na Rua General 
Labatut n 136, Bairro: Centro, inscrita no CNPI sob nu 09.573.852/0001-42, forneceu a esta empresa CENTRO 
AUTOMOTIVO GUEDES GRIMALDI, inscrita no C.N.P.I. n° 02.615.245/0001-59 Prestando serviços de Locação de 
Veículos com frotas atualizadas e manutenção em dia. Atestamos que a mesma sempre atendeu a todos os requisitos, 
tantos na qualidade quanto na pontualidade dos produtos, nada havendo que possa desaboná-la. • 

02 DE MARÇO DE 2023 

't \ 

WI 	DES GRIMALDI 
I, 01 

PERVISOR GERAL 

13.245/0001-5-9 
erGMOT IVO GUEDES GRIMALDI 

LI • EPP 

4v AURELINO MICRO NOVOS. er Ge 
GRAÇA. CO: 45A00400 

VALUGG • BASIA  

wcz•Wes 	 ~Wenn.. 

End. Av. Aurelino Ribeiro Novais, 400 - Graça - Valença - Ba, CEP: 45.400-000 
E-mail: eentroautomotivoguedesgrimaldi@gmail.eom  

• 
-4! 
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Q-t 	 lEfrIPIRIEIENC:»IME 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a Locadora Valenciana de 
Veículos ( ROBERTO BARBOSA FERREIRA & CIA LTDA , empresa 
estabelecida na cidade de VALENÇA, Estado da Bahia, situada na Rua 
General Labatut , n° 136, Bairro: Centro, inscrita no CNPJ sob n° 
09.573.852/0001-42,forneceu a esta empresa LM RECICLAGEM LTDA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, inscrita no C.N.P.J. n° 09.141.825/0001-
09. Prestando serviços de Locação de Veículos com frotas atualizadas e 
manutenção em dia. Atestamos que a mesma sempre atendeu a todos os 

110 	requisitos, tantos na qualidade quanto na..-pontualidade-'dos—produtos, nada 
havendo que possa desaboná-la. 

01 de março de 2023 

EDNALDO VIEIRA Assinad°  de forma d194) 

BRITO 	
par EDNAIDO VIEIRA/
B RITO 

FILHO01064868 FILIIM°64&685"J 
Dados: 2023.03.02 , 

533 	 iians -arpo' ‘ 
Assinatura do Responsável, 

Administrador e socio. 

Rua Senhora Sant'ana,S/N°,Avenida Dendezeiros, Graça. 

CEP: 45.400-000. Valença-BA 
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BRIONE VEÍCULOS EMA (MATIO %): Av. J. S. Pinheiro. n" 1798 - Centro - Itabunn-BA 
CEP: 45600-298 - Tel.: (73) 32144700 - 	brioneebrione.combr 
CNP: 06.276.991/0001-16 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 64,037.020-NO 

BRIONE VEÍCULOS LTDA (FILIAL):Av. Antonio Carlos Magalhães, 950A - Rod. BA 001 
Bairro São Felix - Valença-BA - CEP: 45400-000 - 	(75) 36434300 
CNN: 06.276.991 10002-051INSCRIÇÃO ESTADUAL: 74.009.010-NO 

Brione 
melhor pra você 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a Locadora Valenciana de 
Veículos, razão social ROBERTO BARBOSA FERREIRA & CIA LTDA, empresa 
estabelecida na cidade de VALENÇA, Estado da Bahia, situada na Rua General 
Labatut , n° 136, Bairro: Centro, inscrita no CNPJ sob n° 09.573.852/0001-42, 
forneceu a esta empresa Brione Veículos Ltda, inscrita no CNPJ n° 
06.276S91/0002-05, prestando Serviços de Locação de Veículos  com frotas 
atualizadas e manutenção em dia. Atestamos que a mesma sempre atendeu a 
todos os requisitos, tantos na qualidade quanto na pontualidade dos produtos, 
nada havendo que possa desaboná-la. 

Valença, 02 de março 2023 

rw,veka. mt,  
Os 1̀0 , cie \len; 

v '‘s  
Cu. 

Gett
e  
váci.xkus 

• Osvaldo Oliveira de Andrade 
CPF — 778.959.325-00 

Gestor de Vendas 
Brione Veículos Ltda. 

CNPJ — 06.276.991/0002-05 

R56.27G.Z91 (3302-05 
BRIONE VEiCULOS LIDA 

AV. 
ANTONIO CARLOS N1AGALHAES, 

950a 

go Ftux. CEP: 450140 
V,M.E Nf; A • 13P,WA 
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BRIONE VEÍCULOS LTDA (MATRIZ): Av. J. S. Pinheiro, n°  1798 - Centro - Itabuna-BA 
CEP: 45600-298 - Tel.: (73) 3214-4700 - E-mail: brione@brione.combr  
CNP: 06.276.991/0001-16i INSCRIÇÃO ESTADUAL: 64.037.020-NO 

BRIONE VEÍCULOS LTDA (FILIAL):Av. Antonio Carlos Magalhães, 950A - Rod. BA 001 
Bairro São Felix - Valença-BA - CEP: 45400-000 - 	(75) 3643-3300 
CNPJ: 06.276.991/0002-05 1INSCRIÇÃO ESTADUAL: 74.009.010-NO 

Brione 
melhor pra você 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a Locadora Valenciana de 
Veículos, razão social ROBERTO BARBOSA FERREIRA & CIA LTDA, empresa 
estabelecida na cidade de VALENÇA, Estado da Bahia, situada na Rua General 
Labatut , n° 136, Bairro: Centro, inscrita no CNPJ sob n° 09.573.852/0001-42, 
forneceu a esta empresa Brione Veículos Ltda, inscrita no CNPJ n° 
06.276.991/0002-05, prestando Serviços de Locação de Veículos  com frotas 
atualizadas e manutenção em dia. Atestamos que a mesma sempre atendeu a 
todos os requisitos, tantos na qualidade quanto na pontualidade dos produtos, 
nada havendo que possa desaboná-la. 

Valença, 02 de março 2023 

Osvaldo Oliveira de Andrade 
CPF — 778.959.325-00 

Gestor de Vendas 
Brione Veículos Ltda. 

CNPJ — 06.276.991/0002-05 

rii6.276.(39110302-0V  
BRIONE VEICULOS LIDA 

AV. ANTONIO CARLOS MAGALNAES, ti' 9 
sÃo 	

- CEP: 45.400.000 
VALEtZA - 
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Centro Automotivo Guedes Grimaldi Lula 
CNPJ: 02.615.245/0001-59 

INSC. ESTAD.: 76.451.721 PP 
INSC. MUNIC.:0000007083 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a Locadora Valenciana de Veículos (ROBERTO BARBOSA 
FERREIRA & CIA LTDA, empresa estabelecida na cidade de VALENÇA, Estado da Bahia, situada na Rua General 
Labatut n136, Bairro: Centro, inscrita no CNPI sob n°09.573.852/0001-42, forneceu a esta empresa CENTRO 
AUTOMOTIVO GUEDES GRIMALDI, inscrita no C.N.P.J. n°02.615.245/0001-59 Prestando serviços de Locação de 
Veículos com frotas atualizadas e manutenção em dia. Atestamos que a mesma sempre atendeu a todos os requisitos, 
tantos na qualidade quanto na pontualidade dos produtos, nada havendo que possa desaboná-la. 

02 DE MARÇO DE 2023 

WI 	DES GRIMALDI 
PERVISOR GERAL 

irtu13,24510001-5i1  
T13 AUTOMOTIVO GUEDES GRIMALDI 

tiRELI - EPP 

'V AGREM RIBEIRO NOVAES, N'400 
GRAÇA - CW: 46.400400 

GALENO • BANA 

End. Av. Aurelino Ribeiro Novais, 400 - Graça - Vtdença Ba, CEP: 45.400-00 
E-mail: eentroautomotivoguedesgrimaldi@gmaiLeom  
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins e efeitos legais, que a Locadora Valenciana de 
Veículos ( ROBERTO BARBOSA FERREIRA & CIA LTDA , empresa 
estabelecida na cidade de VALENÇA, Estado da Bahia, situada na Rua 
General Labatut , n° 136, Bairro: Centro, inscrita no CNPJ sob n° 
09.573.852/0001-42,fomeceu a esta empresa LM RECICLAGEM LTDA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA-ME, inscrita no C.N.P.J. n° 09.141.825/0001-
09. Prestando serviços de Locação de Veículos com frotas atualizadas e 
manutenção em dia. Atestamos que a mesma sempre atendeu a todos os 
requisitos, tantos na qualidade quanto na pontualidade dos produtos, nada 
havendo que possa desaboná-la. 

01 de março de 2023 

EDNALDO VIEIRA Assinado de forma dignei 
por EDNALDO VIEIRA 

BRITO 	 BRITO 

FILHO:01064868 F1LH001064868533  
Dados: 2023.03.02 

533 	 lia2:os -ano' 
Assinatura do Responsável, 

Administrador e socio. 

  

Rua Senhora Sant'ana,S/N°,Avenida Dendezeiros, Graça. 

CEP: 45.400-000. Valença-BA 
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Locadora Valenciana de Veículos 
Rua General Labatut, 136- Centro - Valença - Bahia - CEP.: 45.400-000 LOCADORA 	

Fones: (75) 3641-6458 /9968-5707 / 8111-1688 / 8822-9920 

VE CULOS 
VALENCIANA 	 E-mail.: locarveiculos.vca@gmail.com  1 DE VEÍCULOS 	 CNPJ: 09.573.8521000142 

arrp de 2023 

Ff9.5 .8521fal 
MOEREI tiratit 	tvataA 

'Uh lok Ttn. 131, 
MIMO - 	t3.4.1,:33 

~.!•111-11 

• 

ANEXO VI 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 002-2023 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE MENOR 

NO QUADRO DA EMPRESA 

A empresa Roberto Barbosa Ferreira 8. Cia Ltda, inscrita no CNPJ/MF 09.573.852/0001-42, com sede à 

110 	Rua General Labatut 136- centro- Valerça —13a, CEP: 45.400-000 por Intermédio de seu representante 
legal, Sr Roberto Barbosa Ferreira portador(a) da Carteira de Identidade no 08379023-39 e do CPF no 
978.322.785-87, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e (assinalar com ar, conforme o caso): 

( x ) não emprega menor de dezesseis anos. 
( x ) não emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
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l_TAPER0/5„, 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtaperoa(Omaileom 

ATA DE RECEBIMENTO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS E 
DOCUMENTAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023 - PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 08/2023 - OBJETO: Contratação da prestação de serviços de 
locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de Taperoá. 

Aos vinte e um dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às 12:00 horas, Sala de 

Licitações, na Rua Marechal Deodoro, s/n°, CEP 45.430-000, Taperoá- BA, realizou-se a 
sessão pública para recebimento e abertura dos envelopes contendo as propostas de 

preços e a documentação de habilitação, apresentados em razão do certame licitatório 
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023, cujo objeto é o acima 

discriminado. Esteve presente à Sessão a Comissão Permanente de Licitações formada 
por Joselina da Silva Nascimento e a Equipe de Apoio formada por Leonice Batista 
dos Santos e Jociara dos Santos de Jesus nomeados pela Portaria n°. 01/2023, de 

02/01/2023, publicada no Diário Oficial do Município. 

Compareceu ao Certame a empresa ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA, 
CNPJ n°. 09.573.852/0001-42, representada pelo Sr. Roberto Barbosa Ferreira, Brasileiro, 

empresário, CPF n.978.322.785-87, RG n.° 08.379.023-39 SSP/BA. A Pregoeira deu início 
à sessão informando ao presente como seria o andamento desta licitação, nesta 
modalidade, os aspectos legais e os procedimentos que serão adotados no decorrer da 
sessão. Dando prosseguimento aos trabalhos a Pregoeira solicitou da licitante seus 
documentos de credenciamento o que foi apresentado e entendido de acordo com as 
exigências do Edital. Não houve questionamentos quanto a documentação apresentada 
pela participante para o credenciamento. Prosseguindo com os trabalhos da sessão, a 
Sr.a. Pregoeira solicitou da representante da Empresa participante a entrega da 
Declaração de Pleno Conhecimento e Atendimento às Exigências de Habilitação e de 
Elaboração Independente da Proposta e dos Envelopes, contendo as Propostas de Preço 
e Habilitação. A Pregoeira verificou a proposta escrita apresentada, julgada em 

conformidade com as exigências do Edital, conforme segue. 

ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA (PROPOSTA ESCRITA) 

Valor mensal :R$ 8.000,00 

Valor Global: R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais) 

A Pregoeira solicitou que a única empresa presente nesta sessão, reavaliasse o valor 
apresentado, tendo o seu representante permanecido com o valor global de R$ 80.000,00 
(Oitenta Mil Reais), R$ 8.000,00 p/ mês. 
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ROBE 
CNPJ n°. 
Sr. Roberto Ba 
CPF n.978.322.785-87 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75) 3664 1165 
E-mail: emtaperoaCaymait.com  

TAPEROA 

Encerrada a fase de lance, a Pregoeira deu inicio a abertura do Envelope de Habilitação 
da empresa ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA, CNPJ no. 09.573.852/0001-
42. Prosseguindo o certame, foi aberto o Envelope contendo os documentos de 
habilitação. Os documentos da Empresa foram submetidos à análise e rubrica pelos 
presentes. Foi verificado que a empresa apresentou a Certidão Municipal vencida. Assim 
sendo, a pregoeira decidiu concedeu a empresa 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por 
mais 05 dias úteis ( §1° do Art. 43 da LC 123/06, licitantes optantes do Simples Nacional) 
para apresentação da nova documentação escoimadas das causas que a inabilitaram, 

conforme reza o art. 48, § 30  da Lei n° 8.666/93 , tendo em vista que a mesma é a única 

participante. 

A Pregoeira informou que o resultado do presente certame será publicado no Diário 

Oficial da Câmara Municipal de Taperoá. 

Nada mais havendo a tratar, lavrou-se a presente Ata que vai assinada pela Sra. 
Pregoeira, Equipe de Apoio e Licitantes presentes. A Sra. Pregoeira declarou encerrados 

os trabalhos, agradecendo a presença de todos. 

Jilg b Ck cima a Silva Nascimento 
Pregoeira 

_o &ela 	cAstr)50CCea 
amuce Batista dos Santos 

Membro 
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MUNICIPIO DE VALENÇA - BAHIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 
DEPARTAMENTO DA RECEITA MUNICIPAL 
RUA - General Labatut, N^  SN - CENTRO- CEP: 45400-000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 

N" 1821 /2023 

DADOS DO CONTRIBUINTE 

• Inscrição Municipal: 0000007556 
Nome/Razão Social: ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA 
CPF/CNPJ: 09.573.852/0001-42 
Endereço: 010" Rua RUA GENERAL LABATUT N'136 - CENTRO - Valença-BA CEP: 
45400-000 

Certifico para devidos fins c efeitos legais que, revendo os arquivos da Secretaria Municipal da 
Fazenda, através da Diretoria de Arrecadação Tributos , vem informar que NÃO CONSTAM 
DÉBITOS VENCIDOS, até a presente data, de TRIBUTOS MUNICIPAIS, em nome do 
contribuinte mencionado. 

A Certidão não exclui o direito da Fazenda Municipal, cobrar em qualquer tempo, os débitos que 
venham a serem apurados pela autoridade administrativa. 

OBSERVAÇÃO • 
Data de Emissão em: 22/03/2023 
Validade: 30 dias 

• 
NIUNICIPIO DE VALENÇA - Bahia, Quarta-feira, 22 de Março de 2023 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Valença, na Internet. no endereço https://www.valenea.ba.gov.br/ 

Chave de validação: 05391)(117 

22103/2023. 10:46 	https://gpi05.cloud.el.com.br/ServerExeckributario/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=0539bdf7-68a2-4892-6131-dc8e...  

hllps://gpi05.cloud.el.com.br/ServerExediributarlo/tributarioclient/reportHtml?idDocumento=0539tadf7-68a2-4892-b13f-dc8ee414c083 	 1/1 
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NPJ n°. 09.573.85W 

Roberto Barbo 

ERREIRA E CIA LTDA 
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erreira 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPER0ii 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fortes: (75) 3664 1165 
cmtaperoa@mait.com  

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 08/2023 

OBJETO: Contratação da prestação de serviços de locação de veículos para atender 
necessidade da Câmara Municipal de Taperoá. 

Aos vinte e dois dias do mês de março de dois mil e vinte e três, às 11:00 horas, na Sala 
de Licitações, na Rua Marechal Deodoro, siri', CEP 45.430-000, Taperoá- BA, na presença 
da Sr' pregoeira Joselina da Silva Nascimento e a Equipe de Apoio formada por 
Leonice Batista dos Santos e Jociara dos Santos de Jesus nomeados pela Portaria n°. 
01/2023, de 02/01/2023, publicada no Diário Oficial do Município, a Empresa 
ROBERTO BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA, CNPJ n°. 09.573.852/0001-42, 
representada pelo Sr. Roberto Barbosa Ferreira, Brasileiro, empresário, CPF 
n.978.322.785-87, RG n.° 08.379.023-39 SSP/BA apresentou a Certidão Municipal. Foi 
verificado que a empresa atendeu a todos os requisitos exigidos no edital. 
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O MARCOS DE JESU OS SANTOS LISBOA 
ente da Câmara 

DERIVAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fortes: (75) 3664 1165 
E-mail: cmtapero~mail.com  

‘,..TAPEROA-77  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADIUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023 

Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão 
Presencial N° 002/2023, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal N° 
10.520/02 e pela Lei N° 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não 
há qualquer recurso pendente, HOMOLOGO o presente procedimento. 

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo 
HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial N° 002/2022 à Empresa ROBERTO 
BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA, CNPJ n°. 09.573.852/0001-42 OBJETO - Contratação 
de empresa para locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de 
Taperoá/Ba, com o Valor Global de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais); Valor Unitário R$ 
4.000,00 (Quatro mil Reais); Valor Mensal R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) . 

Fica convocado o adjudicatário desta Licitação, a comparecer no Setor de Contratos 
da Câmara Municipal, situado no mesmo endereço do Edital, para assinar o contrato, no 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei federal n° 8.666/93. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

Registre-se. Publique-se. 

Taperoá/Ba, 23 de março de 2023. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE TAPEROÁ 
CGC: 13.070.016/0001-12 

Fones: (75)3664 116$ 
cmtaperocagmail.com  

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 002/2023 

• 
Homologo o presente procedimento de licitação realizado através do Pregão 

Presencial N° 002/2023, uma vez que, de acordo com os instrumentos ora apresentados no 
presente processo tudo transcorreu dentro da legalidade e nos preceitos da Lei Federal N° 
10.520/02 e pela Lei N°8.666 de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, e como não 
há qualquer recurso pendente, HOMOLOGO o presente procedimento. 

ASSIM, nos termos da Legislação vigente, fica o presente processo 
HOMOLOGADO. 

Adjudico o objeto do Pregão Presencial N° 002/2022 à Empresa ROBERTO 
BARBOSA FERREIRA E CIA LTDA, CNPJ n°. 09.573.852/000142 OBJETO - Contratação 
de empresa para locação de veículos para atender necessidade da Câmara Municipal de 
Taperoá/Ba, com o Valor Global de R$ 80.000,00 (Oitenta Mil Reais); Valor Unitário R$ 
4.000,00 (Quatro mil Reais); Valor Mensal R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) . 

Fica convocado o adjudicatário desta Licitação, a comparecer no Setor de Contratos 
da Câmara Municipal, situado no mesmo endereço do Edital, para assinar o contrato, no 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei federal n°8.666/93. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes. 

11110 	Registre-se. Publique-se. 

Taperoá/Ba, 23 de março de 2023. 

DERIVALDO MARCOS DE JESUS DOS SANTOS LISBOA 
Presidente da Câmara 

tcp Imprensa Oficial rasil Este documento está disponibilizodo no site vnew.namarataperoa.ba.gov.br  

Documento assinada digitalmente conforme MP ri° - 2.200-2 de 2408/2001, que institui a infroestraturo de Chaves Públicas Brasileira - ICPartasil. 

Processo: 24468e23 -  D
oc. 58 - D

ocum
ento A

ssinado D
igitalm

ente por: D
E

R
IV

A
L

D
O

 M
A

R
C

O
S D

E
 JE

SU
S D

O
S SA

N
T

O
S L

ISB
O

A
 - 08/05/2023 16:53:49

A
cesse em

: https://e.tcm
.ba.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 96619355-4b65-44be-80e1-329a1945cd51


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041
	00000042
	00000043
	00000044
	00000045
	00000046
	00000047
	00000048
	00000049
	00000050
	00000051
	00000052
	00000053
	00000054
	00000055
	00000056
	00000057
	00000058
	00000059
	00000060
	00000061
	00000062
	00000063
	00000064
	00000065
	00000066
	00000067
	00000068
	00000069
	00000070
	00000071
	00000072
	00000073
	00000074
	00000075
	00000076
	00000077
	00000078
	00000079
	00000080
	00000081
	00000082
	00000083
	00000084
	00000085
	00000086
	00000087
	00000088
	00000089
	00000090
	00000091
	00000092
	00000093
	00000094
	00000095
	00000096
	00000097
	00000098
	00000099
	00000100
	00000101
	00000102
	00000103
	00000104
	00000105
	00000106
	00000107
	00000108
	00000109
	00000110
	00000111
	00000112
	00000113
	00000114
	00000115
	00000116
	00000117
	00000118
	00000119
	00000120
	00000121
	00000122
	00000123
	00000124
	00000125
	00000126
	00000127
	00000128
	00000129
	00000130
	00000131
	00000132
	00000133
	00000134
	00000135
	00000136
	00000137
	00000138
	00000139
	00000140
	00000141
	00000142
	00000143
	00000144
	00000145
	00000146
	00000147
	00000148

